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NOTA 

Ninguém pode ignorar que o nosso Estado vem 
passando por uma fase de grandes realizações, graças ao 
trabalho dinâmico do eminente Governador Tenente 
Coronel Mauro Borges Teixeira. 

Como sói acontecer, a legislação que se faz ne-
cessária para movimentar a alavanca do progresso nesta 
Unidade Federativa, vai se avolumando de tal forma que 
se torna indispensável, para facilitar o trato da coisa pú-
blica, que seja a mesma fasciculada, mormente aquela de 
consulta obrigatória diária por parte daqueles que se en-
contram manipulando a máquina estatal. 

Foi assim pensando que resolvemos confeccionar 
êste pequeno trabalho que hoje sai a lume, trazendo em 
seu bôjo as principais leis em vigor, sendo algumas de cri-
ação de diversos órgãos de natureza autárquica em Goiás. 

Solicitamos escusas pelas falhas que forem encon-
tradas, e aceitaremos quaisquer sugestões no sentido da 
melhoria da presente obra. 

Goiânia, dezembro de 1962. 

(9)eredi.o cie Campos ideireles) 
Secretário de Administ?açáo 



W1Â 	 Li.op'7/6,9), 

LEI N° 566, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1951. 

Cria o SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DE 
GOLAS e dá outras providências. 

A ASSEMBLËIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu promulgo a seguintes Lei: 

Art. 1° — É criado o Serviço de Loteria do Estado de Goiás, su-
bordinado à Secretaria de Estado da Fazenda. (Ver art. 72, da 
Lei 1.370, de 0-11-50.) 

Art. 2° — O Serviço de Loteria do Estado de Goiás será ex-
plorado diretamente pelo Govêrno do Estado ou por terceiros, me-

diante concessão legal. 

Art. 3° — A exploração da Loteria Estadual sujeitar-se-á às 
diposições, no que lhe for aplicável, da legislação federal que re-
gula o assunto. 

Art. 4° — Os lucros líquidos, anualmente apurados pelo Ser-
viço de Loteria do Estado de Goiás, subtraídos de 20%, destinado 
ao seu fundo de reserva e garantia, serão aplicados da seguinte 
forma: 

a) — 30% para a maternidade e a infância: 
b) — 30% para a organização e realização dos planos de cul-

tura intelectual e de educação física; 
c) — 30% para a constituição fundo de saúde e assistência 

social; 

d) — 10% para auxílio às caixas scolares. (Ver nova reda-
ção dada pela Lei n. 4.007, de 17-5-62.) 

Parágrafo único — Obrigatoriamente, 1/3 (um terço) da per-
centagem do lucro líquido anual, discriminada neste artigo, será 
aplicado na Capital e 2/3 (dois terços) no interior do Estado. 

Art. 5° — Para execução da presente lei, fica o Poder Execu-
tico autorizado a expedir o necessário regulamento, obedecendo à 
legislação federal a respeito. 
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Art. 6° — Para a organização e instalação do Serviço criado 
por esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos 
que se fizerem necessários, no exercício de 1952, até a quantia de 
seiscentos mil cruzeiros (Cr$ 6000.000,00) . 

Parágrafo único — Para a abertura dos créditos a que se re-
fere êste artigo poderá o Executivo realizar as necessárias opera-
ções de crédito. 

Art. 7° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 13 
de novembro de 1951, 62° da República. 

Dr. Pedro Ludovico Teixeira 

Zaqueu Crispim 

José Ludovico de Almeida 

(D. O. de 2-12-951) 
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LEI N° 1.370. DE 9 DE NOVEMBRO DE 1956 

Reorganiza a Administração Pública do Estado e dá 
outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei. 

CAPITULO II 
DA LOTERIA DO ESTADO DE GOIÁS 

Art. 72°  — A Loteria do Estado de Goiás, em que se transfor-
ma o Serviço de Loteria do Estado, criado pela Lei n. 566, de 13 
de novembro de 1.951, é o órgão de natureza autárquica, com 
personalidade jurídica de Direito Público, com séde e fôro em 
Goiânia e jurisdição em todo o Estado, com a finalidade da explo-
ração privativa dos serviços lotéricos dentro de território goia-
no, nos têrmos da legislação federal reguladora da matéria. 

Parágrafo único — VETADO. 

Art. 73°  — Dos lucros líquidos anualmente apurados pela 
Loteria do Estado de Goiás, deduzir-se-ão vinte por cento (20%) 
para a constituição de seu fundo de reserva e garantia, aplican-
do-se pela forma seguinte os restantes oitenta por cento (80%) : 

— vinte e cinco por cento (25%) em auxílio à maternidade 

e à infância; 
II — trinta por cento (30%) no fomento das atividades 

culturais e na construção de praças de desportos; 
III — vinte e cinco por cento (25%) em auxílios a institui-

ções de saúde e assistência social; 
IV — vinte por cento (20%) em auxílios às caixas escolares. 
§ 1° — Obrigatoriamente, uni têrço (1/3) de cada percen-

tagem de distribuição será aplicada na Capital, e dois (2/3) no 
interior do Estado, com exceção do item IV, em que a aplicação 
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se fará, equitativamente, entre tôdas as Caixas Escolares exis-
tentes em Goiás. 

§ 2° — A plicação prevista nos itens I a IV far-se-á se-
gundo plano anual, previamente aprovado pelo Governador. (Ver 
nova redação dada pela Lei n. 4.007, de 17-5-962). 

Art. 74° — A distribuição do trabalho da autarquia em ser-
viços e secções, a natureza e extensão dos cargos e responsabili-
dades funcionais, bem assim o modo de funcionamento da Lo-
teria do Estado de Goiás, serão estabelecidos por decreto do Che-
fe do Poder Executivo. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 75° — Todos os atos, especialmente os de natureza con-
tratual, praticados pelas autarquais estaduais se processarão a-
través dos mesmos instrumentos, obedecerão às mesmas forma-
lidades jurídicas e se sujeitarão às mesmas despesas dos atos de 
igual natureza, praticadas pelo Govêrno do Estado. (Ver art. 
47, da Lei 3.999/61.) 

Art. 76° — O orçamento anual de cada autarquia será apro-
vado por decreto do Poder Executivo. (Ver art. 48 da Lei n... 
3.999/61.) 

Art. 77° — VETADO. 
Art. 78° — O Tribunal de Contas do Estado exercerá a de-

legação de contrôle das autarquias estaduais através do julga-
mento das contas anuais dos responsáveis pelos dinheiros e bens 
públicos de cada um. (Ver art. 49, da Lei n. 3.999/61.) 

Art. 79° — O movimento financeiro das autarquias será per-
manente fiscalizado por um Fiscal do Govêrno do Estado, de li-
vre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 30° — As autarquias não poderão eximir-se da presta-
cão, à Assembléia Legislativa, de quaisquer informações, inclu-
sive de ordem financeira, que lhe forem requisitadas, relativa-
mente ao exercício de suas atividades. (Ver art. 50 da Lei 3.999/61.) 

• (D. O. de 14-12-956.) 
Art. 81° — No caso de extinção de qualquer das autarquias 

estaduais, serão transferidos para o Estado todos os bens e direi-
tos do órgão extinto, bem assim as obrigações decorrentes de atos 
por êle praticados. 

(D. O. de 14-12-956.) 
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LEI N° 4.007, DE 17 DE MAIO DE 1962. 

Dá nova redação ao artigo 12 da Lei n° 3.645. de 12 
de outubro de 1961. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — O art. 12 da Lei n° 3.645, de 12 de outubro de 1961. 
passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 12° — Dos lucros líquidos anualmente apurados pela 
Loteria do Estado de Goiás, deduzir-se-ão os 207 para constitui- 
ção de seu Fundo de Reserva e Garantia, aplicando, pela forma 
seguinte, os restantes 807c: 

I — 40% em auxílio ao fomento do esporte em geral; 
II — 30% em auxílio à maternidade e infância; 
III — 2070 em auxílio às instituições de saúde, assistência 

social e cultura; 
IV — 10% em auxílio às caixas escolares. 
§ 1° -- Obrigatóriamente, um têrço de cada porcentagem de 

contribuição será aplicada na Capital e dois terços no interior do 
Estado, com exceção dos itens I e IV, sendo êste último de apli- 
cação equitativa entre tôdas as caixas escolares existentes em 
Goiás. 

§ 2° — A aplicação prevista no itens II e IV far-se-á segundo 
plano anual previamente. aprovado pelo Chefe do Poder Execu-
tivo". 

Art. 2° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 25 de 
maio de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Ary Demósthenes de Almeida 
José Abdalla 

(D. O. de 6-6-62) 
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LEI 586, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1951. 

Cria o Banco do Estado de Goiás S. A e dá outras 
providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a constituir 
uma Sociedade por ações, com sede e fôro na cidade de Goiânia, 
sob a denominação de BANCO DO ESTADO DE GOLAS S. A., 
com o fim especial de praticar tôdas as operações de créditos per-
mitidas pela legislação federal em vigor ou que vier a ser ado-
tada. 

Parágrafo único — O capital inicial da Sociedade poderá 
ser fixado até a importância de cincoenta milhões de cruzeiros 
(Cr$ 50.000.000,00). 

Art. 2° — Para realizar o disposto no artigo 1° poderá o Po-
der Executivo praticar ainda os seguintes atos: 

1° — contribui• para a fusão ou aumento de capital de uni 
ou mais Bancos existentes no Estado, participando como acio-
nista com contrôle da maioria de ações da Sociedade, com pré-
via licença da Assembléia Legislativa. 

2° — participar da subscrição de ações para aumento de 
capital de Sociedade Bancárias de forma que o total de títulos 
adquiridos e já existentes ou novos a serem subscritos, assegure 
ao Estado o contrôle das atividades do Banco. 

3° — adquirir a totalidade ou a maioria de ações ordiná-
rias de algum ou alguns estabelecimentos de créditos existen-
tes no Estado que lhe assegure o contrôle ou direção do mesmo 
ou dos mesmos. 

Art. 3° — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
tos especiais para fazer face ao disposto nesta lei, utilizando, para 
tanto, o recurso, oriundo da operação de empréstimo. 

Art. 4° — O funcionalismo do Banco será recrutado entrt 
a classe bancária e terá todos os deveres e direitos que lhe é as- 
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segurado pela legislação trabalhista em vigor, ou que vier a ser 
adotada. 

Art. 5° — O pessoal especializado, inspetores, gerentes, con-
tadores e tesoureiros, será escolhido, contratado ou nomeado, ten-
do-se em vista à aptidão, reputação ilibada e experiência ban-
cária. 

Parágrafo único — As demais funções do Banco serão pren-
enchidas mediante concurso, excluídos a de serventes, e a no-
meação e o contrato do pessoal especializado previsto no artigo 
anterior só se farão enquanto o Banco não possuir elementos su-
ficientes e treinados dentro dos seus próprios quadros. 

Art. 6° — Em caso de fusão ou encampação de qualquer es-
tabelecimento de crédito, torna-se obrigatório o aproveitamento 
de todo o pessoal dos bancos encampados. 

Art. 7° — É defeso a Diretoria ou qualquer Diretor nomear 
ou contratar parentes consanguineos ou afins, até o 3° gráu civil, 
para os cargos previstos no artigo 5°, exceto os de concurso. 

Art. 8° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 14 
de novembro de 1951, 62° da República. 

Dr . PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 
Tosé Ludovico de Almeida. 

(D. O. 5-12-51) 
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LEI N° 1.019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1954. 

Dispõe sôbre a execução do artigo 13, da Lei n. 88, 
de 29 de dezembro de 1947, e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com 
o BANCO DO ESTADO DE GOIAS, S. A., sucessor do Banco Imo-
biliário e Mercantil do Oeste Brasileiro S. A., a que, por sua vez, 
foram incorporados o Banco de Goiás S. A. e a Casa Bancária 
Vieira Coelho, os serviços de financiamento às atividade agro-
pastoris, do Estado, previstos no artigo 13, da Lei n°  88, de 29 de 
dezembro de 1947. 

Art. 2° — No contrato a ser celebrado entre o Executivo e o 
Banco do Estado, para cumprimento do disposto no artigo an-
terior, se incluirão, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas: 

I — O compromisso, por parte do Banco, de fazer, ela sua 
Carteira Agrícola e de acordo com as normas bancá-
rias correntes, os financiamento da pequena lavou-
ra e do criatório no território goiano; 

II — O compromisso, por parte do Banco, de destinar aos 
municípios do interior, pelo menos, metade das a-
plicações dos recursos previstos na presente lei, por 
intermério da Carteira de Crédito Agrícola respec-
tiva; 

III — O compromisso, por parte do Banco, de desenvolver 
um programa de cooperação com a Secretaria da 
Agricultura e com as Prefeituras Municipais, para a 
assistência à horticultura e ao criatório de aves nas 
proximidades dos centros urbanos, de modo a faci-
litar-lhes o abastecimento dos produtos respectivos.  

IV — O compromisso, por parte do Banco, de observar, na 
aplicação dos recursos previstos na presente lei, o 
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teto máximo de Cr$ 100.000,00, nos financiamentos 
de sua Carteira Agrícola a uma mesma pessoa física 
ou jurídica que tenha por atividade a agricultura ou 
o criatório. 

Art. 3° — Para a execução do programa de financiamentos  
aqui estipulado, o Executivo entregará à Carteira Agrícola do 
Banco do Estado, a importância de CrS 50.000.000,00 em apólices 
de Dívida Pública, das previstas na Lei n° 88, de 29 de dezembro 
de 1947 e cuja emissão o Govêrno fica autorizado a fazer, imedia 
tamente. 

Art. 4° — O Banco do Estado creditará, em conta especial, a 
Secretaria da Fazenda, pelas importâncias correspondentes a 
50% dos lucros líquidos obtidos, semestralmente, através das a 
plicações das apólices que lhe serão entregues, para a satisfaçãc 
do pagamento dos juros respectivos, sendo-lhe permitido deduzir, 
a título de despêsas de expediênte, ainda, o equivalente a 2% de 
ses lucros. 

Art. 5° — Fica o Banco obrigado a remeter, à Secretaria da 
Fazenda, mensalmente, um balancete demonstrativo das aplica-
ções das apólices referidas nesta Lei. 

Art. 6° — É o Executivo autorizado, ainda, a abrir os crédi-
tos que se tornarem necessários à execução da presente Lei, 81.-
clusive os destinados ao pagamento dos juros das apólices a se- 
rem emitidas. 

Art. 7° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 10 de 
dezembro de 1954, 67° da República. 

JONAS FERREIRA ALVES DUARTE 
Annibal Jajah 
Demiti° de Campos Meireles 
Jaime Câmara 

(D. O. de 28-12-54) 
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LEI N° 1.087, DE 19 DE AGOSTO DE 1955. 

Autoriza o Poder Executivo a organizar a emprêsa 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS, S/A., e dá ou-
tras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei: — 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a organizar, no 
Estado, uma sociedade de economia mista, por ações, sob a deno-
minação de CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS, S. A., com 
o objetivo de realizar estudos, projetos, construções e opera-
ções de usinas produtoras e linhas de transmissão e de distribui-
ção de energia elétrica, bem como de celebrar atos de comércio 
decorrentes dessas atividades. 

Parágrafo único — Terá a emprêsa, como encargo fundamen-
tal, a execução dos empreendimentos regionais constantes dos 
Planos Nacional e Estadual de Eletrificação, para o que mante-
rá a mais estreita cooperação com os órgãos similares, sob o con-
trôle da União, dos demais Estados e dos Municípios goianos. 

Art. 2° — O capital inicial da emprêsa será de hum bilhão de 
cruzeiros (Cr$ 1.000.000.000,00), dividido em um bilhão de a-
ções de Cr$ 1.000,00, todas nominativas, sendo 550 mil ordiná-
rias e 450 mil preferenciais. 

Parágrafo único — O Estado de Goiás subscreverá, do capi- 
tal inicial, além do número de ações preferenciais necessário à 
imediata organização da sociedade, mais 51% , no mínimo, das 
ações ordinárias, percentagem esta que será mantida em futuros 
aumentos regularmente processados, de modo a assegurar, em 
qualquer hipótese, a direção da emprêsa ao Govêrno. 

Art. 3° — A CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS, S/A., po-
derá: — 

I — promover a organização de sociedades subsidiárias de ca-
ráter regional, delas participando mediante a subscrição da maio- 
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ria das ações com direito a voto, para a construção e exploração 
de sistemas elétricos e serviços correlatos; 

II — participar de emprêsas concessionárias de serviços pú-
blicos e eletricidade no Estado, desde que estas se disponham a 
ceder à CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOTAS, S/A. a maioria das 
ações com direito de voto; 

III — assinar convênios de coparticipação financeira com a 
União, para o empreendimento de obras e instalações que figu-
rarem no Plano Nacional de Eletrificação, ou que forem patro-
cinadas por ela, participando de empresas de eletricidade organi-
zadas pelo Govêrno Federal e que interessam a Goiás; 

IV — participar de entidades destinadas à construção e ope-
ração de sistema elétricos que interessam a Goiás e a Estados vi-
zinhos, simultâneamente, ainda que parte desses sistemas não 
se localiza em território goiano. 

Parágrafo único — Com vista aos objetivos especificados nês-
te artigo, o Poder Executivo poderá vender, por preço nunca in-
ferior ao valor nominal, ações de propriedade do Estado, da CEN-
TRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS, S/A., à União, a entidade por 
esta dirigidas e a outras pessoas jurídicas de direito público, as-
segurado, em qualquer hipótese, o mínimo previsto no parágra-
fo único do artigo 2° desta Lei. (Nova redação dada pela art. 
2°, da Lei n. 2.398, de 17-12-58. ) 

Art. 4° — (Derrogado pelo artigo 3° da Lei número 2.398, 
de 17-12-1958). 

Art. 5° — Os dividendos que couberem ao Estado, na CEN-
TRAIS ELÉTRICAS DE GOTAS, S/A., serão aplicados, inicialmen-
te, no reembolso ao Tesouro das importâncias despendidas no pa-
gamento do dividendo mínimo previsto no artigo anterior, uti-
lizando-se o saldo restante, obrigatoriàmente: — 

a) — na integralização dos valores das ações subscritas pe-
lo Estado; 

b) — em crédito especial à conta do Estado, que a emprêsa 
aplicará na amortização de financiamentos contratados por ela 
ou por suas subsidiárias; 

c) — na' aplicação, até 20%, em serviços pioneiros de eletri-
cidade de baixa rentabilidade e em redes de eletrificação rural. 

Art. 6° — Para integralização do valor de suas ações, na 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOTAS, S/A., o Estado utilizará, a-
lém dos recursos previstos no artigo anterior, os bens e direitos 
alienáveis que possui, relacionados com a produção, transmissão 
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e distribuição de energia elétrica e o fundo de eletrificação  a que 
se refere o artigo seguinte. 

Art. 7° — Fica instituido o "Fundo de Eletrificação do Esta-
do de Goiás", que se constituirá dos seguintes recursos: — 

I — do produto da receita "Taxa de Eletricidade" criada pe-
la Lei 999, de 28 de novembro de 1954, cuja arrecadação será in-
tegralmente, depositada, em conta especial, no Banco do Estado 
de Goiás, S/A., a ser movimentada pelo Chefe do Poder Executi-
vo ou por autoridade por êle designada, dentro das dotações or-
çamentárias fixadas anualmente; 

II) -- dos recursos distribuidos ao Estado provenientes do 
impôsto único sôbre energia elétrica criado pela Lei número 2.308, 
de 31 de agôsto de 1954; 

III) — dos auxílios da União ao "Plano de Eletrificação do 
Estado de Goiás''; 

IV) — de quaisquer outros recursos previstos em lei. 
Parágrafo único — As rendas da "Taxa de Eletricidade" se-

rão recolhidas, diretamente, pelas autoridades arrecadadoras, no 
fim de cada mês, ao Banco do Estado de Goiás, S/A., e serão es-
crituradas, em conta especial sob a designação de "Fundo de Ele-
trificação do Estado de Goiás". 

Art. 8° — À CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S/A. e a 
suas subsidiárias é concedida isenção de imposto e taxas do Es-
tado que possam recair sôbre seus bens, rendas, serviços, transa-
ções, etc., pelo prazo de dez (10) anos. 

Art. 9°  — Fica o Poder Executivo autorizado: 
a) — a designar, por decreto, o representante do Estado nos 

atos constitutivos da CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS, S/A.; 
b) — a transferir a emprêsa os bens, direitos e obrigações re-

feridos no artigo 6°; 
c) — a contrair empréstimos, a curto e a longo prazo, sob a 

garantia do "Fundo de Eletrificação do Estado de Goiás" e, par-
ticularmente, da "Taxa de Eletricidade", para aplicação exclu-
siva nos objetivos desta lei; 

d) -- a oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fiança. 
aval, endôsso ou outra qualquer, às operações de créditos nego-
ciados pela CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOLAS, S/A. e suas sub-
sidiárias, até o limite máximo de cinco bilhões de cruzeiros (Cr$ 
5.000.000.000,00); (Ver Lei n. 2.513, de 5-8-959.) 

e) — a abrir os créditos necessários nêste e nos futuros exer-
cícios, até o montante do valor das ações referidas no artigo 2°, 



parágrafo único, para a integralização delas; 

f) — a transferir, para o "Fundo de Eletrificação do Estado 
de Goiás", os saldos das verbas orçamentárias consignadas às di-
versas repartições do Estado para os serviços de eletricidade; 

g) — a elaborar os estatutos da CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
GOIAS, S/A., com observância da competente legislação federal 
e do disposto nesta lei. 

Art. 10° — Uma vez efetivada a providência prevista ria alí-
nea "b" do artigo anterior, o atual Departamento de Aguas e E-
nergia Elétrica perderá sua natureza autárquica e passará a in-
tegrar uma Divisão da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Públicas, reduzido a suas funções de órgão auxiliar do Conselho 
Nacional de Aguas e Energia Elétrica, de acôrdo com o que fôr 
estipulado em lei especial, a ser proposta oportunamente do Le-
gislativo pelo Executivo. 

Art. 11° — Fica extinto o Conselho Estadual de Energia Elé-
trica criado pelo artigo 41 do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição do Estado. 

Art. 12° — A CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS, S/A. fica 
obrigada: — 

a) — a prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Po-
der Legislativo; 

b) — VETADO. 

Art. 13° — É assegurada às outras pessoas jurídicas ou na-
turais o direito de elegerem um membro do Conselho Fiscal da 
Sociedade. 

Art. 14° — As emprêsas privadas de energia elétrica existen-
tes ou a se instalarem no Estado fica assegurado o direito de for-
necimento de energia, ao preço fixado pelo Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica, pela CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE GOTAS, S`/A., sempre que esta, na execução normal de seus 
planos, estiver em condições de fazê-lo. 

Art. 15 — VETADO. 

Parágrafo único — VETADO. 
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ção. Art. 16° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

Art. 17° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 19 de a-
gôsto de 1955, 67° da República. 

JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 
Sebastião Dante de Camargo Junior 
José Peixoto da Silveira 
José Feliciano Ferreira 
Jayme Câmara 
Luiz Angelo Milazzo 
Irany Alves Ferreira. 

(D. O. de 12-10-955) 
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LEI N° 999, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1954. 

Fixa novas bases percentuais para arrecadação dos 
impostos de vendas e consignações, de transmissão 
inter vivus e causa mortis, cria a Taxa de Eletricida-
de e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° — 

Art. 2° — 
Art. 3° — Fica criada a Taxa de Eletricidade de 1/2% (meio 

por cento) sôbre o valor de todas as transações comerciais em 
geral e atos translativos de propriedade, realizados ou ocorridos 
no Estado e destina-se a atender as despesas com a execução do 
programa de amparo, desenvolvimento e racionalização da pro-
dução de energia elétrica no território goiano; 

–Parágrafo único — A Taxa de Eletricidade será cobrada a 
penas no quinquênio de 1955 a 1959; (Revogado pelo art. 2° da 
Lei n° 2.500 de 7-7-959). 

Art. 4° — É facultado ao Poder Executivo vincular a Taxa ao 
serviço de amortização e juros de empréstimos que o Estado ve-
nha a contrair para a execução do programa a que se refere o 
artigo anterior, observado o disposto no artigo 77° da Constitui-
ção Estadual. 

Art. 5° — O Poder Executivo baixará, no prazo de 15 dias, a 
regulamentação da taxa criada por esta Lei. 

Parágrafo único — Em matéria de isenções, base, forma e 
prazo de pagamento, infrações, processo, penalidades e sua apli-
cação, recurso e outras disposições substanciais, o regulamento 
a que faz menção êste artigo, adotará as normas do Código Tri-
butário do Estado, aplicadas a cada impôsto com o qual tenha a 
taxa afinidades ou relações de incidências. 

V.9Á fÉ052A 	 SOO ,c(k_ YP-k9 
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Art. 6° — Esta lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro 

de 1955; 
Art. 7° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 28 de 
novembro de 1954, 66° da República. 

JONAS FERREIRA ALVES DUARTE 
Annibal Jajah 
Dercílio de Campos Meireles 
José Feliciano Ferreira 
José Peixoto da Silveira 
Jaime Câmara 

(D. O. de 21-12-954) . 
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LEI N° 2.500, DE 7 DE JULHO DE 1959. 

Modifica a denominação da Taxa de Eletricidade e 
dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Passa a denominar-se Taxa de Eletrificação a Ta-
xa de Eletricidade criada pela Lei n° novecentos e noventa e no-
ve (999), de 28 de novembro de 1954. 

Art. 2° — Fica revogado o parágrafo único do art. 3° da lei 
mencionada no artigo anterior. 

Art. 3° — As rendas da Taxa de Eletrificação serão, integral 
e diretamente pelas autoridades arrecadadoras, recolhidas, no 
fim de cada mês, ao Banco de Goiás S/ A., escrituradas em con-
ta especial, sob a denominação de "Fundo de Eletrificação do 
Estado de Goiás", a ser movimentado, conjuntamente, pelo Che-
fe do Poder Executivo e pelo Secretário de Estado da Fazenda, 
dentro das dotações orçamentárias fixadas anualmente. 

Parágrafo único — As Exatorias Estaduais de Goiânia, Aná-
polis, Céres, Goiás, Ipamerí, Luziânia e outras em que houver fa- 
cilidades bancárias, recolherão diâriamente a receita da Taxa 
de Eletrificação. 

Art. 4° — As importâncias arrecadadas a mais das previsões 
orçamentárias e que não forem aplicadas num exercício finan-
ceiro, serão incorporadas ao "Fundo de Eletrificação do Estado 
de Goiás" nos exercícios seguintes. 

Art. — 5° — Fica o Poder Executivo autorizado a realizar em 
bens, observado o disposto nos artigos quarto (4°) e seguintes do 
Decreto-lei Federal número dois mil, seiscentos e vinte e sete 
(2.627), de 26 de setembro de 1940 (Leis das Sociedades por A-
ções) parte do Capital que subscrever para aumento do Capital 
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da Centrais Elétricas de Goiás S/A, já autorizado pela Lei n..... 
2.398, de 17 de dezembro de 1958. 

Art. 6° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 7 de ju-
lho de 1959, 71° da República. 

José Feliciano Ferreira 
Felipe Santa Cruz Serradourada 

(D. O. de 18-8-959.) 

LEI N° 2.398, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1958. 

Autoriza o Poder Executivo a propor e a aceitar o 
aumento do Capital da Emprêsa Centrais Elétricas 
de Goiás S/A. para Cr$ 3.000.000.000,00. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguintes Lei: — 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a propor e a 
aceitar, emAssembléia Geral, o aumento do capital da Emprêsa 
Centrais Elétricas de Goiás S/A de hum bilhão de cruzeiros (Cr$ 
1.000.000.000,00) para três bilhões de cruzeiros (Cr$ 	 
3.000.000.000,00), dividindo-se a diferença a maior em dois mi-
lhões de ações de Cr$ 1.000,00, tôdas nominativas, sendo 1.100 
ordinárias e 900 preferenciais. 

Art. 2° — Passa a ter a seguinte redação o parágrafo único 
do artigo 3°, da Lei n. 1.087, de 19 de agôsto de 1955: — 

"Parágrafo único — Com vista aos objetivos especificados 
nêste artigo, o Poder Executivo poderá vender, por preço nun-
ca inferior ao valor nominal, ações de propriedade do Estado, da 
Centrais Elétricas de Goiás S/A, à União, a entidade por esta 
dirigidas e a outras pessoas jurídicas de direito público, assegu-
rado, em qualquer hipótese, o mínimo previsto no parágrafo úni-
co do artigo 2° desta Lei. 

Art. 3° — Fica revogado o artigo 4° da referida Lei n. 1.087, 
de 19 de agôsto de 1955, e mantidos os seus demais dispositivos. 

Art. 4° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 5° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 17 de 

dezembro de 1958, 70° da República. 
José Ludovico de Almeida 
Felipe Santa Cruz Serradourada 

(D. O. de 27-12-58,'sup.) 

---23— 



LEI N° 2,513, DE 5 DE AGOSTO DE 1.959 

Concede auxílios aos municípios de Taguatinga e 
Pôrto Nacional e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: — 

Art. 21: -- 	  - 
Art.
Art. 3° — 
Art. 4° — É elevado para cinco bilhões de cruzeiros (Cr$.. 

5.000.000.000,00) o limite fixado pelo artigo 9°, letra "d", da 
Lei n. 1.087, de 19 de agôsto de 1955. 

Art. 5° — É o Poder Executivo autorizado a celebrar, con-
junta e solidàriamente com a Centrais Elétricas de Goiás S/A. 
e suas subsidiárias, contratos para execução de obras, forneci-
mento de materias e equipamento, obesrvados os limites do ar-
tigo anterior, celebrar acôrdos e convênios, tudo para execução 
do Plano de Eletrificação do Estado de Goiás. 

Art. 6° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos.. 
5 de agôsto de 1959, 71° da República. 

José Feliciano Ferreira 
Geraldo d'Abadia de Pina 
Felippe Santa Cruz Serradourada 

(D. O. de 21-8-59) . 



LEI N°  2.577, 17 DE SETEMBRO DE 1959. 

Autoriza o Poder Executivo a subscrever novas a-
ções da Centrais Elétricas de Goiás S. A. e dá ou-
tras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever 
até dois bilhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000.000,00) das novas a-
ções da emprêsa pública Centrais Elétricas de Goiás, S. A., a se-
rem emitidas com o aumento de capital autorizado pela Lei nú-
mero 2.398, de 17 de dezembro de 1958 . 

Art. 2° — Fica o Poder Executivo autorizado, também, a 
adquirir, por preço não superior ao seu valor nominal, as ações 
da Centrais Elétricas de Goiás, S. A., que não hajam sido integra-
lizadas pelos respectivos subscritores, respeitadas as disposições 
dos artigos 14 e 38, parágrafo primeiro, do Decreto-lei federal nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Art. 3° — Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a abrir 
um crédito especial de até duzentos e dez milhões de cruzeiros 
(Cr$ 210.000.000,00) destinado ao recolhimento inicial da déci-
ma parte do capital que subscrever e demais despesas aqui previs-
tas, bem como a realizar as operações de crédito necessário ao 
cumprimento desta Lei. 

Art. 4° — A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 17 de 
setembro de 1959, 71° da República. 

JOSÉ FELICIANO FERREIRA 
Eliezer José Pena 
Reinaldo Baiocchi 
Geraldo d'Abadia Pina 
José Pereira Pinto 
José de Sousa Pôrto 
José Peixoto da Silveira 
Felippe Santa Cruz Serradourada 

(D. O. de 2-10-59) 
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LEI N°  4.038, DE 6 DE JULHO DE 1962. 

Autorizo o Govérno do Estado a ceder às Centrais 
Elétricas de Goiás S. A. uma área de terras no mu-
nicípio de Rio Verde para localização da substação 
rebaixadora e dá outras providências 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a ceder às Cen-
trais Elétricas de Goiás S.A. uma área de terras no Município de 
Rio Verde, destinada à instalação da substação rebaixadora para 
fornecimento de energia elétrica à sede do Município. 

Art. 2° — A área, cuja cessão ora se autoriza, mede 21.600 
m2 e está compreendida entre os seguintes limites e confronta-
ções: 

"Parte do canto da cêrca de arame com a Rodovia Brasília 
— Acre em confrontação com os terrenos de propriedade dos 
herdeiros de João Domingos; deste ponto, marco O (zero), acom-
panha a cêrca — divisa com os mesmos herdeiros de João Do-
mingos e vai até ao marco 1 (um), cravado a 120,00m; dêste marco, 
com um ângulo de 270° e à distância de 180,00m, vai ao marco 
número 2 (dois), em linha confrontaste com os terrenos adqui-
ridos pelo Estado para a sede da Escola Agro-Técnica de Rio Ver-
de; dêste marco, com ângulo de 270° e extensão de 120,00m, vai ao 
marco n. 3 (três), cravada à marge mda Rodovia Brasília —
Acre, confrontando com os terrenos destinados à Escola Agro-
Técnica, e dêste marco com um ângulo de 270° e por uma linha 
de 180,00in vai ao marco (zero), ponto de partida". 

Art. 3° — Ficam expressamente revogadas os dispositivos 
da Lei n. 3.459, de 25 de julho de 1961;  que com esta colidirem. 

Art. 4° — VETADO . 
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MAURO BORGES TEIXEIRA 

Archimedes Pereira Lima 

Ary Demósthenes de Almeida 

LEI N° 1.370, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1956. 
DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DE GOLAS. 

5/c14.2) 

Art. 5° — Esta lel entra em vigor na data de sua publicaçã.o 

Art. 6° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Conde dos Arcos, na cidade de Goiás, aos 19 de ju 
lho de 1962, 74° da República . 

(D. O. de 27-7-62) 

Art. 66 — O Departamento de Estrada de Rodagem de 
Goiás DER-Go., autarquia estadual, com personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e financeira, será 
representado ativa e passivamente, em juízo e nas suas relações 
com terceiros, pelo seu Diretor Geral, competindo-lhe: (Nova re-
dação dada pela Lei n. 4.016, de 5-6-1962) . 

I — executar e fiscalizar todos os serviços técnicos e admi-
nistrativos referentes a estudos, projetos, especifica-
ções, orçamentos, locação, construção, reconstrução e 
melhoramento das estradas de rodagem compreendi-
das no Plano Rodoviário do Estado, inclusive pontes e 
obras complementares; 

II — proceder, de acôrdo com o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, à revisão periódica, de cinco em 
cinco anos, pelo menos, do Plano Rodoviário do Estado 
e dar execução sistemática a êsse Plano, mediante pro-
gramas anuais previamente aprovados; 

III — manter um serviço de assistência rodoviária aos muni-
cípios, com a finalidade de orientá-los tecnicamente na 
elaboração de programas rodoviários, tomar conheci-
mento das realizações municipais no setor da rodovia-
ção, na forma prescrita pelo Artigo 7° da Lei federal 
n. 302, de 13 de Julho de 1948, e executar o Artigo 9° 
da mesma Lei; 

IV — conservar permanentemente as estradas de rodagem 
existentes; 

v - exercer a polícia de tráfego nas rodovias estaduais; 
VI — autorizar, conceder e fiscalizar a exploração de serviços 

de transporte coletivos nas rodovias estaduais, e nas 
municipais quando interessarem a mais dé um Muni- 
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cipio, observando o disposto na letra "h" do Artigo 5° 
da Lei federal n. 302, de 13 de Julho de 1948 . 

VII — firmar convênios com o Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem, para que êste lhe delegue os en-
cargos de estudo, construção, conservação e polícia das 
estradas do Plano Rodoviário Nacional localizadas no 
Estado de Goiás e em execução a expensas da União, 
bem como os de autorização consessão e fiscalização 
do transporte coletivo naquelas estradas; 

VIII — executar, para o Estado e os Municípios, a expensas 
próprias daquele e desses e mediante convênio, a cons-
trução de estradas pontes e óbras complementares de 
reconhecida importância, não incluidas no Plano Ro-
doviário Estadual no caso do Estado, ou tecnicamente 
de difícil construção pelos órgãos municipais de rodo-
viação, no caso dos Municípios; 

IX — organizar e manter atualizado, com a colaboração das 
administrações municipais, Mapas Rodoviários do Es-
tado; 

X — submeter à aprovação do Governador do Estado os 
planos de operações de créditos, financiamentos õu o 
oferecimento de garantias de quaisquer naturezas a ór-
gãos estaduais e sociedade de que o Estado seja maior 
acionista, que tiverem de ser garantidos pela quota do 
fundo Rodoviário Nacional. (Nova redação dada pela 
Lei 4.016, de 5-6-62) . 

XI — prestar anualmente ao órgão executor da delegação 
contrôle financeiro do Departamento (Artigo 78) con-
tas pormenorizadas da aplicação das quotas do Fundo 
Rodoviário Nacional e mais recursos que lhe forem a-
tribuidos no exercício anterior, acompanhadas de mi-
nucioso relatório da execução orçamentária; 

XII — submeter anualmente, ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, por intermédio do Governador, 
para exame, e aprovação daquele, as contas da apli-
cação integral das quotas do Fundo Rodoviário Nacio-
nal que lhe foram distribuidas, acompanhadas de re-
latório sôbre a execução do orçamento no respectivo 
exercício; 

XIII — facilitar ao Departamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem o imediato conhecimento das Leis, decretos, re-
gulamentos, instruções administrativas e, de modo ge- 
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ral, de tôdas as atividades rodoviárias estaduais, per-
mitindo-lhe verificar o cumprimento das quotas do 
Fundo Rodoviário Nacional; 

XIV - adotar as mesmas normas técnicas do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem para: 
1) — estradas e óbras de arte; 
2) — nomenclatura das estradas; 
3) — trânsito e sinalização; 
4) — serviços rodoviários; 
5) — sistema contábil; 

XV- instruir e cobrar pedágios nas rodovias estaduais; 
XVT - manter, em harmonia com o órgão correspondente do 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, ser-
viço de informação ao público sôbre itinerários, distân-
cias, condições técnicas, estado de conservação e trá-
fego das estradas recursos disponíveis ao longo de ca-
da uma, e ainda sôbre serviços regulares de transpor-
tes rodoviários de passageiros e cargas; 

XVII — conceder e regulamentar licença para construção 
e colocação, nas faixas de domínio de estradas estaduais, de li-
nha de transmissão de energia elétrica, linhas telefônicas e te-
legráficas, adutoras e coletoras de águas e esgostos, bombas de 
gasolina, anúncios, etc. 

XVIII — desenvolver, por todos os meios, a propaganda 
das estradas de rodagem; 

XIX — participar das reuniões anuais de administradores 
e técnicos rodoviários, promovidas pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem; 

XX — assegurar a especialização do seu pessoal, por meio 
de viagens de estudos aos centros mais adiantados do país e do 
estrangeiro; 

XXI — exercer quaisquer outras atividades tendentes ao 
desenvolvimento da rodoviação no Estado de Goiás. 

Art. 67 — São receitas do Departamento de Estrada de 
Rodagem de Goiás; 

I — as quotas do fundo Rodoviário Nacional; 
II — as dotações orçamentárias estaduais, fixadas em to-

tal nunca inferior ao previsto na Lei federal n. 302, de 13 de 
julho de 1948; 

III — as dotações de créditos especiais; 
IV — os pagamentos de serviços e fornecimentos excepcio-

nalmente feitos a outros órgãos do serviço público ou a parti-
culares; 
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V — Os pedágios; 
VI - Os produtos de: 
1) - operações de crédito, realizadas nos têrmos desta 

Lei ou de Leis especiais; 
2) — juros e depósitos bancários; 
3) — arrendamentos e aluguéis de bens patrimóniais; 
4) — vendas de materiais inserviveis ou de bens patrimô-

niais que se tornarem desnecessários; 
5) — cauções ou depósitos que se reverterem aos cofres 

do Departamento, por inadimplemento contratual; 
6) — taxas de anúncio, nas estradas de rodagem estaduais, 

bombas de gasolina, postos de serviços, etc.; 
7) — salários não reclamados, após a expiração do prazo.  

prescricional; 
VII - os legados, donativos e outras rendas. 
§ 1° — As quotas do fundo Rodoviário Nacional serão re-

cebidas diretamente pelo Diretor Geral do Departamento de 
Estrada de Rodagem de Goiás, funcionando, independentemen-
te de mandado especial, como procurador do Estado com pode-
res para efetuar o recebimento. 

§ 2° — As dotações orçamentárias do Estado (Lei federal 
n . 302, de 13 de julho de 1948) serão pagas mensalmente, em 
doudécimos, pela Secretaria de Estado da Fazenda ao Departa-
mento de Estrada de Rodagem de Goiás, que as aplicarão se-
gundo os planos de trabalho constantes de seu próprio orça-
mento. 

§ 3° — As dotações de créditos especiais do Estado serão 
pagas, de uma só vez, ao Departamento, pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, e aplicar-se-ão rigorosamente nas obras a que forem 
destinadas. 

§ 4° — Os recursos financeiros do Departamento serão re-
colhidos ao Banco do Estado de Goiás S/A., em conta denomi-
nada "Departamento de Estrada de Rodagem de Goiás", 

Art 68 — Mediante autorização do Governador do Estado, 
poderá o Departamento de Estrada de Rodagem de Goiás rea-
lizar operações de créditos com instituições de previdência so-
cial ,caixas econômicas e estabelecimentos bancários e de cré-
dito, e contratar finanéliamentos e empréstimos de qualquer 

modalidade, oferecer garantia a idênticas operações realizadas 
por outros órgãos estaduais ou sociedades de economia mista 
de quo o Estado seja o maior acionista, para amortização e res-

gate com os próprios recursos financeiros". (Nova redação da-
da pela Lei, n. 4.016, de 5;611962. 

Art. 69 - São órgãos constituitivos do Departamento: 
I — o conselho Rodoviário (CR); 

II — o conselho Executivo (CE); 

III — a Diretoria Geral (DG); 

1) — Gabinete do Diretor Geral (GDG); 
2) — Divisão Administrativa (DA) ; 
3) — Divisão Técnica (DT); 
4) — Divisão de Contabilidade (DCON); 

5) — Serviço de Assistência aos Municípios (SAMTJ); 
6) — Serviço de Transporte (STr); 
7) — Serviço de Equipamento Mecânico e Oficinas (SEMO) ; 
8) — Tesouraria (T); 
9) — Procuradoria Judicial (PJ); 

Parágrafo úncio — A distribuição do Trabalho no Depar-
tamento, a natureza e extensão dos encargos e responsabilida-

des, funcionais e demais disposições complementares dêste capitu-
lo serão objeto de decreto do Chefe do Poder Executivo . 

Art. 70°  O Conselho Rodoviário do Estado será composto 
pelo Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, por 
um representante do Departamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem indicado pelo Chefe do Distrito dêsse órgão no Estado de 
Goiás, por um representante do Clube de Engenharia de Goiás 
e por representantes de entidades de classes, êste último escolhi-
dos em lista triplices e nomeados pelo Governador. 

Parágrafo único — Os membros do Conselho Rodoviário se-
rão nomeados para um mandato de dois (2) anos, mas conside-
rar-se-ão automaticamente destituídos se faltarem a mais de 
três reuniões por ano. O e desempenho da função de membros 
do Conselho é serviço público relevante . 

Art . 71° — O Conselho Rodoviário aprovará, semestralmente, 
os balancetes financeiros do Departamento . 
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Art. 92° — Esta Lei entra em vigor a 1° de janeiro de 1957) 
Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 9 de no. 

vembro de 1956, 68° da República. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

-Art. 1° — Ficam estendidos aos servidores do Departamen-
to de Estradas de Rodagem de Goiás (DER-GO), todos os direi-
tos e vantagens assegurados aos funcionários pertencentes ao 
Quadro único do Funcionalismo do Estado . 

Art. 2° — VETADO. 

Art. 3° — VETADO. 

Art. 4° — Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 17 de 
julho de 1958, 70° da República. 

JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 
Joaquim Neves Pereira 
Antenor Gomes Ribeiro 
José Feliciano Ferreira 
Irany Alves Ferreira 
Felippe Santa Cruz Serradourada 
Luis Angelo Milazzo 
Jaime Câmara. 

(D. O. 14-12-56) 

LEI N. 1.866, DE 17 DE JULHO DE 1958. 

Estende aos servidores do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Goiás, todos os direitos e vangens assegu-
rados aos funcionários pertencentes ao Quadro 1Jnico 
do Funcionalismo do Estado. 

JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA 
Joaquim Neves Pereira 
Wilson Lourenço Dias 
Agenor Diamantino 
!rani Alves Ferreira 
Tales Reis 
Luiz Angelo Milazzo 

Felippe Santa Cruz Serradourada .  

(D. O. de 31-8-58) . 
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DECRETO N° 7, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1962. 

Dispõe sôbre novos níveis de vencimentos dos funcioná-
rios do Departamento de Estradas de Rodagem de 
Goiás e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando das a-
tribuições que lhe confere o artigo 38, item I, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei número 1.866, de 
17 de julho de 1958, 

DECRETA: 
Art. 1° — Os níveis de vencimentos dos funcionários do Qua-

dro Único do Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás, 
passam a ser os constantes da tabela anexa, que integra o pre-
sente Decreto. 

Art. 2° — A tabela de funções gratificadas, de que trata o 
Anexo número XII (B), constante do Decreto número 811, de 
21 de outubro de 1957, será a seguinte: 

PADRÃO 	 GRATIFICAÇÃO MENSAL 
FG-1 	 Cr$ 6.400,00 
FG-2 	 Cr$ 8.100,00 
FG-3 	 Cr$ 14.000,00 

Art. 3° — Fica criado, integrando o Anexo número 1, do 
Quadro único dos Funcionários do Departamento de Estradas 
de Rodagem de Goiás, mais um cargo de Assessor Técnico, A. 
1.8.16, cujo provimento se fará por ato do Diretor Geral do 
DERGO. 

Art. 4° — Ficam instituídas, no Anexo número 11, que in-
tegra o Decreto número 811, de 21 de outubro de 1957, as seguin-
tes funções gratificadas: 

QUANTITATIVO PADRÕES 
DIRETORIA GERAL: 

Engenheiro Assistente do Diretor Geral 	1 	FG-3 
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TABELA DE VENCIMENTO 

PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO COM PROGRESSOÃO 

Classe 5 

15.200,00 
16.400,00 
17.600,00 
18.800,00 
20.000,00 
21.200,00 
25.700,00 
27.900,00 
30.000,00 
31.400,00 
38.600,00 
41.700,00 
45.200,00 
46.600,00 
49.500,00 
71.800,00 

Classe O Classe 1 Classe 2 Classe 3 Classe 4 

1 Mensal 10.000,00 10.400,00 11.600,00 12.000,00 14.000,00 
2 Mensal 10.400,00 11.600,00 12.800,00 14.000,00 15.200,00 
3 Mensal 11.600,00 12.800,00 14.000,00 15.200,00 10.400,00 
4 Mensal 12.800,00 14.000,00 15.200,00 16.400,00 17.600,00 
5 Mensal 14.000,00 15.200,00 16.400,00 17.600,00 18.800,00 
6 Mensal 15.200,00 16.400,00 17.00,00 18.800,00 20.000,00 
7 Mensal 16.400,00 18.000,00 20.000,00 21.800,00 23.800,00 
8 Mensal 18.000,00 20.000,00 21.800,00 23.800,00 25.700,00 
9 Mensal 20.000,00 21.800,00 23.800,00 25.700,00 27.900,00 

10 Mensal 21.800,00 23.800,00 25.700,00 27.900,00 30.000,00 
11 Mensal 23.800,00 26.900,00 30.000,00 32.100,00 35.200,00 
12 Mensal 26.900,00 30.000,00 32.100,00 35.200.00 38.600,00 
13 Mensal 30.000,00 32.100,00 35.200,00 38.600,00 41.700,00 
14 Mensal 32.100,00 35.200,00 38.600,00 41.700,00 45.200,00 
15 Mensal 35.200,00 38.600,00 41.700,00 45.200,00 46.600,00 
16 Mensal 56.300,00 59.400,00 62.500,00 65.600,00 68.700,00 

Classe 6 Classe 7 

16.400,00 17.600,00 1 
17.600,00 18.800,00 2 
18.800,00 20.000,00 3 
20.000,00 21.200,00 4 
21.200,00 22.400,00 5 
22.400,00 23.600,00 6 
27.900,00 30.000,00 7 
30.000,00 31.400,00 8 
31.400,00 33.800,00 9 
33.800,00 36.100,00 10 
41.700,00 45.200,00 1l 
45.200,00 48.200,00 12 
46.600,00 49.500,00 13 
49.500,00 54.200,00 14 
52.400,00 55.400,00 15 
75.000,00 78.000,00 16 



Ã DECRETO N° 44, DE 16 DE ABRIL DE 1962. 
Dispõe sôbre supressão funções gratificadas e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOTAS, usando das a-
tribuições que lhe confere o artigo 38, item I, da Constituição 
do Estado, e tendo em vista o disposto na Lei número 1.866, de 
17 de julho de 1958, 

DECRETA: 
Art. 1° — Ficam suprimidas as seguintes funções gratifi-

cadas, constantes do Anexo número XI, do Quadro único do De-
partamento de Estradas de Rodagens de Goiás (DERGO), de 
que trata o Decreto número 811, de 21 de outubro de 1957: 

FG-2 — Chefe da Secção de Construção; 
FG-2 — Chefe da Secção de Conservação e Melhoramen-

tos; 
FG-2 — Chefe da Secção de Pavimentação; e 
FG-2 — Chefe do Serviço de Assistência aos Municípios . 
Art. 2° — As funções gratificadas de Chefe da Secção de 

Obras Especiais, FG-2, Chefe da Secção de Custeio e Estatística, 
FG-2, Chefe da Secção de Estudos e Pesquisas de Solos, FG-2 e 
Chefe da Secção de Estudos e Traçados de Obras de Arte FG-2, 
passem a ter as seguintes denominações e símbolos: 

FG-2 — Chefe da Secção de Obras de Arte; 
FG-1 — Chefe da Sub-Secção de Custeio; 
FG-2 — Chefe da Secção de Análises de Solos e Materi-

riais; e 
FG-2 — Chefe da Secção de Estudos e Traçados. 
Art. 3° — Êste Decreto considera-se em vigor a partir do 

dia 21 de março do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 16 
de abril de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Irineu Borges do Nascimento. 

(D. O. de 6-6-962). 
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DECRETO N° 55, DE 25 DE MAIO DE 1962. 

Fixa gratificação mensal dos Engenheiros do Qua-
dro do Departamento de Estradas de Rodagem de 
Goiás. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições legais, e nos têrmos do artigo 69, parágrafo único, 
da Lei n. 1.370, de 9 de novembro de 1956, 

DECERTA:— 
Art. 1°  — Fica fixada em Cr$ 23.700,00 (vinte e três mil 

e setecentos cruzeiros), a partir de 21 do mês em curso, a gra-
tificação mensal de cada um dos Engenheiros do Quadro do 
Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás 
(DERGO), mediante prestação de serviço em regime de Tempo 
Integral. 

Art. 2° — Êste Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 25 
de maio de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Azulino Ferreira do Amaral 
José Abdalla 

(D. O. de 20-6-962) . 

1 
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LEI N° 4.016, DE 5 DE JUNHO DE 1962. 

Altera dispositivos da Lei número 1.3'70, de 9 de 
novembro de 1956, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — O artigo 66, "caput", e seu inciso X, bem como 
o artigo 68, da Lei número 1.370, de 9 de novembro de 1956, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 66 — O Departamento de Estradas de Rodagem de 
Goiás — DER-Go., autarquia estadual, com personalidade ju-
rídica de direito público, autonomia administrativa e financei-
ra, será representado ativa e passivamente, em juízo e nas suas 
relações com terceiros, pelo seu Diretor Geral, competindo-lhe: 

X — submeter à aprovação do Governador do Estado os 
planos de operações de créditos, financiamentos ou o ofereci-
mento de garantias de quaisquer naturezas a órgão estaduais e 
sociedades de que o Estado seja maior acionista, que tiverem 
de ser garantidos pela quota do Fundo Rodoviário Nacional. 

Art. 68 — Mediante autorização do Governador do Estado, 
poderá o Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás rea-
lizar operações de créditos com instituições de previdência so-
cial, caixas econômicas e estabelecimentos bancários e de cré-
dito, e contratar financiamentos e empréstimos de qualquer 
modalidade, oferecer garantia a idênticas operações realizadas 
por outros órgãos estaduais ou sociedades de economia mista de 
que o Estado seja o maior acionista, para amortização e resga-
te com os próprios recursos financeiros." 

Art. 2° — Os cargos e funções gratificadas das autarquias 
serão instituidos por decreto do Poder Executivo, competindo 
aos respectivos diretores provê-los e praticar atos de vacância, 
exceto a conceção de aposentadoria. 

Art. 3° — Compete ainda ao Diretor do Departamento de 
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Estradas de Rodagem de Goiás conceder férias, licenças, abonar 
as faltas ao serviço, impor penas disciplinares e baixar todos os 
atos e instruções atinentes ao pessoal que lhe é subordinado. 

Parágrafo único — Aplica-se aos funcionários do Departa-
mento de Estradas de Rodagem de Goiás o Estatuto dos Fun 
cionários Públicos Civis do Estado. 

Art. 4° — Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da publicação desta Lei, o Departamento de Estradas de Roda-
gem de Goiás baixará seu regulamento, que será aprovado por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo . 

Art. 5° — Ficam revogados os parágrafos 1° e 2° do arti-
go 68, da Lei número 1.370, de 9 de novembro de 1956 e quais-
quer outras disposições que contrariem implícita ou explicita-
mente esta Lei. 

Art. 6° — Esta Lei entrará em vigor no dia 21 de maio de 
corrente ano. 

 

LEI N° 4.014, DE 17 DE MAIO DE 1962. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 8° — Acrescente-se ao artigo 32 da Lei número 3.999, 
de 14 de novembro de 1961, o seguinte parágrafo segundo, pas-
sando o atual parágrafo único para o primeiro. 

"Parágrafo 2° — Poderá também ser delegada à S1J-
PLAN, por ato do Governador do Estado, a execução: 

I — de obras públicas com recursos previstos no Orçamento; 
II — de convênios entre o Estado e Município, para a reali-

zação de obras do interêsse municipal e não previstas 
no Plano". 

Art . 9°  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Ar 10° Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 30 
de maio de 1962, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Azulino Ferreira do Amaral 
Jacy Netto de Campos 
Archimedes Pereira Lima 
José Abdalla 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 6 
de junho de 1962, 74°  da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Azulino Ferreira do Amaral 
Jacy Netto de Campos 
Archimedes Pereira Lima 
José Abdalla 

   

(D. O. de 6-6-962) . (D. O. de 6-6-62).  
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LEI N° 2.521, DE 11 DE AGOSTO DE (1969) 6, s 

Dispõe sôbre a constituição da Companhia de Ar-
mazens e Silos do Estado de Goiás, S/A e dá outras 
providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°  — É o Poder Executivo autorizado a promover a 
constituição de uma sociedade de economia mista, por ações. 
sob a denominação COMPANHIA DE ARMAZENS E SILOS DO 
ESTADO DE GOTAS, S/A (CASEG), com séde em Goiânia e 
duração por tempo indeterminado, com o objetivo de realizar 
estudos de natureza econômica, técnica, financeira e jurídica, 
para implantação e operação no Estado, de um sistema de ar-
mazenagem e ensilagem. 

Parágrafo único — A CASEG terá como encargo primor-
dial guardar e conservar, por meio de armazens e silos, merca- 
dorias de terceiros, executar serviços conexos, bem como efe-
tivar empreendimentos regionais e constantes do Plano Na-
cional de Abastecimento, para o que manterá a mais estrei-
ta cooperação com os órgãos criados pela União, para a execu-
ção do referido Plano. 

Art . 2° — A CASEG reger-se-á pelos seus Estatutos, na 
forma da presente Lei e das disposições da legislação existente 
sôbre o assunto, incumbindo-lhe especialmente: 

I. — estudar, planejar e promover a instalação e a opera-
ção da Rêde Estadual de Armazens e Silos, dotada de tôda a- 
parêlhagem necessária à tipificação, estocagem, conservação e 
tratamento dos produtos agrícolas, tendo em vista regular o es-
coamento das safras e facilitar seu financiamento; 

2. — emitir recibos, conhecimentos de depósitos de merca-
dorias, títulos de "Warrant" negociáveis, e quaisquer outros tí-
tulos legais representativos das mercadoriais depositadas, nos têr-
mos da legistação em vigor. 

3. — orientar e assistir a produção e os produtos rurais, 
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na área de ação das unidades operacionais, inclusive em conju-
gação com outros órgãos ou entidades; 

4. — estudar, planejar e propiciar, pelos meios e recursos de 
que dispuser, e nos casos em que forem indicados, a instalação 
e a operação de celeiros, pequenos silos, câmaras frigoríficas e 
outras aparelhagens, tão próximo quanto possível dos locais de 
produção; 

5. — sugerir, orientar e assistir os produtores rurais, na co-
locação e no financiamento de suas mercadorais em depósitos, 
inclusive quanto à garantia de preços mínimos oficiais; 

6. promover investigações, pesquisas, levantamentos e estu-
dos econômicos e financeiros, visando a racionalização de seu 
trabalho, o aprimoramento e adequação dos produtos agrícolas 
recebidos e guardados, e o completo atendimento de suas fina-
lidades, solicitando, para isso a cooperação de órgãos públicos ou 
entidades privadas; 

7. — contrair empréstimos e financiamentos; 
8. — propor ao Govêrno do Estado desapropriação por uti-

lidade pública e encampação, tendo em vista a boa execução de 
seus serviços; 

9. — assinar convênios de co-participação financeira com 
a União, para o empreendimento de obras e instalações que fi 
gurarem no plano Nacional de Abastecimento ou que forem pa-
trocinadas por ela; 

10. — publicar, mensalmente, através dos órgãos oficiais 
de divulgação, movimento de entrada e saída das mercado-
rias depositadas, com mensão dos estoques existentes. 

§ 1° — Para a execução de seu programa, poderá a CASEG 
firmar convênios acôrdos ou contratos com técnicos de reconhe-
cida competência, bem assim com Órgãos da administração pú-
blica federal, estadual ou municipal, entidades autárquicas e pa-
ra-estatais, e receber em doação bens imóveis pertencentes à U-
nião, Estado ou Municípios. 

§ 2° — Com vista aos objetivos especificados neste artigo, 
o Poder Executivo poderá vender, por preço nunca inferior ao 
valor nominal, ações de propriedade do Estado, da Companhia 
de Armazens e Silos do Estado de Goiás S/A, à União, a entida-
des por esta dirigida e a outras pessoas jurídicas ou naturais as-
segurado, em qualquer hipótese, o mínimo previsto no parágra-
fo único do art. 3°, desta Lei. 

XArt. 3° — O capital inicial da Companhia de Armazens e 
Silos do Estado de Goiás S/A, (CASEG), será de duzentos mi-
lhões de cruzeiros (Cr$ 200.000.000,00), dividido em duzentas 
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mil ações ordinárias nominativas com direito a voto, no valor de 
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), cada uma . 

Parágrafo único — O Estado subscreverá, do capital inicial, 
sessenta por cento (60%) das ações, percentagem esta que será 
mantida em futuros aumentos regularmente processados. 

Art. 4° — Será assegurado pelo Estado o dividendo de seis 
(6%) por cento ao ano, relativamente às ações subscritas ou ad-
quiridas por particulares, a partir da organização legal da Com-
panhia de Armazens e Silos do Estado de Goiás S/A. 

Art . 5° — Os dividendos que couberem ao Estado, na Com- 
panhia de Armazens e Silos de Goiás S/A. (CASEG) 
serão, inicialmente, aplicados no reembolso, ao tesouro, das im-
portâncias despendidas em pagamento do dividendo mínimo as-
segurado aos subscritores particulares, na forma do artigo an-
terior, utilizando-se o saldo, obrigatóriamente, para integraliza-
ção de seu capital na Companhia. 

Art. 6° — A CASEG, enquanto seu maior acionista for o Es- 
tado, apresentará ao Tribunal de Contas, anualmente, para sua 
apreciação, tôdas as contas e o balanço do ano anterior, caben-
do ao representante do Govêrno na Assembléia Geral da Com-
panhia, fiscalizar o fiel cumprimento da decisão daquele Tribunal. 

Art. 7° — Fica o Poder Executivo autorizado: 
a) — a designar, por decreto, o representante do Estado nos 

atos constitutivos da Companhia de Armazens e Si-
los do Estado de Goiás S/A; 

b) — a oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fian- 
ça, aval, e endôsso ou outras quaisquer operações de 
créditos negociadas pela Companhia de Armazens e 
Silos do Estado de Goiás S/A, até o limite máximo de 
seiscentos milhões de cruzeiros (Cr$ 600.000.000,00); 
a abrir os créditos necessários, neste e nos futuros 
exercícios, até o montante do valor das ações refei-
das no art . 3°, parágrafo único, para integralização 
do capital. 

Art. 8° — Para ocorrer às despesas iniciais, necessárias à 
execução desta Lei, fica aberto o crédito especial de um milhão 
de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), que será oportunamente leva-
do à conta do capital do Estado na Companhia de Armazens e 
Silos do Estado de Goiás S/A, podendo o Poder Executivo reali-
zar, para êsse fim, as operações de créditos que se fizerem ne- 
cessárias . 

Art. 9° — Fica concedida, à Companhia de Armazens e Si- 
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los do Estado de Goiás S/A, isenção de todos os tributos esta-
duais, durante o prazo de dez anos, a contar da data de sua 
constituição. 

Art. 10° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 11 de 
agôsto de 1.959, 71° da República. 

José Feliciano Ferreira 
Eliezer José Penna 
Reinaldo Baiocchi 
José Pereira Pinto 
José de Souza Porto 
Geraldo d'Abadia Pina 
José Peixoto da Silveira 
Felippe Santa Cruz Serradourada 

(D. O. de 18-8-959) 
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LEI N° 2.752, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1959. 

10 

Dispõe sôbre a organização da Companhia Agríco-
la do Estado de Goiás S. A. e dá outras providên-

cias. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — É o Poder Executivo autorizado a promover a 
constituição de uma sociedade de economia mixta por ações, sob 
a denominação de Companhia Agrícola do Estado de Goiás com 
sede em Goiânia e duração por tempo indeterminado, destina-
da a incentivar a prática e o interêsse pela análise, educação, 
conservação do solo; distribuir e vender material agrícola em ge-
ral; produzir fertilizantes rações e produtos alimentícios. (No-
va redação dada pela Lei, n. 3.584, de 2-10-961.) 

Art. 2° — A Companhia Agrícola do Estado de Goiás reger-
se-á pelos seus estatutos na forma da presente Lei e das disposi-
ções da legislação existentes sôbre o assunto, incumbindo-lhe es-
pecialmente, entre outras atribuições; 

I — a_organização de patrulhas mecanizadas, com oficinas 
de manutenção, para a prestação de assistência mecânica nos 
serviços de desmatamento, destoca, preparo da terra, abertura 
de estradas vicinais que_ sirvam a locais da produção; 

II — a organização de escritório de irrigação para a presta-
ção de. assistência em serviço de irrigação e drenagem de terras; 

III — a manutenção de postos de vendas de implementos, 
ferramentas, utensílios para pequenas indústrias rurais, arame. 
sal, semente, fertilizantets, inseticidas, fungicidas, soros, cavina, 
medicamentos e utensílios de veterinários e tudo mais que pos-
sa interessar à produção agi-ó-pecuário do Estado. (Nova reda-
ção dada pela Lei, n. 3.045, de 7-11-60. 

Art. 3° — O capital inicial da Companhia Agrícola do Esta- 
do de Goiás, será de duzentos milhões de cruzeiros (Cr$ 	 
200.000.000,00), divididos em duzentas mil (200.000) ações or- 
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ainárias nominativas, com direito a voto, do valor de miI cru-
zeiros (Cr$ 1.000,00) cada uma. 

§ 1° — O Estado subscreverá, do capital inicial, no mínimo 
sessenta por cento (60 % ) das ações, percentagem essa que será 
mantida em futuros aumentos regularmente processados. 

§ 2° — O capital subscrito pelo Estado de Goiás, excedente 
do mínimo previsto no § anterior, poderá ser negociado pela Cia 
(CAESGO) . (Nova redação dada pela Lei n. 3.584, de 2-10-961) . 

Art. 4° — Será assegurado pelo Estado o dividendo míni-
mo de seis por cento (6% ) ao ano, relativamente às ações subs-
critas ou adquiridas por particulares, lavradores, criadores, as-
sociações rurais, cooperativas de produção e de beneficiamento 
de produtos agro-pecuário e prefeituras municipais, a partir da 
organização legal da Companhia. 

Art. 5° — Os dividendos que couberem ao Estado na CAES-
GO serão inicialmente aplicados no reembolso, ao Tesouro, das 
importâncias despedidas no pagamento do dividendo mínimo as-
segurado aos subscritores, na forma do artigo anterior, utilizando-
se o saldo, obrigatoriamente, para integralização do seu capital 
ria mesma Companhia. 

Art. 6° — A CAESGO, enquanto seu maior acionista fôr o 
EStado, apresentará, ao Tribunal de Contas, anualmente, para 
suas apreciações, todas as contas e o Balanço do ano anterior, 
cabendo ao representante do Govêrno na Assembléia Geral da 
Companhia fiscalizar o fiel cumprimento da decisão daquele 
Tribunal. 

Art. 7° — Fica o Poder Executivo autorizado a: 
a) — designar, por decreto, o representante do Estado nos 

atos constitutivos da Companhia Agrícola do Estado de Goiás: 
b) — oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fiança, 

aval, endôsso ou outro qualquer, às operações de crédito nego-
ciadas pela CAESGO, até o limite máximo de duzentos milhões 
de cruzeiros (Cr$ 200.000.000,00); 

e) — abrir os créditos necessários nêste e nos futuros exer-
cícios, até o montante do valor das ações referidas no art. 3°, 
§ 1°, para integralização do capital. 

Art. 8° — Para ocorrer às despesas iniciais, necessárias à 
execução desta Lei, fica aberto o crédito especial de hum mi-
lhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), que será oportunamente, 
levado à conta do capital do Estado na Companhia Agrícola do 
Estado de Goiás, podendo o Executivo realizar, para êsse fim, as 
operações de crédito que se fizerem necessárias. 
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Art. 9° — Fica concedido à CAESGO isenção de tõdos oa  
tributos estaduais, durante o prazo de dez (10) anos, a contai 
da data de sua constituição. 

Art. 10° — Para a integralização do valor de suas ações na 
Companhia Agrícola do Estado de Goiás, o Estado utilizará, a-
lém dos recursos previstos nos arts. 7° e 8° desta lei, os bens e 
direitos alienáveis que possui relacionados com a produção a-
grícola, as verbas orçamentárias especificamente reservados pa-
ra êsse fim ou outras que se destinem à aquisição de máquinas, 
implementos e mais bens aplicados na agricultura, com cinquen-
ta por cento (50%) do produto de venda de suas terras devo- 
lutas e o resultante de operações de crédito realizados com êsse 
objetivo. 

Art. 11° — A presente Lei entra em vigor nA data, dp çus. pu-
blicação. 

Art . 12° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 11 de 

novembro de 1.959, 71° da República. 

José Feliciano Ferreira 
José Edmar Brito Miranda 
José Peixoto da Silveira 
José Ferreira Pinto 
Eliezer José Pena 
Reinaldo Baiocchi 
Geraldo d'Abadia de Pina 
Felippe Santa Cruz Serradourada .  

(D. O. de 1°-1°-960. ) 
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LEI N° 3.179, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960. 

Autoriza o Poder Executivo a transformar a Divi-
são de telefones em um órgão de natureza autár-
quica, denominado Departamento Estadual de Co-
municações. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a transformar 
a Divisão de Telefones do Departamento Industrial da Secreta-
ria de Viação e Obras Públicas, em um Órgão de natureza au-
tárquica, com personalidade jurídica de Direito Público, com sé-
de e fôro em Goiânia e jurisdição em todo o Estado, denominado 
"Departamento Estadual de Comunicações". (Ver nova deno-
minações dada pelo art. 53, da Lei n. 3.999, de 14-11-961, 
para Departamento de Telecomunicações de Goiás (DETELGO). 

Art. 2° — Ao Departamento Estadual de Comunicações 
compete: 

a) — realziar estudos, projetos, contruções e operações re-
lativos aos serviços telefônicos do Estado; 

b) — construir e operar sistemas telefónicos do caráter re-
gional ou intermunicipal; 

c) — assumir, mediante convênio, a coparticipação financei-
ra nas atividades de outras empresas telefónicas existentes nos de-
mais Estados da Federação, desde que a medida seja de interêsses 
do Estado; 

d) — operar fora do território goiano, sempre que isso con-
sultar aos interêsses do Estado. 

Art. 3° — São receitas do Departamento Estadual de Co-
municações: 

— os pagamentos relativos à assinatura, mudanças, re-
ligações de telefônes e outras taxas dos serviços telefônicos; 

II — a "Taxa de Instalação" criada pela Lei n . 1.417, de 
10 de dezembro de 1956; 

III — as dotações de créditos especiais; 
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IV — as dotações orçamentárias estaduais; 
V — juros de depósitos bancários; 
VI — o produto das vendas de materiais inservíveis e de bens 

patrimoniais que se tornarem desnecessários; 
VII — cauções ou depósistos que revertem aos cofres do De-

partamento por inadimplemento contratual; 
VIII — os salários não reclamados, após expiração do pra-

zo prescricional; 
IX — os legados, donativos e outras rendas. 
Parágrafo Único — Os recursos financeiros de D .E.Co . se-

rão recolhidos ao Banco do Estado de Goiás S.A., em conta de-
nominada "Departamento Estadual de Comunicações". 

Art. 4° — Constituem o patrimônio do Departamento Esta-
dual de Comunicações todos os bens imóveis, móveis, semoventes. 
títulos e outros valores próprios do Estado, atualmente destina-
dos, empregados e utilizados nos serviços da Divisão de Telefo-
nes do Departamento Industrial da Secretaria de Estado de Via-
ção e Obras Públicas. 

Art. 5° — O.D.E.Co. poderá realizar operações de crédi-
to com instituições de créditos do país e do estrangeiro, e contrair 
financiamentos, empréstimos de qualquer modalidade, para a-
mortização e resgate com seus próprios recursos financeiros. 

Parágrafo Único — O produto das operações de crédito só 
poderá ser aplicado na construção de novas linhas telefônicas 
e na ampliação dos serviços existentes. 

Art. 6° — O Departamento Estadual de Comunicações com-
preende: 

a) — Gabinete do Diretor; 
b) — Divisão de Administração; 
c) — Divisão de Operações; 
d) — Procuradoria Jurídica. 
Art. 7° — A distribuição do trabalho do D.E.Co., a natu-

reza e extensão dos encargos e responsabilidades funcionais e 
mais disposições complementares desta Lei, será objeto de decre-
to do Chefe do Poder Executivo. 

Art . 8° — O Departamento Estadual de Comunicações en-
viará, anualmente ao Tribunal de Contas, relatório, balanço e 

prestação de contas para apreciação e julgamento daquela Côrte. 
Art. 9° — Os novos assinantes de Goiânia (3.000) e Aná-

polis (1.000) ficarão isentos do pagamento das mensalidades de-
vidas durante: VETADO. 

a) — telefones em casas comerciais — 2 anos. 
b) — telefones em casas residenciais — 3 anos. VETADAS. 
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Art. 10° — Os funcionários do serviços telefônicos de Goiâ-
nia, mantidos pelo Estado na data da promulgação desta Lei, 
terão asseguradas tôdas as garantias e vantagens do cargo ou 
função que exercem. 

Art. 11° — Revogam-se a Lei n. 2.792, de 11 de novembro 
de 1959 e as demais disposições em contrário. 

Art. 12° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 11 de 
novembro de 1960, 72° da República. 

José Feliciano Ferreira 
José Ribamar de Menezes 

(D. O., de 27-11-1960. Vetada Parcialmente. 
Art. 9° e suas alíneas. Mantido o veto na ses-
são de.... 1.... /....) 

Lei n. 3.999, de 14 de novembro de 1961. 

Art. 53 — Passa a denominar-se Departamento. de Teleco-
municação de Goiás (DETELGO) o Departamento Estadual de 
Comunicações, autarquia criada pela Lei 3 .179, de 11 de novem-
bro de 1960. 

(D.O. de 19-5-962 (Sup ) 

Art. 64° — Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro 
de 1962. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 11 de 
dezembro de 1961, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Abdalla 
José Peixoto da Silveira 
José dos Santos Freire 
Jacy Neto de Campos 
Rivadávia Xavier Nunes 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Érides Guimarães 
Walteno Cunha Barbosa 
Dercilios de Campos Meireles 

— 61 — 



1 

3-)_? c:2,(:L 	‘7i/62.•) 
t1-9 J-1  ‘cu. 9"iii /1Q, 

1H 

LEI N° 3.329, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1960. 

Autoriza o Poder Executivo a transformar a Divi-
são de Aguas e Esgôstos em um órgão de natureza 
autárquica, denominado Departamento Estadual 
de Saneamento e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a transformar 
a Divisão de Aguas e Esgôtos do Departamento Industrial da 
Secretaria de Viação e Obras Públicas, em um órgão de natu-
reza autárquica, com personalidade jurídica de Direito Público, 

com sede e fôro em Goiânia e jurisdisção em todo o Estado, de-
nominado "Departamento Estadual de Saneamento". 

al 
	

Art. 2° — Compete ao Departamento Estadual de Sanea- 
mento, diretamente ou por meio de convênios com os municípios: 

a) — projetar, executar, ampliar, remodelar e explorar os 
serviços de águas potável de esgotos sanitários; 

b) — tornar efetivos, no território do Estado, os dispositi-
vos legais de defesa contra a poluição de cursos de 
águas; 

c) — realizar os estudos necessários ao estabelecimento do 
plano Estadual de Saneamento e sua revisão periódica; 

d) — prestar, quando solicitado, assistência técnica aos mu-
nicípios no que se refere a estudos, projetos, constru-
ção, reconstrução e conservação de obras de Saneamen-

to urbano e rural, bem como a operação e manuten-
ção de suas instalações, para produção dos serviços 
respectivos; 

e) — coligir elementos informativos e dados estatísticos de 
interêsse para projeto, construção, operação, manu-
tenção e custêio dos serviços de águas e esgâtos e do 
saneamento do Estado; 

f) — exercer quaisquer outras atividades compatíveis com 
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da operação e manutenção dos seus serviços e ao de-
Leis gerais e especiais tendentes ao aperfeiçoamento 

senvolvimento do saneamento urbano e rural do Es-
tado; 
lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas dos serviços de 
águas e esgôtos e de consumo de água, obedecidas as 

normas legais. 
h) — preparar para as cidades do Estado, mediante con-

vênio com os municípios ou diretamente, plano de ur-
banização; 

i) — organizar, de acôrdo com as Prefeituras, códigos de 
edificações e de postura e normas para aprovação de 
loteamentos; 
operar e manter, em convênio com os municípios, os j) — 
serviços de água e esgôto e dar-lhe assistência Técni-
ca e administrativa em assuntos da competência do 
D19.-6-E9.615.). (Nova redação dada pela Lei n. 3.406, de 

x Art. 3° — O Departamento Estadual de Saneamento com-
(-preende: 

I — Diretoria Geral; 
II — Divisão de Administração (D.A. ) ; 
III — Divisão de Agua e Esgôsto Sanitário de Goiânia (DA- 

•);') 	ESG) ; 
IV — Divisão de Topografia e Planejamento Urbano (DTPU); 
V — Divisão de Operação e Manutenção de Serviços do In-

terior (DOMSI); 
VI — Divisão de Obras (D. O.); 
VII — Divisão de Estudos e Projetos (D . E . P . ) (Alteração 

feita pela Lei n. 3.406, de 19-6-961.) . 
Art . 4° — São receitas do Departamento Estadual de Sanea-

mento: 
— O produto da arrecadação das taxas de águas e esgô-

tos, tarifa de consumo de água, instalações e alugueis de hidrô-
. metros, serviços feitos por conta de terceiros com os referentes 
a prolongamento de rêdes e ligações, taxas de exame de projetos 
de instalações prediais, aplicações de multas e o produto de quais-
quer remunerações oriundas dos serviços a cargo do Departa-
mento; 

II — As dotações orçamentárias estaduais; 
III — As dotações de créditos especiais; 
IV — O produto de contribuições de melhoria que recairerr 
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sôbre as propriedades beneficientes pelas obras de saneamento 
urbano; 

V — O produto de juros de depósitos bancários de quantias 
pertencentes ao Departamento; 

VI — O produto de alugueis de bens patrimoniais do Depar-
tamento; 

VII — O produto de venda de materiais inservíveis ou de a-
lienação de bens patrimoniais que se tornarem desnecessários 
aos seus serviços; 

VIII — O produto de cauções ou depósitos que reverterem 
aos cofres do Departamento por inadimplemento contratual; 

IX — Legados, donativos e outras rendas que por sua natu-
reza, devam competir ao Departamento; 

X — O produto de multas aplicadas a contratantes de o-
bras ou fornecedores de materiais e equipamentos; 

XI — Outros recursos eventualmente destinados pelo gover-
no Federal, pelo governo Estadual, pelos Municípios ou por par-
ticulares. 

Parágrafo único — Os recursos financeiros do D.E .S. se-
rão recolhidos ao Banco do Estado de Goiás S.A., em conta de-
nominada "Departamento Estadual de Saneamento". 

Art. 5° — O D. E. S. poderá realizar, com seus próprios re-
cursos financeiros, operações de crédito, tais como empréstimos 
e financiamento de qualquer natureza com instituições de crédi-
to do país ou do estrangeiro. 

Parágrafo Único — O produto das operações de crédito. só 
poderá ser aplicado na construção de novos serviços de água po-
tável e de esgôstos sanitários e na ampliação dos serviços existen-
tes. 

Art. 6° — Constituem o patrimônio do Departamento Esta-
dual de Saneamento todos os bens móveis, imóveis, semoventes, 
títulos e outros valores próprios do Estado, atualmente destina-
dos, empregados e utilizados nos serviços da Divisão de Agua e 
Esgôto do Departamento Industrial da Secretaria de Viação e O-
bras Públicas. 

Art. 7° — O balanço anual do Departamento Estadual de 
Saneamento, acompanhado de relatório e prestações de contas, 
será enviado ao Tribunal de Contas para sua apreciação e julga-
mento. 

Art . 8° — A distribuição do trabalho do D . E . , a natu-
reza e extensão dos encargos e responsabilidades funcionais e 
mais disposições complementares desta Lei, serão objeto de decreto 
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do Poder Executivo. 
Art. 9° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

ção, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 12 de 

novembro de 1960, 72° da República. 

P 

José Feliciano Ferreira 
Felippe Santa Cruz Serradourada 

Reinaldo Baiocchi 
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LEI N° 3.406, DE 19 DE JUNHO DE 1961. 

Modifica os artigos 2° e 3° da Lei n. 3.329, de 12 
de novembro de1960, e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — O artigo 2° da Lei n. 3.329, de 12 de novembro 
de 1960, fica acrescido das seguintes alíneas: 

"h) — preparar para as cidades do Estado, mediante convê-
nio com os municípios ou diretamente, plano de urbanização; 

i) — organizar, de acordo com as Prefeituras, códigos de 
edificações e de postura e normas para aprovação de loteamen-
tos, 

j) — operar e manter, em convênio com os municípios, os 
serviços de água e esgoto e dar-lhes assistência técnica e admi-
nistrativas em assuntos da competência do D.E.S.". 

Art. 2° — A constituição do Departamento Estadual de Sa-
neamento, prevista no artigo 3° da Lei n. 3.329, de 12 de novem-
bro de 1960, passa a ser a seguinte: 

"Art. 3° — O Departamento Estadual de Saneamento com-
preende: 

— Diretoria Geral; 
II — Divisão de Administração (D.A.); 
III — Divisão de Agua e Esgoto Sanitário de Goiânia (D. 

A. E. S. G.); 
IV — Divisão de Topografia e Planejamento Urbano (D. 

T.P .U.); 
V — Divisão de Operação e Manutenção de Serviços do In-

terior (D.O.M.S.I.); 
VI — Divisão de Obras (D.O.); 
VII — Divisão de Estudos e Projetos (D.E.P.)"; 

Art. 3° — As taxas e outros tributos previstos na lei que 
institui o Departamento Estadual de Saneamento (D. E . S . ) se-
rão fixados anualmente pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4° — Ficam revogadas todas as isenções de taxas de água 
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e esgõto sanitário concedidas por leis e atos emanados do Poder 
Executivo. 

Art . 5° — O artigo 2° da Lei n. 3 .399, de 8 de junho de 
1961, passa a ter a seguinte redação: 

Art . 6° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publica- 
ção, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia 19 de 
junho de 1961, 73 da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
José Almeida 
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DECRETO N° 49, DE 27 DE JULHO DE 1961. 

Aprova o Regulamento de Água e Esgôtos Sanitá-
rios da cidade de Goiânia . 

O Governador do Estado de Goiás, usando de suas atribui-
ções constitucionais e nos têrmos dos artigos 8° da Lei número 
3.329, de 12 de novembro de 1960, e 3° da Lei número 3.406, de 
19 de junho do corrente . 

DECRETA: 
Artigo 1° — Fica aprovado o Regulamento de Água e Esgô-

tos Sanitários da cidade de Goiânia que com êste baixa e que 
passa a fazer parte integrante do presente Decreto . 

Artigo 2° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação . Artigo 3° — Revogam as disposições em contrário. 

Palácio Conde dos Arcos, cidade de Goiás, aos 27 de julho 
de 1961, 73° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Walteno da Cunha Barbosa 

DO REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS 
SANITÁRIO DE GOIANIA 

CAPÍTULO I 
Do Serviço de Água 
SEÇÃO I 
Da Classificação 

Art . 1° — O serviço de água fornecido pelo Departamento 
Estadual de Saneamento, em Goiânia, quanto à sua utilização 
é classificado em 4 categorias: 

I — domicilário — para fins higiênicos e domésticos, a resi-
dências, templos e casas de caridade; 

II — comercial — só para fins domésticos e higiênicos, em 
prédios ocupado por hotéis, pensões, restaurante, bares, casas 
de saúde, hospitais, casas de diversão, escritórios e estabeleci-
mentos comerciais e industriais; 

III — industrial — em estabelecimentos comerciais e indus- 
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trais e outros, como matéria prima ou parte inerente à própria 
natureza do comércio ou da indústria; 

IV — público — em estabelecimentos públicos, municipais, 
estaduais, federais ou autárquicos, sociedade de economia mista, 
associações civis e estabelecimentos educionais. 

Artigo 2° — A classificação prevista no artigo anterior fi-
cam sujeitos os serviços fornecidos a todos os prédios, sejam pú-
blicos ou praticulares. 

Artigo 3° — Os serviços de água fornecidos pelo Departa-
mento Estadual de Saneamento serão medidos ou limitados por 
pena d'água. 

Artigo 4° — Quanto à duração, os serviços poderão ser tem-
porários, quando fornecidos a feiras, construções, circos, e para 
demais usos similares que por sua natureza não sejam de du-
ração superior a 1 ano, e permanente nos demais casos. 

SEÇÃO II 

Da Concessão do Serviço. 
Artigo 5° — O serviço de água será concedido mediante re-

querimento do proprietário ou inquilino do prédio a ser servi-
do ao Diretor do Departamento Estadual de Saneamento, em que 
constem tôdas as informações necessárias à execução da ligação 
e a classificação do serviço, de acôrdo com o modêlo fornecido, 
além da declaração de que se subordinam às exigências dêste 
Regulamento; 

§ Único — É da exclusiva competência do D. E. S. a deter-
minação da categoria do serviço. 

Artigo 6° — Para obter a ligação do prédio à rêde pública, 
o requerente é obrigado ao pagamento de: 

1. taxa de ligação; 
2. caução para garantia do pagamento de consumo; 
3. indenização das despesas decorrentes da instalação do 

ramal predial, mediante prévio orçamento; 
§ único — O valor da caução será utilizado para idenizar o 

D. E. S . das contas não pagas, sendo devolvido ao concessioná-
rio, sem juros, no caso de corte do serviço. 

Artigo 7° — As concessões dos serviços temporários terão 
duração de 1 anos podendo êsse prazo ser prorrogado por igual 
período, a requerimento do interessado. 

Artigo 8° — O D. E. S. poderá fazer contratos especiais pa-
ra fornecimento de água: 

1. quando se fizerem necessárias extensões de rêde; 
2. para proteção contra incêdio; 
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3. para ligação a outros serviços similares; 
4. para casos de grandes consumos que, a critério do Dire-

tor Geral, não possam ser enquandrados nesta classificação. 
Artigo 9° — Os prédios que tenham sido construídos antes 

da vigência dêste Regulamento, quando requerem ligações de 
água, serão vistoriados e devidamente cadastrados pelo O. E. 
S., antes do deferimento da concessão. 

SEÇÃO III 

Da Instalação do Serviço de Agua. 
Artigo 10° — A instalação de água é composta de: 
1. ramal predial, compreendendo o encanamento que une 

a rêde de distribuição pública ao aparelho medidor ou ao limita-
dor de vazão; 

2. aparelho medidor ou limitador; 
3. sistema de distribuição predial, construído pelo alimen-

tador predial, reservatórios e rêde de distribuição interior, ne-
cessários a garantia da utilização da água recebida da rêde pú-
blica 

Artigo 11° — O ramal predial terá um registro de gaveta, 
protegido por caixa especial, instalada antes do medidor ou limi-
tador de vazão; 

§ Único — O ramal predial será instalado e conservado pelo 
D. E. S. por conta do consumidor . 

Artigo 12° — O dano causado por intervenção indébita no 
ramal predial será reparado pelo D. E. S., por conta do con-
cessionário. 

Artigo 13° — Os hidrômetros serão adquiridos pelos conces-
sionários salvo casos especiais, quando poderão ser comprados 
pelo Departamento e alugados; 

§ 1° — Os hidrômetros serão instalados dentro ou no pas-
seio da propriedade a ser servida; 

§ 2° — No caso de hidrômetros instalados serem proprie-
dade do D. E. S. êste cobrará do concessionário aluguéis men-
sais correspondentes 1/60 do valor do hidrômetro; 

§ 3° — Competirá ao concessionário a construção da caixa 
de proteção do hidrômetro, de acôrdo com o projeto do D. E. S. 

Artigo 14° — Todos os hidrômetros deverão ser aferidos nas 
oficinas do D. E. S. e devidamente selados antes de sua insta-
lação, admitindo-se uma tolerância de 53/4 de éreo nas condições 
de funcionamento. 

Artigo 15° — O concessionário poderá pedir a aferição do hi- 
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drômetro instalado em seu prédio, mediante o pagamento de uma 
taxa fixada no artigo 46°. 

Artigo 16° — Sómente empregados autorizados pelo D. E 
S. poderão instalar, reparar, e substituir ou remover os limita-
dores de vazão de hidrômetros, ou quebrar ou substituir os res-
pectivos selos dêsses últimos, sendo absolutamente vedada a in-
tervenção dos concessionários ou seu agentes nêstes atos; 

§ Único — O concessionário será responsável pelas despesas 
de reparação de avarias decorrentes de intervenções indébitas, 
bem como das provenientes de falta de proteção e guarda do 
aparelho, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito em 
tais casos. 

Artigo 17° — O sistema de distribuição predial será consti-
tuído pelas instalações essenciais à garantia em qualquer tempo, 
da utilização de água recebida do encanamento público. 

Artigo 18° — Serão consideradas instalações essenciais, de 
acôrdo com o artigo anterior: 

1. alimentador predial; 
2. regulador de nível piazométrico, em casos especiais; 
3. reservatório domiciliário, quando as condições do abas-

tecimento o exigirem. 
4. rêde que alimenta as peças de utilização; 
5. outros elementos que as necessidades do sistema e a 

evolução da técnica aconselharem. 
Artigo 19° — Os reservatórios poderão ser construidos de 

concreto armado, de alvenaria, de cimento amianto e de ferro 
galvanizado ou outros materiais aprovados pelo D. E. S. e se-
rão providos de válvulas de flutuador e de tampa de proteção 
contra líquidos, poeira e animais; 

§ 	1° — Os reservatórios serão instalados em local de fácil 
acesso à inspeção e não poderão ser colocados em compartimen-
to destinado a instalação de esgostos; 

§ 2° — Os reservatórios subterrâneos deverão ter o seu tô-
po, no mínimo, 30 centímetros acima do nível do piso que os cir-
cunda e serem hermeticamente fechados. 

Artigo 20° — Em edifícios localizados em ruas de pressão 
insuficientes, para que a água atinja sua parte mais alta ou 
quando houver necessidade de grandes consumos, a critério do 

D. E. S., deverão ser construídos depósitos providos de bomba, 
com garantia da manutenção da pressão piazométrica adequada. 

Artigo 21° — Em caso algum poderão instalar-se bombas 
que aspirem água diretamente da rêde distribuidora. 

Artigo 22° — E obrigatória a ligação à rede de abastecimen-
to de água de todos os prédios localizados em vias públicas do- 
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tadas dêsse serviço, exceto em lotes sem construção. 
Artigo 23° — Não é permitido o abastecimento de água a 

mais de um prédio através do mesmo ramal predial; 
§ único — quando um prédio for constituído de diversas 

economias, deverá ter tantas ligações quantas forem essas. 
Artigo 24° — Em prédios de mais de um pavimento, com 

compartimento térreos independentes dos andares superiores. 
o abastecimento será feito por meio de tantas ligações quantas 
forem as dependências do andar, térreo e mais uma para os 
andares superiores. 

§ único — Quando em um prédio houver apartamentos, 
salas e outras divisões com economias separadas, cada aparta-
mento, sala ou divisão, para efeito de aplicação da presente lei, 
pagará taxa d'água, como se fôsse um prédio independente. 

Artigo 25° — As canalizações internas e demais instalações 
de suprimento de água do prédio serão feitas e conservadas à 
custa do interessado, por meio de profissionais registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e no Departa-
mento Estadual de Saneamento. 

Artigo 26° — Não é permitida qualquer extensão da canali-
zação interna de um prédio para servir outros prédios. 

Artigo 27° — As plantas dos novos prédios ou as reformas 
dos já construídos só obterão licença de construção a partir da 
data a ser fixada pelo Diretor Geral do D. E. S., com a apro-
vação dos respectivos projetos de instalações hidráulico-sani-
tárias do D. E. S.; 

§ 1° — Os terrenos sujeitos ao pagamento de contribuição 
de melhoria não terão projetos de construção aprovados sem 
a certidão de quitação concedida pelo D. E. S. 

§ 2° — Quando o projeto aprovado for modificado sem au-
torização expressa do D. E. S., êste deixará de conceder as li-
gações de água e esgôtos. 

Artigo 28° — Os novos prédios e as reformas dos já cons-
truídos terão a construção de suas instalações hidráulicos-sa-
nitárias, fiscalizadas pelo D. E. S., sem prejuízo da vistoria fi-
nal a que ficarão sujeitos. 

§ único — exigir-se-á, para os prédios já construídos, a a-
presentação da licença da construção da repartição competente 
e far-se-á a vistoria de suas instalações. 

Artigo 29° — As extensões de linhas para atenderem às li-
gações em logradouros onde não passe a rêde pública, só serão 
construídos mediante contrato que exigirá: 

1. sejam os serviços feitos ou fiscalizados pelo D. E. S.; 
2. tenham caráter definitivo, e sejam anexados ao sistè- 
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ma público. 
3. passem, sem qualquer ônus, a constituir patrimônio 

do D. E. S. 
Artigo 30° — As instalações de água devem obedecer às 

exigências técnicas mínimas, quanto à higiene, segurança e 
economia, da "Normas de Instalações Prediais", da A. B. N. T. 

Artigo 31° — Em tempo oportuno o D. E. S. publicará 
seu Regulamento de Instalações Prediais de Águas e Esgôstos. 

SEÇÃO IV 
Da Tarifa e do Consumo. 

Artigo 32° — As taxas de água serão cobradas pelo consu-
mo ou por outros serviços prestados. 

Artigo 33° — As taxas de consumo, na forma dêste Regu-
lamento, serão cobradas ao concessionário por serviço de água, 
medido ou limitado por pena d'água, de acôrdo com a catego-
ria do seu fornecimento. 

Artigo 34° 	Para o consumo medido, as taxas serão: 
1. Serviço domiciliário e público 

a) até 15 m3 (taxa mínima) 	 CrS 100,00 por mês 
b) de 20 a 40 m3 	 9,00 por m3 
c) de 50 a 100 m3 	 9,00 por m3 
d) de 100 a 500 m3 	 11,00 por m3 
e) de mais de 500 m3 	 11,00 por m3 

2. Serviço comercial e industrial 
a) até 20 m3 (taxa mínima) 	 CrS 150,00 por mês 
b) de 20 a 40 m3 	 10,00por m3 
c) de 40 a 100 m3 	 10,00 por m3 
d) de 100 a 500m3 	 11,00 por m3 
e) de mais de 500 m3 	 12,00 por m3 

Artigo 35° — A taxa mínima será cobrada o limite de vo-
lume estabelecido em cada categoria de serviço. 

Artigo 36° — Será cobrada a taxa mínima de sua catego-
ria aos prédios que, embora construídos, não estejam ligados à 
à rêde de água. 

Artigo 37° — As taxas para fonerc:inento de água por meio 
de contrato especial, não poderão ser inferiores às estabelecidas 
para serviço industrial. 

Artigo 38° — Todo serviço temporário será medido è ficará 
aquiparado, para efeito de taxação, ao serviço industrial. 

Artigo 39° — A leitura dos hidrômetros será feita bimes-
tralmente pelo D. E. S., que estabelecerá o escalonamento por 
setores: 
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§ único — Quando não fôr possível a leitura dos hidrômetro3 
durante o período estabelecido, por defeito do aparelho, a con-
ta corresponderá à média do consumo dos últimos quatros 
meses. 

Artigo 40° — Para serviço limitado por pena d'água, até 
que sejam instalados os hidrômetros, a taxa de consumo será 
cobrada: 

1. proporcionalmente ao valor locativo mensal do imóvel, 
como segue: 

a) valor locativo até Cr$ 3.000,00 (taxa mínima 100,00); 
b) para os valores locativos maiores de Cr$ 3 . 000,00 serão 

cobrados, sôbre o que exceder a esta importância, 37( de adi-
cional; 

2. segundo a tabela seguinte: 
a) domiciliário 
templos 
casas de caridade, por quarto 
orfanato por alunos 

b) comercial 
hotel de la. classe: 
por apartamento 
por quarto 
por cozinha 

hotel de 2a. classe 
por quarto 
por cozinha 

hotel de 3a. classe e pensões: 
por quarto 
por cozinha 

bares, restaurantes, pastelarias, 
sorvetorias, casas de vitaminas, 
churrascarias, de la. classe 
na zona I 
na zona II 
na zona III 

idem de 2a. classe: 
na zona I 
na zona II 
na zona III 
açougues 
bijouterias, lojas comerciais 
colégio 
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— Cr$ 100,00 
5,00 
5,00 
5,00 

60,00 
40,00 

1.000,00 

20,00 
700,00 

10,00 
500,00 

Cr$ 1.500,00 
1.000,00 

600,00 

1.000,00 
600,00 
300,00 
500,00 
180,00 

1.000,00 



por cozinha 
por aluno interno 
por aluno externo 
por aluno semi-interno 
grupos escolares, por aluno 

posto de gasolina 
sem serviço de lavagem 
com serviço de lavagem 
por cômodo de lavagem mais 
hospitais, casa de saúde, maternidade, etc ., 
de la. classe, por leito, 
de 2a. classe, por leito 
clubes sociais, com piscina e bares 
cinemas, farmácias, drogarias, comércio e indústria 
— (Artigo 1° dêste Regulamento) 
salas, escritórios, consultórios 

c) industrial 
fábricas de bebidas 
fábricas de gêlo 
pasteurização 
lavanderia mecanizada 
lavanderia de 2a. classe, não mecanizada 
tipografias 

Artigo 41° — Os prédios residenciais de baixo valor eco-
nômico (barracão), situados nos bairros operários, quando pos-
suirem 4 ou menos peças de utilização, pagarão metade da taxa 
estabelecida para o valor locativo de Cr$ 3.000,00. 

Artigo 42° — O valor locativo mensal será 1 /12 daquêle con- 
siderado para lançamento do imposto predial do exercício. 

Artigo 43° — O concessionário, na forma do artigo 6°, pa- 
gará: 

1. a taxa de ligação seguinte: 
a) para ligação de 20mm 
b) para ligação de 25mm 
c) para ligação de 37,5mm 

d) para ligação de diâmetro superior a 37,5 mm a taxa será 
acrescida de 200,00 por 25mm ou fração excedente; 

2. a título' de caução, o depósito da importância igual a 
dois meses de taxa mínima estabelecida para sua categoria de 
serviço; 

3. a indenização das despesas decorrentes da instalação 
do ramal predial mediante prévio orçamento; 

§ Único — O D. E. S. fixará o diâmetro do ramal predial 
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de acôrdo com o consumo do prédio. 
Artigo 44° — No caso de religação, o concessionário pagará 

novas despesas de ligação. 
Artigo 45° — Para mudança de ligação ou instalação de hi-

drômetro em ramais prediais já em funcionamento, o concessio-
nário pagará as despesas do serviço prèviamente orçado, a-
crescido de uma taxa de Cr$ 200,00. 

Artigo 46° — O concessionário, na forma do artigo 15° pa-
gará uma taxa de aferição de: 

1. 150,00 por hidrômetro de 12,5mm. 
2. 200,00 por hidrômetro de 20mm. 
3. 250,00 por hidrômetros de 25mm. 
§ 1° — para aferição de hidrômetros maiores de 25 mm., 

a taxa será acrescida de 100,00 por 25mm ou fração que exceda 
àquele diâmetro; 

§ 2° — verificando-se um êrro superior a 57c contra o con-
cessionário em condições normais de funcionamento, a taxa de 
aferição lhe será devolvida, fazendo-se ainda o desconto cor-
respondente a êsse êrro no último consumo acusado pelo medi-
dor. 

Artigo 47° — O D. E. S. cuidará da conservação dos hi-
drômetros instalados compreendendo limpeza e reparação de 
avarias decorrentes do uso do aparelho e da ação do tempo; 

§ único — No caso de necessidade de substituição dos hidrô-
metros por obsolência ou quebra pelo consessionário, caberá a 
êste a aquisição de outro aparelho. 

Artigo 48° — As contas de consumo poderão ser extraídas 
mensal, bimestral, semestral ou anualmente. 

Artigo 49° — Sôbre o consumo lançado só serão aceitas recla-
mações até 10 dias após a apresentação da conta; 

§ Único — As reclamações serão feitas ao Diretor do D.E.S. 
Artigo 50°  — As contas deverão ser pagas no Caixa do D. 

E. S., dentro do prazo de 10 (dez) dias, de conformidade com o 
escalonamento estabelecido pelo D.E.S 

Artigo 51° — O concessionário pagará a taxa de 300,00 para 
obter, a seu pedido, o corte de sua ligação. 

Artigo 52° — Pelo exame e a aprovação dos projetos de ins-
talações hidráulicas-sanitárias, a que se refere o artigo 27°, dês-
te Regulamento o D. E. S. cobrará: 

a) 0,03% sôbre o valor do orçamento até Cr$ 2.000.000,00; 
b) 0,05% sôbre o excedente de Cr$ 2.000.000,00; 
Artigo 53° — Além das taxas já referidas, o concessionário 
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1.000,00 
10,00 

2,00 
5,00 
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1.000,00 

1 .000,00 

50,00 
30,00 

3.500,00 

200,00 
100,00 

2.000,00 
1 . 500,00 
3 . 000,00 
1.500,00 

500,00 
1.500,00 

300,00 
400,00 
500,00 



fica obrigado ao pagamento da quota de previdência. 

SEÇÃO V 
Contribuição de Melhoria 

Artigo 54° — Todos os imóveis situados em logradouros que 
sejam servidos pela rêde de água e a ela não estejam ligados, pa-
garão uma contribuição de melhoria proporcional à testada do 
lote; 

§ Único — Os lotes de esquina pagarão sua contribuição 
calculada pelo lado de maior dimensão. 

Artigo 55° — A cidade, para efeito de cobrança desta con-
tribuição, fica dividida nas seguintes zonas: 

a) Zona I 
A) — setor central e norte: imóveis limitados e fronteiriços 

determinados pelas seguintes ruas e avenidas: Rua 10 — Rua 
82 — Rua 26 — Alameda Buritis — Avenida Paranaiba — Ave-
nida Oeste — Rua 67 — Avenida Contôrno — Avenida Paranai-
ba e Alameda Botafogo. 

B) — Avenida Anhanguera — Rua 84 — Avenida B e Ave-
nida E do setor Oeste; 

C) — imóveis limitados e fronteiriços determinados pelss  
seguintes ruas e avenidas Mal. Floriano, Rua Pires do Rio — Ave-
nida 24 de Outubro — Avenida Perimetral até cruzamento com 
a Avenida Anhanguera e Avenida Anhanguera até Mal. Flo-
riano. 

b) Zona II 
Setores Oeste, Aeroporto, Sul, Leste, Vila Coimbra (parte 

a leste das ruas 230 e 210) . 
c) Zona III 
demais setores não especificados. 
Artigo 56° — O proprietário do imóvel pagará a contribui-

ção de melhoria constante da tabela abaixo: 
imóveis situados na la. zona — Cr$ 7,00 metro de testada; 
imóveis situados na 2a. zona — Cr$ 5,00 metro de testada; 
imóveis situados na 3a. zona — Cr$ 3,00 metro de testada; 

SEÇÃO VI 
Das Penalidades 

Artigo 57° 	A falta de pagamento das contas dentro do 
prazo estabelecido no artigo 50°, importará em multa de 10% 
sôbre a conta; 

§ único — se a conta não for paga até 30 (trinta) dias após 
o prazo estabelecido neste artigo, o fornecimento de água será 
suspenso sem qualquer aviso prévio ao concessionário. 

— .78 — 

Artigo 58° — O fornecimento de água, supenso na forma 
do artigo anterior, sói/lente será restabelecido mediante o paga-
mento das contas em atraso e da taxa de ligação, de acõrdo com 
o artigo 45°. 

Artigo 59° — O D. E. S. utilizará a importância da caução 
a que se refere o artigo 41°, alínea II, para pagamento das con-
tas não liquidadas até 30 (trinta) dias depois da suspensão do 
fornecimento. 

Artigo 60° — A modificação no sistema de abastecimento 
dos prédios, pela violação dos ramais de derivação ou dos hi-
drômetros, será punida com multa de Cr$ 1.000,00 a 10.000,00 
imposta pelo Diretor Geral do D. E. S. 

Artigo 61° — Quando for constatada a violação do selo do 
hidrômetro, o concessionário será punido com multa de Cr$ 
1.000,00 a 5.000,00. 

Artigo 62° — Incorrerá em multa de Cr$ 10.000,00 e ficará 
obrigado ao pagamento dos necessários consertos o concessio-
nário que: 

1. retirar água diretamente da canalização pública ou 
do ramal predial, por meio de bombas; 

2. servir a outro prédio, por meio de derivação de sua ins-
talação de água;,  

3. retirar o hidrômetro ou a pena d'água ou modificar 
seu normal funcionamento; 

4. fazer ligação clandestina da rêde pública. 
Artigo 63° — O concessionário que, intimado a reparar a-

varias e causas de desperdícios, poluição ou contaminação d'á-
gua não o fizer no prazo de 10 (dez) dias, ficará sujeito à sus-
pensão do fornecimento de água. 

Artigo 64° — As infrações a êste Regulamento serão pu-
nidas com multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 5.000,00, a juízo do Dire-
tor Geral. 

Artigo 65° — As multas estabelecidas nesta Seção serão do-
bradas na residência. 

CAPITULO II 
Dos Serviços de Esgõtos Sanitários. 
SEÇÃO 
Da concessão de Serviço. 

Artigo 66° — Os móveis ligados aos esgõtos sanitários su-
bordinam-se à mesma classificação estabelecida para concessão 
do serviço de água, conforme artigo 1° dêste Regulamento. 

Artigo 79° — São proibidos o depósito e o despejo de im-
purezas sólidas ou líquidas nas terras, nas águas e nos esgôtos 
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pluviais, excetuando-se os casos de processos regulares de de- 
puração, mediante aprovação do D. E. S. 

Artigo 67° — É obrigatório a ligação de esgôstos em todo o 
prédio situado em logradouro público provido de coletar de es-, 
gôto sanitário; 

§ 1° — considera-se prédio, para os efeitos dêste artigo, 
tôda propriedade, terreno ou edifício ocupado ou utilizado parti- 
cular ou publicamente: 

§ 2° — a instalação de água constitui requisito necessário 
à concessão do serviço de esgôto. 

Artigo 68° — A ligação do prédio à rêde coletora de esgôstos 
sanitários será concedida a requerimento de seu proprietário 
ou representante legal, que será responsável pelo pagamento das 
respectivas taxas. 

Artigo 69° — Todo prédio desprovido de ligação de esgôto, 
nas condições do artigo 2°, não requerida no prazo de 30 (trin-
ta) dias a partir da vigência dêste Regulamento, fica sujeito 
ao pagamento das taxas respectivas, além da multa regula- 
mentar; 

§ Único — a esta disposição ficam, igualmente sujeitos os 
prédios construidos após a vigência dêste Regulamento, que 
não poderão ser habitados ou utilizados antes de requerida e 
concedida a respectiva ligação de esgôsto. 

Artigo 70° — Os prédios a serem construidos em logradou- 
ros sem rêde de esgôsto sanitário, deverão apresentar ao D. E. 
S., para aprovação a planta de seu, lote e dos confinantes com 
a locação das fossas e respectivo sistema de disposição do e- 
fluente; 

§ único — sem os requisitos dêste artigo não será dada 
aprovação ao projeto nem "habite-se" do prédio. 

Artigo 71° — As notificações de serviço para os contribuin- 
tes serão feitos através da imprensa ou diretamente com indi-
cação do último enderêço conhecido. 

SEÇÃO II 
Das Instalações. 

Artigo 72°  — Compete ao proprietário a instalação da rêde 
coletora interna até o passeio do logradouro onde o prédio esti- 
ver situado; 

§ Único — a instalação obedecerá às normas técnicas da 
A. B. N. T., até que o D. E. S. organise as suas. 

Artigo 73° — Compete ao D. E. S. a construção do coletor 
predial, do passeio até a rêde coletora geral. 

§ Único — a construção do coletor predial correrá por con- 
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ta do proprietário que pagará, adiantadamente, o respectivo 
custo, mediante prévio orçamento. 

Artigo 74° — Quando se fizer necessária a extensão ou am-
pliação da capacidade da rêde coletora, para atender ao servi-
ço das ruas particulares ou a casos de grande volume do des-
pejo, as ligações serão feitas mediante contrato especial. 

Artigo 75° — É vedado ao concessionário ou a seus agentes 
intervir no coletor predial, ainda que a intervenção tenha por 
fim melhorar ou consolidar o serviço de despejos; 

§ 1° — verificada, por qualquer motivo, a necessidade de 
intervenção no coletar predial, o concessionário deverá requerer 
o serviço desejado ao D. E. S., ficando sujeito ao pagamento 
das despesas e taxas regulamentares; 

§ 2° — as obras de fundação, escavações ou instalações de 
encanamento à distância de menos de 1 metro dos coletores ou 
das rédes,- não poderão ser feitas sem prévia autorização do D. 
E. S. 

Artigo — 76° — No caso de obstrução ou outro qualquer de-
feito no coletor predial, o concessionário comunicará o fatd, ime-
diatamento ao D. E. S. ao qual compete, exclusivamente, as 
desobstruções e outros reparos. 

Artigo 77° — Os reparos e desobstruções na réde coletora 
interna cabem ao concessionário, podendo o D. E. S. fiscalizar 
ou inspecionar tais serviços. 

Artigo 78° — Os líquidos que não puderem ser despejados 
diretamente nos esgôtso sanitários serão tratados de acôrdo com 
as instruções fornecidas ou aprovadas pelo D. E. S. 

Artigo 79° — São proibidos o depósito e o despejo de impu-
rezas sólidas ou líquidas nas terras, nas águas, e nos esgôtos plu-
viais, excetuando-se os casos de processos regulares de depuração 
mediante aprovação do D. E. S. 

§ Único — O D. E. S. poderá conceder autorização espe-
cial sempre a título precário, para depósito ou despejo de obje-
tos nos seguiptesí casos; 

1 — para adubar terrenos; 
II — para formação de estrumeira, fora da zona habitada; 

III — para descarga, em condições que não prejudiquem 
as populações vizinhas nem as de outras zonas. 

Artigo 80° — É proibido o despejo de águas pluviais na ca-
nalização de esgôtos sanitários, bem como qualquer interliga-
ção dos dois sistemas. 

SECÇÃO III 
Da Tarifa de Esgôtos 
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Artigo 81° — As taxas de esgôtos sanitário serão cobra- 
das pela sua utilização ou por outros serviços prestados. 

Artigo 82° — Quando o serviço de água fôr medido, o D. 
E. S. estudará a conveniência do estabelecimento de taxais de 
esgôtos proporcionais a de água. 

Artigo 83° — A taxa utilização dos esgôstos será cobrada 
sôbre o valor locativo do imóvel, da forma seguinte; 

1. valor locativo mensal até Cr$ 3.000,00 — Cr$ 80,00; 
2. para os valores locativos maiores de Cr$ 3.000,00 serão 

cobrados sôbre o que exceder a esta importância, 2% de adicio- 
nal. 

Artigo 84° — Os prédios ocupados pelos estabelecimentos 
industriais onde a água fôr utilizada como matéria prima, te-
rão suas taxas de esgôtos fixadas mediante contrato especial, 
tendo em vista o volume e a qualidade do despejo; 

§ Único — em nenhuma hipótese as taxas fixadas sob con- 
trato especial poderão ser inferiores às calculadas na forma do 
artigo 83. 

Artigo 85° — O concessionário pagará: 
1. a taxa de ligação seguinte: 
a) serviço domicílio — Cr$ 300,00 
b) serviço comercial — Cr$ 350,00 
c) serviço industrial 	 Cr$ 350,00 
d) serviço público 	 Cr$ 300,00 
2. a indenização das despezas decorrentes da instalação 

do coletor predial, mediante prévio orçamento. 
Artigo 86° — As despesas de desobstrução e outros reparos 

no coletor predial correrá por conta do concessionário, que terá 
o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de apresentação da 
conta, para efetuar o seu pagamento, sob pena de multa. 

Artigo 87° — Além de despesas a que se refere o artigo an- 
terior, o concessionário pagará uma taxa de desobstrução de 
Cr$ 300,00. 

Artigo 88° — Compete ao D. E. S., mediante declaração 
do proprietário, instruída do contrato de locação, em vigor ou 
documento que substitua e do comprovante de lançamento do 
impôsto predial feito pela Municipalidade, lançar as taxas a 
que se refere o artigo 83°; 

§ 1° — quando o prédio for ocupado pelo proprietário, o 
lançamento será baseado no valor locativo arbitrado pela Mu-
nicipalidade, para efeito de lançamento do impôsto predial, 
cabendo ao proprietário fornecer o respectivo comprovante; 

§ 2° — na falta de declaração do proprietário, de con- 
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trato de locação ou comprovantes dos lançamentos do impôsto 
predial, o valor locativo será arbitrado pelo D. E. S. 

Artigo 89° — O D. E. S. procederá o tombamento de todos 
os imóveis existentes em logradouros públicos dotados de rêde 
coletora de esgôstos, indicando o nome do logradouro o núme-
ro do imóvel e o valor locativo que lhe for atribuido. 

Artigo 90° — As taxas de esgôtos serão pagas de acôrdo com 
o escalonamento organizado pelo D. E. S. 

Artigo 91° — Quando um prédio for constituído de várias 
economia, cada uma delas pagará, separadamente, sua taxa de 
esgotos. 

SEÇÃO IV 
Contribuição de Melhoria 

Artigo 92° — Todos os imóveis situados em logradouros 
que sejam servidos pela rêde de esgôto e a ela não estejam li-
gados, pagarão uma contribuição de melhoria, proporcional à 
testada do lote. 

Artigo 93° — A cidade, para efeito de cobrança desta con-
tribuição, fica divididas nas zonas a que se refere o artigo 55° 
da Seção I, dêste Regulamento. 

Artigo 94° — O proprietário do imóvel pagará a contribui- 
ção de melhoria mensal constante da tabela abaixo: 

na la. zona — Cr$ 4,00 metro de testada 
na 2a. zona — Cr$ 3,00 metro de testada 
na 3a. zona — Cr$ 2,00 metro de testada; 
§ Único — os lotes de esquina pagarão sua contribuição cal-

culada pelo lado de sua maior dimensão. 
SEÇÃO V 
Das Penalidades 

Artigo 95° — A falta de pagamento das contas relativas 
às taxas de esgôtos, dentro do prazo fixado pelo D. E. S., im-
portará em multa de 10% sôbre o total da conta; 

§ único — as contas não pagas de 30 (trinta) dias do res-
pectivo vencimento, vencerão juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

Artigo 96° — A intervenção indevida do concessionário ou 
seus agentes no coletor predial será punida com multa de Cr$ 
5.000,00. 

Artigo 97° — A realização de quaisquer escavações, insta-
lações ou obras de fundações, sem a observância do dispôsto no 
artigo 10°, parágrafo 2°, sujeitará o infrator à multa de Cr$.. 
2.000,00 a 5.000,00. 
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Artigo 98° — As derivações de despejos líquidos, águas plu-
viais ou substâncias sólidas impróprias para a rêde de esgôtos 
sanitário, com rompimento de ligação na canalização, serão pu-
nidas com multas de Cr$ 5.000,00 a 10.000,00. 

Artigo 99° — Pela má conservação e uso impróprio dos es-
gôtos, estragos, violação dos tampões e coletores, o concessioná-
rio ficará sujeito à multa de Cr$ 2.000,00 a 5.000,00. 

Artigo 100° —A habitação ou utilização de prédios situados 
em logradouros providos de rêde coletora de esgôto sanitário, sem 
que as respectivas ligações tenham sido requeridas e concedidas, 
na forma do artigo 3°, será punido com multa de Cr$ 1.000,00 a 
2.000,00. 

Artigo 101° — A falsidade na declaração do valor locativo ou 
a fraude em qualquer documento apresentado ao D. E. S., pa-
ra efeito de lançamento das taxas de esgôtos será punida com 
multa de 50 a 100% sôbre o valor das taxas devidas. 

Artigo 102° — Em todo os casos de infração, previstos ou 
não, além da multa, serão cobradas dos concessionários as des-
pesas de reparo dos danos causados se das obras necessárias à 
normalização dos serviços. 

Artigo 103° — As multas previstas nêste Regulamento serão 
sempre dobradas nas reincidências. 

Artigo 104° — O concessionário que fizer ligação clandesti-
na de esgôtos, seja à rêde pública ou a coletores prediais, ficará 
sujeito à multa de Cr$ 10.000,00. 

SEÇÃO VI 
Disposições Gerais. 

Artigo 105° —O concessionário do serviço de água poderá 
requerer, por motivo de mudança, o corte da ligação, ficando o 
D. E. S. obrigado a executá-la no prazo de 5 (cinco) dias, quan-
do fará também a leitura do hidrômetro para a extração da úl-
tima conta; 

§ Único — a importância relativa ao depósito será devolvi-
da ao concessionário depois de paga a última conta de consumo 
e outro qualquer débito seu para com o D. E. S. 

Artigo 106°  — A critério do D. E. S. o hidrômetro do ser-
viço cortado, na forma do artigo anterior, poderá permanecer 
instalado, ficandó o proprietário do imóvel responsável pela guar-
da e proteção até que seja requerida nova concessão. 

Artigo 107° — Não será, em hipótese alguma, concedido o 
serviço de água para fins de revenda ao público. 

§ Único — nos logradouros onde o D. E. S. não tenha com- 
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pletado o abastecimento domiciliar, poderão ser instalados e man-
tidos chafarizes, pagando o Estado ou a Municipalidade a taxa 
de consumo. 

Artigo 108° — Enquanto não fôr generalizado o uso do hi-
drômetro, o D. E. S. determinará sua colocação em prédios que 
julga conveniente, cobrando dos concessionários uma taxa para 
sua conservação. 

Artigo 109° — Guardadas as disposições legais sôbre a in-
violabilidade do lar, o concessionário não poderá opor-se à ins-
peção das instalações internas de esgôtos sanitários por parte dos 
empregados autorizados do D. E .S., nem à instalação, exame, 
substituição e aferição dos aparelhos medidores, sob pena de cor-
te do serviço de esgôto. 

Artigo 110° — Só será dada baixa definitiva na concessão do 
serviço de esgôtos sanitários quando o imóvel estiver demolido, 
incendiado, em ruiria ou interditado pela Saúde Pública. 

§ Único — a baixa será dada a requerimento do concessioná-
rio, juntando comprovantes das condições do imóvel e do paga-
mento das taxas vencidas. 

Artigo 111° — No caso de mudança do proprietário de qual-
quer imóvel, fica o novo proprietário, sob pena de multa, a fa-
zer no D. E. S. a respectiva transferência, apresentando, para 
tal fim, a escritura de transmissão; 

Único — pela transferência de ligação de um concessio-
nário para outros, o D. E. S. cobrará a taxa de Cr$ 200,00 . 

Artigo 112° -- Os tabeliões e outros serventuários públicos. 
não poderão lavrar escrituras de hipotecas, transferências ou qual-
guer instrumento de alienação de imóvel, sem a declaração ex-
pressa nos mesmos instrumentos das guias de quitação das ta-
xas de esgôtos sanitários. 

Artigo 113° -- Para efeito de arrecadação das taxas de es-
gôtos sanitários o imóvel responderá, como garantia, pelo res-
pectivo pagamento. 

Artigo 114° — As taxas a que se refere êste Regulamento. 
serão automàticamente modificadas, sempre que houver alte-
ração se salário mínimo determinada pelos órgãos competentes, 
na proporção do aumento salarial, até que novo estudo de tarifas 
seja realizado. 

Artigo 115° -- Os casos omissos no presente Regulamento 
serão resolvidos pelo Diretor Geral. 

Artigo 116° -- O presente Regulamento entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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LEI N° 3.399, DE 8 DE JUNHO DE 1961. 

Autoriza o Poder Executivo a organizar o CONSÓR-
CIO RODOVIARIO INTERMUNICIPAL, S/A. — 
"CONSÓRCIO". 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a organizar, 
com o Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás — DER-
GO. — e com os Municípios goianos, no Estado, uma emprê-
sa pública por ações, sob a denominação de CONSÓRCIO RODO-
VIÁRIO INTERMUNICIPAL, S. A., — "CONSÓRCIO" —, com 
o objetivo de realizar estudos, projetos, construções, reconstru-
ções, obras de arte e pavimentação de rodovias municipais, bem 
como celebrar atos de comércio decorrentes dessas atividades". 
(Nova redação dada pela Lei n. 3.496, de 14-8-61) . 

Parágrafo único — Terá o CONSÓRCIO, como encargo fun-
damental, a execução dos Planos Rodoviários Municipais, para 
o que manterá a mais estreita cooperação com o Departamento 
de Estradas de Rodagem de Goiás — DER—GO, com o Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem — D.N.E.R., com 
quaisquer outros órgãos similares sob o contrôle da União, dos 
demais Estados e Municípios goianos. 

"Art. 2° — O Capital do Consórcio será de duzentos e cin-
quenta milhões de cruzeiros (Cr$ 250.000.000,00), dividido em 
250.000 ações de Cr$ 1.000,00, tôdas nominativas, sendo 150.000 
ordinárias e 100.000 preferenciais". (Nova redação dada pela 
Lei n. 3.466, de 19-7-61) . 

Parágrafo único — O Estado de Goiás subscreverá, do Ca-
pital inicial, além do número de ações preferenciais necessárias 
à imediata organização da Sociedade, mais 51% no mínimo das 
ações ordinárias, percentagem esta que será sempre mantida 
em futuros aumentos de capital regularmente processados, de 
modo a assegurar, em qualquer hipótese, a direção do CONSÓR-
CIO ao Govêrno do Estado. 
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Art. 3° — O CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICI-
PAL S/A., poderá: 

1 — Assinar convênios de coparticipação financeira com a 
União, o Estado e Municípios Goianos, para empreendimentos 
de obras rodoviárias estaduais e planos rodoviários dos Municí- 
pios Goianos, ou que forem patrocinados por êles; 

2 — Participar ou financiar entidade que tenha como obje- 
tivos os constantes da presente Lei, que interessem ao Estado 
de Goiás e Estados vizinhos, simultâneamente, ainda que parte 
das obras a serem realizadas não se localizarem em território 
Goiano. 

"Parágrafo único — Com vista aos objetivos especificados 
neste artigo, o Poder Executivo poderá vender à União, aos Es-
tados e Municípios e respectivas autarquias, por preço nunca in-
ferior ao seu valor nominal, ações do Consórcio Rodoviário Inter-
municipal, S.A., de propriedade do Estado e do Departamento 
de Estradas de Rodagem de Goiás — "DER 	GO." —, assegu- 
rado no entanto, ao Estado de Goiás, em qualquer hipótese, o 
mínimo previsto no parágrafo único do artigo 2° desta Lei. (No- 
va redação dada pela Lei n. 3.496, de 14-8-61.) 

Art. 4° — Os dividendos que couberem ao Estado, ao Depar- 
tamento de Estradas de Rodagem de Goiás aos Municípios Goia-
nos, que fizerem parte do CONSÓRCIO, serão aplicados, inicial- 
mente: 

a — na integralização dos valôres das ações subscritas pelo 
Estado, pelo Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás 
e pelos Municípios Goianos integrantes da Sociedade; 

b — em critério especial a conta do Estado, que o CONSÓR- 
CIO aplicará na amortização de financiamentos contratados por 
êle; 

c — na aplicação, até 20% , em serviços rodoviários, ligando 
zonas de alta produção e abastecimento a centros consumido- 
res, que não constem de planos rodoviários. 

Art. 5° — Para a integralização do valor de suas ações no 
CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL SjA., o Estado 
e o Departamento de Estradas de Rodagem de Goiás utilizarão, 
além dos recursos previstos no artigo anterior, os bens e direitos 
alienáveis que possuem, relacionados com a matéria rodoviária, 
a abertura do crédito próprio do presente exercício, e, nos sub-
sequentes, da consignação da verba nos respectivos orçamentos, 
dentro das chamadas feitas pela Sociedade. 

Art. 6° — Ao CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICI- 
PAL S/A., é concedida a isenção de impôstos e taxas do Estado 
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que possam recair sôbre seus bens, rendas, serviços, transações, 
etc., pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Art. 7° — Fica o Poder Executivo autorizado: 
a) — a designar, por decreto, o representante do Estado nos 

atos constitutivos do CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNI-
CIPAL S/A.; 

b) — a contrair empréstimos, a curto e longo prazo, sob a 
garantia que oferecer, para aplicação exclusiva nos objetivos 
desta lei, especialmente para aquisição de máquinas rodoviárias; 

c) — a oferecer a garantia do Estado, sob a forma de fiança 
aval, endôsso ou outra qualquer modalidde que contrair, as ope-
rações do crédito negociadas pelo CONSÓRCIO RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL S/A., até o limite máximo fixado em de-
creto pelo Chefe do Poder Executivo; (Vide Decreto n. 154, de 
18 de -dezembro de 1961 — in fine); 

d) — a abrir os créditos necessários nêste e nos futuros e-
xercícios, até o montante do valôr das ações referidas no pará-
grafo único do artigo 2°, para a integralização deles; 

e) — a elaborar os estatutos do CONSÓRCIO RODOVIÁ-
RIO INTERMUNICIPAL S/A., com a observância da competen-
te legislação federal e do dispostos nesta Lei; 

f) — a celebrar, conjunta e solidariamente com o Consór-
cio Rodoviário Intermunicipal S/A., e suas subsidiárias, contra-
tos para execução de obras, fornecimentos de materiais e equi-
pamentos, observado o limite fixado na alínea e deste artigo. 

Art . 8° — Na direção do CONSóRCIO, deverá haver um re-
presentante dos Municípios e um do Departamento de Estradas 
de Rodagem de Goiás, devendo êste ser um engenheiro especia-
lizado em assuntos rodoviários. 

Art . 9° — O CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICI-
PAL S/A., fica obrigado: 

a) — a prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Po-
der Legislativo; 

b) — a só empregar os seus recursos econômicos e finan-
ceiros nos objetivos constantes da presente Lei, excluídos ou-
tros de quaisquer naturezas. 

Art. 10° — VETADO. 
Art. 11° — VETADO. 
Parágrafo 'Único — VETADO. 
Art. 12° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas às disposições em contrário. 
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Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 8 de 
junho de 1961, 73° da República , 

Ass. MAURO BORGES TEIXEIRA 
Walteno da Cunha Barbosa 
Rivadávia Xavier Nunes 
José Peixoto da Silveira 
José dos Santos Freire 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Jacy Netto de Campos 
José Almeida 
Érides Guimarães  

DECRETO N° 154, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa o limite da garantia do Estado nas operações 
de crédito previstas no artigo 7°, alínea "e" e "f", 
da Lei n. 3.399, de 8 de junho de 1961, modificada 
pela de n. 3.496, de 14 de agôsto de 1961. 

O Governador do Estado de Goiás, no uso das prerrogati-
vas que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica fixado em Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi-
lhões de cruzeiros) o limite máximo das operações de crédito de 
que trata a Lei n. 3.399, de 8 de junho de 1961, artigo 7°, alí-
neas "c" e "f", modificada pela de n. 3.496, de 14 de agôsto cie  
1961. 

Art. 2° — Élste Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação . 

Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 18 

de dezembro de 1961, 73° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Dercilio de Campos Meireles 
Érides Guimarães 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Jacy Netto de Campos 
José Almeida 
José Peixoto da Silveira 
José dos Santos Freire 
Rivadávia Xavier Nunes 
Walteno da Cunha Barbosa 
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LEI N° 3.645, DE 12 DE OUTUBRO DE 1961 

Cria a Fundação Estadual de Esportes e dá outras 
providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art 1° — É o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar 
urna instituição denominada Fundação Estadual de Esportes, 
(F. E. E.), sob a fiscalização e orientação do Govêrno do Estado, 
com jurisdição em todo o território goiano e séde e fôro em Goiâ-
nia. 

§ 1° — Os Estatutos da F. E. E. serão elaborados por uma 
comissão designada pelo Governador do Estado e submetidos à 
sua aprovação, dentro de noventa (90) dias, contados da data 
da publicação desta Lei. 

§ 2° — O Consultor Geral representará o Estado no ato da 
instituição da Fundação Estadual de Esportes. 

Art. 2° — A F . E. E. terá como objetivo: 
I — organizar, orientar, fiscalizar e difundir a prática de 

esporte em todo o território goiano; 
II — apreciar a realização do esporte e efetuar pesquisas, 

julgando resultados obtidos, experimentando novos métodos e 
estabelecendo medidas capazes de assegurar sua eficiência e a-
perfeiçoamento; 

III — amparar o esporte amador, dentro de suas possibili-
dades técnicas e financeiras, e fiscalizar a prática de esporte em 
organizações espórtivas e desde que o solicitar as instituições 
particulares afins; 

IV — promover a formação e aperfeiçoamento de professo-
res, técnicos e médicos especializados em esportes; 

V — estimular a prática dos esportes, promovendo certame  

e competições; 
VI — dar parecer em assunto de natureza esportiva, por soli-

citação do Governador do Estado; 
VII — projetar, executar, construir e administrar praças de 

esportes no Estado; 
VIII — assinar convênios com os municípios e entidades par-

ticulares para a difusão, orientação e prática dos esportes, bem 
como a construção e administração das praças de esportes. 

Art. 3° — A F. E. E. será administrada, na forma dos es-
tatutos, por um diretor geral, de livre escolha do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 4° — A remuneração do Diretor Geral de Esportes será 
fixada por decreto do Govêrno Estadual. 

Art. 5° — O patrimônio da F. E. E. será construído dos 
bens móveis e imóveis que, por compra, doação ou legado, venha 
a possuir. 

Art . 6° — Constituem rendas da F. E. E.: 
I — as subvenções e auxílios da União, do Estado e Municí-

pios; 
II — os donativos, legados e contribuições financeiras de 

pessoas jurídicas ou de pessoas físicas; 
III — os recursos provenientes da cobrança da "TAXA DE 

ESPORTES", a que se refere o artigo 7°; 
IV — as quotas de distribuição de lucros líquidos da Loteria 

Estadual, anualmente apurados, nos têrmos do artigo 12; 
V — os resultados da utilização de bens ou da exploração de 

serviços ou atividades da própria fundação; 
VI — outras receitas eventuais. 
Art. 7° — Fica criada a taxa de esportes, destinada ao de-

senvolvimento das atividades da F. E . 2. cobrada em sêlo ade-
sivo próprio, denominado "Sêlo de Esportes", nos valores de dez 
cruzeiros (Cr$ 10,00) e duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) de uti-
lização obrigatória nos seguintes casos: (Ver art. 11 da Lei n 
4.184, de 17-10-962) . 

a) — atestados e certidões fornecidos pelas autoridades es-
taduais; 

b) — requerimento endereçado a qualquer autoridade es-
tadual; 

c) — reconhecimento de firmas, autenticação e procuração 
em geral; 

d) — em todos os atos e papéis nos quais não é devido o sê-
lo federal; 

e) — escrituras em geral, procuração em causa própria, for- 
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mal de partilha, carta de adjudicação e de arrematação, cessão 
de herança e doações. 

§ 1° — O sêlo a que se refere êste artigo, na importância de 
dez cruzeiros (Cr$ 10,00), serão aplicados nos casos das letras 

b, c, e d, e o de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00), nos casos da 
letra e. 

§ 2° — Não estão sujeitos ao pagamento da taxa de que tra- 
ta êste artigo, desde que consignem expressamente a declaração 
do fim de que se destinem, os atestados: 

a) — de saúde expedidos para fins escolar, militar ou elei- 
toral; 

b) — que tenham por fim a instrução de processo de assis- 
tência judiciária ou os fornecidos às pessoas reconhecidamente 
pobres; 

c) — de óbitos. 
§ 3° — O disposto neste artigo não se aplica aos casos pre- 

vistos no artigo 265 do decreto-lei n. 4.920, de 28 de outubro 
de 1941. 

Art. 8° — É vedado encaminhar, despachar ou juntar a 
autos ou processos papéis sujeitos à taxa de esportes sem 
estarem devidamente selados. 

Art. 9° — O Estado não responde subsidiáriarnente pelas o- 
brigações a qualquer titulo contraídas, quer pela F. E. E., quer 
pelos seus administradores. 

Art. 10 — A F.E.E. terá duração por tempo indetermi- 
nado e extinguir-se-á por decreto do Chefe do Poder Executivo, 
no caso de tornar-se nociva aos interesses estaduais ou impossí- 
veis a sua manutenção. 

Parágrafo único — O decreto de extinção determinará, obri- 
gatoriamente, o destino a ser dado ao patrimônio da F . E . E. 

Art. 11 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
transferir ao patrimônio da F. E. E. todos os bens do Estado 
utilizados para o esporte, inclusive o Estádio "Pedro Ludovi-
co", exceção feita àquêles pertencentes aos estabelecimentos o- 
ficiais. 

Art. 12 — Dos lucros líquidos anualmente apurados pela Lo-
teria do Estado de Goiás, deduzir-se-ão os 20% para constituição 
de seu Fundo ,cle Reserva e Garantia, aplicando, pela forma se- 
guinte, os restantes 80%: 

I — 40% em auxílio ao fomento do esporte em geral; 
II — 30% — em auxílio à maternidade e infância; 
III — 20% em auxílio às instituições de saúde, assistência 

social e cultural; 
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TV — 10% em auxílio às caixas escolares. (Ver artigo 10 da 
t .184/62) . 
1° Obrigatoriamente um têrço de cada porcentagem de 

cnotribuição será aplicado na Capital e dois têrços no interior 
do Estado, com exceção dos itens I e IV, sendo êste último de 
aplicação equitativa entre tôdas as caixas escolares existentes 
em Goiás. 

§ 2° — A aplicação prevista nos ítens II e IV far-se-á se-
gundo plano anual previamente aprovado pelo Chefe do Poder 
Executivo". (Nova redação dada pela Lei n. .4007, de 17-5-62.) 

Art. 13 — Fica concedida uma subvenção ordinária anual 
de dez milhões d. ecruzeiros (Cr$ 10.000.000,00) à Fundação Es-

tadual de Esportes, para a sua manutenção. 
Parágrafo único — O pagamento da subvenção referente 

ao corrente ano correrá à conta de crédito especial, que o Po-
der Executivo fica autorizado a abrir, e, nos anos subsequentes, 
à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 14 — A partir do exercício de 1962, o Orçamento do 
Estado incluirá, na parte da Receita, a previsão da arrecada- 
ção da "Taxa de Esportes", a que se refere o artigo 7° e, na da 
Despesa, dotação necessária à transferência, à Fundação Esta-
dual de Esportes, do resultado da arrecadação da mesma taxa. 

Parágrafo único — O total arrecadado anualmente será 
transferido à Fundação (art. 6°, III) de uma só vez ou em parce-
las doudecimais, dele deduzidas apenas as despesas que no exercí-
cio se tiverem realizado com a impressão dos selos. 

Art. 15° — Revogam-se as disposições e mcontrário, entran-
do esta Lei em vigor no dia de sua publicação. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 12 de 
outubro de 1961, 73° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Peixoto da Silveira 

(D. O. de 24-11-61) . 

NOTA: — Ver artigo 10 e 11 da Lei n. 4.184, de 17-10-962, 
publicada no D. O. de 13-11-962 . 
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LEI N° 3.810, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1961 

Autoriza o Poder Executivo a constituir uma compa-
nhia que se denominará Metais de Goiás S.A . e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a cons-
tituir, na forma desta Lei, uma sociedade de economia mista, por 
ações, que se denominará Metais de Goiás S.A. (METAGO), com 
sede e fõro na Capital do Estado. 

Art. 2° — A METAGO terá por objetivo a pesquisa prospec-
ção, lavra das jazidas existentes no Estado de Goiás, bem como a 
industrialização dos minérios lavrados, com exceção daquelas re-
servadas exclusivamente à União. 

§ 1° — Para melhor cumprir êstes objetivos, poderá a emprê-
sa transacionar com minérios produzidos por terceiros. 

§ 2° — Em se tratando de jazidas interestaduais, poderá a em-
prêsa explorá-las, inclusive a parte fora do Estado de Goiás. (No-
va redação dada pela Lei 4.033, de 5-7-62) . 

Art. 3° — Fica o Poder Executivo autorizado: 
a) — aprovar os estatutos da Companhia, a serem elaborados 

por uma comissão designada pelo Governador do Estado, bem co-
mo tomar as providências exigidas por leis federais para o seu nor-
mal funcionamento. 

b) — designar o representante do Estado nos atos de sua 
constituição. 

c) — abrir, neste e em futuros exercícios os créditos necessá-
rios à integralização do pagamento das ações que o Estado subs-
crever. 

d) — garantir, mediante fiança ou aval do Estado, as opera-
s de crédito negociadas pela Companhia até o limite máximo 
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fixado em decreto, pelo Chefe do Poder Executivo. 
Art . 4° — A METAGO terá inicialmente o capital de cem mi- 

lhões de cruzeiros (Cr$ 100.000.000,00), dividido em setenta mil 
(70.000) ações ordinárias e trinta mil (30.000) preferenciais, no 
valor de hum mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada, têdas nomina-
tivas. 
`..--., § 1° — O Estado subscreverá, além do número de ações pre-
ferenciais necessárias à imediata organização da Companhia, um 
mínimo de cincoenta e um por cento (51%) das ações ordinárias, 
percentagem que deverá ser mantida em futuros aumentos de ca-
pital, regularmente realizados. 

§ 2° — Os restantes dos quarenta e nove por cento (49%) do 
capital da emprêsa poderão ser subscritos pela União, pelos muni-
cípios do Estado de Goiás, pelas sociedades de economia mista em 
que predominem os capitais das entidades de direito público ci-
tadas, e brasileiros natos ou naturalizados. 

‘/ § 3° — Será assegurado pelo Estado o dividendo mínimo de 
séis por cento (6%) relativamente às ações subscritas ou adquiri-
das por particulares, a partir da organização da Companhia. Os 
favores dêste parágrafo se aplicam às ações subscritas até o en-
cerramento da fase inicial de subscrição. (Nova redação dada pe-
la Lei n. 4.033, de 5-7-62) . 

Art. 5° — A METAGO é concedida, por dez anos, a partir de ( 
sua constituição, isenção de pagamento de quaisquer tributos ,  
estaduais. 

Art. 6° — Os dividendos que couberem ao Estado na META-
GO serão inicialmente aplicados no reembolso, ao tesouro, da im-
portância destinada ao pagamento do dividendo mínimo assegu-
rados aos subscritores na forma do artigo 4°, § 3°, utilizando-se o 
saldo obrigatoriamente para integralização do seu capital na mes-
ma Companhia. 

Art. 7° — Para o cumprimento do seu programa, poderá a 
METAGO firmar convênios, acordos ou contratos com pessoas fí-
sicas ou jurídicas, receber em doações bens de qualquer natureza 
pertencentes às 'entidades jurídicas de direito público interno e 
contrair empréstimos para aplicação exclusiva nos objetivos des-
ta lei. 

Art. 8° — O Govêrno providenciará, imediatamente, o levan-
tamento das jazidas minerais do Estado, classificando as que  

apresentarem pronta possibilidades de exploração para pesqui-
sa das jazidas minerais. 

Art. 9° — A METAGO, para formação de técnicos em mi-
neração, mineralogia, necessários aos seus serviços, deverá man-
ter alunos, em cursos existentes. 

Art . 10° — A METAGO promoverá a padronização dos mé-
todos e dos materiais aplicados à exploração dos minérios. 

"Art . 11° — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover todo o expediente jurídico necessário no sentido de que 
se garanta ao Estado de Goiás os diretos preferenciais de que 
fala o § 1° do artigo 153° da Constituição Federal, sôbre a pes-
quisa e lavra de minérios, em terras de sua propriedade". (No-
va redação dada pela Lei n . 4.033, de 5.7.62) . 

Art. 12° — A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 29 de 
novembro de 1961, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Almeida 
José dos Santos Freire 
José Peixoto da Silveira 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Walteno da Cunha Barbosa 
Rivadávia Xavier Nunes 
Érides Guimarães 
Jacy Netto de Campos 
Dercilio de Campos Meireles 

(D. O. de 1°-1°-962. ) 
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DECRETO N° 74, DE 9 DE JULHO DE 1962 

Autoriza operação de crédito na importância de Cr$ 
20.000.000,00 (Vinte milhões de cruzeiros), entre 

a METAIS DE GOIÁS S. A. e o Banco de Goiás S. A. 

O Governador do Estado de Goiás usando de atribuição le-
gal, e nos têrmos do artigo 3°, alínea "d", da Lei n . 3 . 810, de 
10 de novembro de 1961, 

DECRETA: — 

Art . 1° — A METAIS DE GOIÁS S . A . , na forma estabele-
cida na Lei n. 3 . 810, de 10 de novembro de 1961. fica autoriza-
da a realizar com o Banco de Goiás S/A., uma operação de cré-
dito na importância de Cr$ 20 . 000 . 000,00 (Vinte milhões de 
cruzeiros) . 

Art . 2° — Ëste Decreto entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogad-es as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 
14 de julho de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 

Ary Demosthenes Almeida 

José Abdalla 

(D . O . de 20-7-62 . ) 



LEI N° 3.999, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1961 

Dá nova estrutura ao sistema administrativo do Es-
tado, institui o Fundo Especial das Obras do Plano 
de Desenvolvimento e determina outras providên- 
cias 	 . . . 	..... 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 1° — O sistema administrativo do Estado de Goiás é 

formado por: a) serviços estatais dependentes; b) serviços es-
tatais autônomos; c) serviços paraestatais . 

§ 1° — São serviços dependentes os sujeitos à direção, media-
ta ou imediata, do govêrno . 

§ 2° — São serviços autônomos os constituídos em entida-
des autárquicas ou assemelhadas, sob o contrôle, imediato ou 
mediato, do govêrno. 

§ 3° — São serviços paraestatais as emprêsas públicas, in-
dustriais ou comerciais, organizadas em sociedade de economia 
mista com a participação do Estado . 

Art. 2° — Agrupados em órgãos ou unidades de diferentes 
hierarquias, os serviços estatais integram, e os serviços paresta-
tais complementam, o sistema administrativo do Estado . 

§ 1° — Para fins de orientação, coordenação e contrôle, as 
entidades autárquicas ou assemelhadas e as sociedades de eco-
nomia mista vinculam-se diretamente às Secretarias de Estado 
que exerçam atividades correlatas ou afins. 

§ 2° — Na ausência de afinidades de funções com qualquer 
das Secretarias de Estado, a entidade autônoma ou paraestatal 
fica vinculada à Governadoria do Estado através da Secretaria 
do Govêrno . 

Art. 3° — Os conjuntos de órgãos formadores do sistema 
administrativo do Estado são: a) a Governadoria do Estado; 
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b) as Secretarias de Estado de administração específica. 
Art. 4° — São órgãos integrantes da Governadoria do Es-

tado, centro do Poder Executivo: 
1 — O Gabinete do Governador 
2 — As Secretiarigwle, Estado de administração geral. 
Parágráf6'ünicii 	M.o órgãos complementares da Gover- 

nadoria do Estado: 
1 — A Polícia Militar do Estado 
2 — O Ministério Público. 
Art . 5° — As Secretarias de Estado de administração geral, 

organizadas de modo que assegurem o máximo de eficiência no 
desempenho das funções de chefia executiva exercidas pelo Go-
vernador, são as seguintes: 

I — Secretarias dos assuntos gerais: 
1 — Secretaria do Govêrno 
II — Secretaria dos assuntos fazendários: 
1 — Secretaria da Fazenda 
III — Secretaria dos assuntos de pessoal, material, patrimô-

nio e documentação: 
1 — Secretaria da Administração 
IV — Secretaria dos assuntos de planejamento: 
1 — Secretaria do Planejamento e Coordenação. 
Art. 6° — As Secretarias de Estado de administração espe-

cífica, estruturadas, e organizadas de modo que conduzam ao 
máximo de eficiência no desempenho das atividades representa-
tivas dos fins do Estado, são as seguintes: 

I — Secretarias dos assuntos de progresso social: 

N)4A 1 — Secretaria da Educação e Cultura 40-A ,  
LI.ri.; #1int 	2 — Secretaria da Saúde e Assistência 

.).o 2444_, 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 
II — Secretarias dos assuntos políticos, bem estar social, de 

polícia e ordem pública: 
1 — Secretaria do Interior e Justiça 
2 — Secretaria da Segurança Pública 

III — Secretarias dos assuntos de desenvolvimento econômico: 
1 — Secretaria da Agricultura 
2 — Secretaria da Indústria e Comércio 
3 — Secretaria da Viação e Obras Pública  

Da competência da Governadoria do Estados .. 	4-7•1) 
SEÇÃO I 
Do Gabinete do Governador 

Art. 7° — Compete ao Gabinete do Governador assistir dire- 
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tamente ao Governador do Estado na conduta de suas relações 
como Chefe do Govêrno e no exercício de suas atribuições consti-
tucionais como Chefe do Poder Executivo, assegurar a presteza e 
oportunidade das comunicações internas e externas, e velar pela 
boa ordem e propriedade dos trabalhos a seu cargo. 

SEÇÃO II 
Das Secretarias de Estado de Administração Geral 

Art. 8° — As Secretarias de Estado de administração geral 
competem os assuntos e serviços pertinentes à pesquisa, previsão, 
planejamento, organização, direção, coordenação e controle das 
atividades destinadas a identificar, prover e aperfeiçoar os meios 
de ação administrativa, corpóreos e incorpóreos, necessários à rea-
lização dos fins do Estado. Dentro dessa orientação básica, com-
petem especialmente: 

I — à Secretaria do Govêrno, os assuntos e serviços pertinen-
tes à orientação, documentação e inteligência da política admi-
nistrativa; à assistência geral e imediata ao Governador no de-
sempenho de suas funções; e às relações públicas do Govêrno; 

II — à Secretaria da Fazenda, os assuntos e serviços perti-
nentes à receita, à guarda de valores e ao pagamento das des-
pesas do Estado; à centralização e contrôle da contabilidade pú-
blica; ao assessoramento geral do Govêrno em matéria fazendária; 

III — à Secretaria da Admiinstração, os assuntos e serviço 
pertinentes ao recrutamento, seleção, treinamento, readaptação 
e regime jurídico do pessoal; à aquisição, guarda, distribuição e 
contrôle do material de consumo e equipamento; ao tombamen- ¢ 
to, registro, inventário e proteção dos bens pertencentes ao Esta- <-7,: '01 
do; à publicação dos atos do Govêrno e administração da im-
prensa oficial; ao assessoramento geral do Govêrno em matéria G" 

de serviços auxiliares; 
IV — à Secretaria do Planejamento e Coordenação, os assun-

tos e serviços relativos à elaboração, coordenação, revisão e atua-
lização dos planos periódicos de ação do govêrno; ao levantamen-
to e interpretação dos dados informativos; ao acompanhamento 
e contrôle da execução dos projetos parciais e dos planos gerais do 
govêrno; à elaboração orçamentária e ao desdobramento dos pla-
nos de longa duração em etapas anuais, coindicidentes com os 
orçamentos; à organização e modernização da estrutura e dos 
métodos de trabalho do serviço público estadual; ao assessoramen-
to geral do govêrno em matéria de planejamento. 

SEÇÃO III 
Da Polícia Militar 
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✓ à Secretaria da Segurança Pública, os serviços e assun-
tos relativos à proteção policial à vida e à propriedade e à pre-
servação dos bons costumes. 
e à propriedade e à preservação dos bons costumes; 

VI — à Secretaria da Agricultura, os assuntos e serviços re-
lativos ao fomento agrícola, à defesa e ao progresso da produção 
vegetal, animal e mineral; e à política agrária do Govêrno; 

VII — à Secretaria da Indústria e Comércio, os assuntos e ser-
viços pertinentes ao desenvolvimento industrial e comercial do 
Estado, à proteção do comércio lícito, à defesa do consumidor e ao 
fomento ao turismo; 

VIII — à Secretaria da Viação e Obras Públicas, os assuntos 
e serviços pertinentes às comunicações, à viação, e à construção 
e conservação de obras públip. , 

CAPITULO IV 	 [-Qg‘ 	/1  4 
Da Estrutura Básica do Sistema Administrativo do Estado 

SEÇÃO I 
Das Secretarias de Estado de Administração Geral 

Art . 13 — A Secretaria do Govêrno compreende os seguin- 
tes óIrg_ãosGaimbiendeitaetacmiveinl.te,Asubocrdit:,,nca,,ros 	respectivo 

II -, Departarrrento-de-~ta' .( d R rir 	ILi-ri„ R  
III — Consultoria Jurídica do Estado _ 	 5.5_0/( 
IV — Serviço de Relações Públicas 
✓ — Serviço de Administração 
Art . 14 — A Secretaria da Fazenda compreende os seguintes 

órgãos imediatamente subordinados ao respectivo titular: 
I — Gabinete 
II — Departamento da Receita 
III — Departamento da Despesa 
IV — Departamento de Tomada de Contas Oke 	4, I /7 if 
✓ — Tesouraria Geral 
VI — Contadoria Geral do Estado 	 '5. O . c( 	)1/61*-  

VII — VETADO 	 1 
VIII — Procuradoria Fiscal 	 SVIC.(t 
IX — Conselho de Contribuintes 

Ssky - , X — Serviço de Administração 
Art. 15 — A Secretaria da Administração compreende os 

seguintes órgãos imediatamente subordinados ao respectivo ti-
tular: 

I — Gabinete 
II — Departamento Central do Pessoal 	 3,7x16,/  

1 
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Art. 9° — Compete à Polícia Militar colaborar nos serviços 
destinados à monutenção da ordem e segurança públicas. 

SEÇÃO IV 
Ministério Público 

Art. 10 — Ao Ministério Público, subordinado ao Pricura-
dor Geral de Justiça, competem os assuntos e serviços de prote-
ção e defesa judicial dos direitos e interêsses do Estado e da So-
ciedade, inclusive os pertinentes à fiscalização do cumprimento 
e respeito das Constituições Federal e Estadual, das leis e atos e-
manados dos poderes públicos. 

§ 1° — O Estado será inicialmente citado sempre na pessoa 
do Procurador Geral de Justiça. 

§ 2° — Nas causas processadas perante a Justiça de primei-
ra instância, sempre que a medida lhe parecer necessária à defesa 
de interêsse público, o Procurador Geral de Justiça poderá avocar 
a si a responsabilidade da representação judicial do Estado, ou 
cometê-la a qualquer Procurador ou Promotor de Justiça . 

Art. 11 — A juízo e por determinação do Governador do Es-
tado, o Procurador Geral, ou qualquer Procurador ou Promotor de 
Justiça, poderá intervir, administrativa ou judicialmente, em pro-
cessos relativos à discriminação de terras devolutas, bem como o-
ficiar em pedidos de legitimação e justificação de posse. 

CAPITULO III 
Da Competência das Secretarias de Estado de Adminis-
tração Específica 

Art. 12 — Competem às Secretarias de Estado de adminis-
tração específica os serviços e assuntos de pesquisa, previsão, pla- 
nejamento parcial e sectorial, direção, execução, coordenação e 
controle departamentais das atividades coincidentes com os fins 
do Estado definidos na Constituição e nas Leis. Espeficamente, 
competem: 

I — à Secretaria da Educação e Cultura, os serviços e assun-
tos tendentes a promover a educação e a estimular a cultura; 

II — à Secretaria da Saúde e Assistência, os serviços e as-
suntos relativos à defesa da saúde da população e melhoria dos 
padrões de sanidade e higiene do Estado; 

III — à Seçretaria do Trabalho e Ação Social, os assuntos e 
serviços relativos à proteção ao trabalhador no trabalho e fora 
dêle; 

IV — à Secretaria do Interior e Justiça, os serviços e assun-
tos pertinentes ao bem estar público, à administração penitenciá-
ria, à assistência ao menor e à assistência técnica aos Municípios; 
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III — Departamento Central do Material 	, 
v 	IV — Departamento do Patrimônio ( 

3,4 ,  • , V — Departamento Estadual de Imprense  
VI — Escola do Serviço Público 
VII — Serviço de Documentação 
VIII — Serviço Geral de Transportes - R 

?.4 IX — Serviço de Administração 
Art. 16 — A Secretaria do Planejamento e oordenação 

compreende os seguintes órgãos imediatamente subordinados ao 
respectivo titular: 

I — Gabinete 
II — Departamento Central do 
III — Departamento Estadual de 
IV — Serviço cif .  Administração  

SEÇÃO II 
Da Polícia Militar 

Art. 17 — A estrutura da 
em Regulamento próprio. 

SEÇÃO III 
Do Ministério Público 

Art . 18 — O Ministério Público do Estado compreende os se-
guintes órgãos diretamente subordinados ao Procurador Geral 
de Justiça: 

I — Secretaria 
II — Procuradoria de Justiça 
III — Promotorias de Justiça 
IV — Promotoria de Justiça Militar 
V — Subpromotorias de Justiça 

SEÇÃO V 	 L, 24  L .  )9,31,4Q_ zxi/fil., 
0.p 	Dá§—Seefetariás de Estado de Adrninistração Específica 

is;.,„?/64 Art. 19 — A Secretaria da Educação e Cultura compreen-
de os seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo 
tituluar: 	 •&tt 11,;r>à/ 

I — Gabinete 	 6//1/A2, 
II — Departamento de Educação 
III — Departamento de Cultura 	

- Y IV — Departamento de Educação Física zi 
 

_taet;v*.,;,1 V — Conselho Estadual de Educação (Lei n. 4.007 de 17-6-62.) 
VI — Conselho Regional de Desportos 	V j.) 9 c)(:_ 
VII — Serviço de Administração 
Art. 20 — A Secretaria da Saúde e Assistência compreende 

os seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular: 
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— Gabinete 
II — Departamento de Saúde 
TII — Departamento Hospitalar 
IV — Departamento da Criança 
V — Serviço de Administração 
Art. 21 — A Secretaria do Trabalho e Ação Social compre-

ende os seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo 
titular: 

I — Gabinete 
II — Departamento do Trabalho 
III — Departamneto de Assistência Sindical 
IV — Serviço de Assistência ao Trabalhador 
V — Serviço de Administração 
Art . 22 — A Secretaria do Interior e Justiça compreende 

os seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular: 
I — Gabinete 
II — Departamento de Assistência aos Municípios 
III — Departamento Penitenciário 
IV — Conselho Pprkitenciárip i, 	- 	lici- 	

- 
&i.".. c«,14.-ota 'Vi — VETADO 	'''''-y-,,  ,-, ‘L ' -̀ ›  F'‘A'4"—''  ‘ t 

VII — Serviço de Admi istração , 	--L- 	e:t  .23ilt....ez  rf '1, 	'1 
O, . , i‘Di_tie-- 	_eA,1,--).Lt- i  

Art. 23 — A Secretaria da Segurança Publica compreende 
os seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular: 

I — Gabinete 
II — Departamento Estadual de Trânsito 
III — Departamento de Investigações 
IV — Guarda Civil 
V — Corregedoria da Polícia 
VI — Serviço de Assistência Militar 
VII — Serviço de Transportes Policiais 
VII- --Serviço de Transportes Policiais 
VIII — Conselho Regional de Trânsito -- 0-e.c.). 442 o6 'J , 

P-,- 	IX 	 ,-5  — Serviço de Administração :.-.?«,eck-r. kQ- PA,̀c.:4.5z. )_. eN“ 1.1 : 	' .:.i „... i 
1'',51.9Art .-24° — A Secretãria da Agricultura compreende os sei

‘-')o e, 
" 1  

guintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular: 	I, 
t I — Gabinete — ,3;2_, t.) e. 	5 71)., 	)04 ,-") ,,J- . 3? 
\ II — Departamento de Produção Vegetal 

.---, III — Departamento de Produção Animal 

,2 ))1)  ci.k 	),,,i/6.9 	7 ile4 L21 .  

6 .) 	O . •2/4/6 Q 	I, 

Planejamento 
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Polícia Militar será estabelecida 

IV — Departamento de Produção Mineral 
V — Departamento de Terras e Colonização. (Extinto pelo ar-
tigo 6° da Lei n. 4.039, de 6.7.62) . 
VI — Serviço de Economia Rural 4s)  , 
VII — Serviço de Administração 	 k.4. 	3/6 
Art. 25 — A Secretaria da Indústria e Comércio compreende 

39 
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k, 3 • os seguro es órgãos diretamente subordinados ao respectivo titular: 
I — Gabinete 
II — Departamento da Indústria 
III — Departamento do Comércio 
IV — Departamento de Turismo 
V — Serviço de Proteção ao Consumidor 
VI — Serviço de Administração 
Art. 26 — A Secretaria da Viação e Obras Públicas compreen- 

de os seguintes órgãos diretamente subordinados ao respectivo ti-
tular: 

I — Gabinete 
II — Departamento de Obras Públicas 
III — Departamento de Urbanismo 
IV — Serviço de Administração 

CAPITULO V 
Das Entidades Autônomas e Paraestatais 

Art. 27 — Nos têrmos dos parágrafos primeiro e segundo do 
artigo segundo, as entidades autárquicas e paraestatais existentes 
ficam vinculadas: 

I — à Governadoria do Estado, por intermédio da S.?:creta- 
ria do Govêrno: 

,I.,s/66  1— a Centrais Elétricas de Goiás S. A. 
-1-- 2 — a Loteria do Estado de Goiás 

3 — a Fundação Estadual de Esportes 
II — à Secretaria da Fazenda: 

1 — o Banco do Estado de Goiás S. A . 
2 — a Bôlsa Oficial de Valores de Goiás 
3 — a Bôlsa Oficial de Imóveis do Estado 

III — à Secretaria do Planejamento e Coordenação: 
t.1 — a Superintendência dg ,Obras do plano de De- 

senvolvimento de Goiás (SUPLAN) Rst.\_j cAL(--14:://6.2 
IV — à Secretaria da Agricultura: 

1 — à Companhia Agrícola do Estado de Goiás S. A. 
V — à Secretaria de Indústria e Comércio: 

1 — à Companhia de Armazéns e Silos do Estado de 
""zoiás S. A. 

2 — 'à Metais de Goiás S. A. 
VI — à Secretaria de Viação e Obras Públicas: 

1 — o Departamento de Telecomunicações de Goiás. 
2 — o Departamento de Estradas de Rodagem de 

3 — o Consórcio Rodoviário Intermunicipal S. A. 
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Goiás . 

4 — o Departamento Estadual de Saneamento 
CAPITULO . VI 	 Ç7/.4  
Do Fundõ ÉSpecial das Obras do Plano de .DesenvoIvi-
mento . 

Art. 28 — Fica instituído o Fundo Especial das Obras do Pla-
no de Desenvolvimento, destinado a custear a execução das obras 
previstas no Plano de Desenvolvimento Econômico do Estado de 
Goiás. 

Art. 29 — O Fundo Especial das Obras do Plano de Desen-
volvimento Econômico será formado pelas seguintes receitas: 

X a) — dotação orçamentária equivalente a trinta por cento 
(30%) da receita tributária do Estado, durante os anos de 1962 
a 1965, além de outras dotações que ao Fundo fôrem consignadas 
no orçamento, ou que lhe forem transferidas nos têrmos desta Lei; 

b) — juros dos depósitos bancários de disponibilidades do 
Fundo Especial; 

c) — dividendos e outras participações em sociedades de eco- 
nomia mista, relativos a capital formado com reservas do Fundo 
Especial; 

d) — produtos de operações de crédito; 
e) — recursos que o Estado obtiver, a título de assistência fi-

nanceira ou a qualquer outro título, oriundos do Govêrno da U-
nião e de organizações internacionais; 

Art. 30 — É criada a Superintendência das Obras do Plano 
de Desenvolvimento (SUPLAN), com personalidade jurídica e au-
tonomia financeira, nos têrmos desta Lei. 

§ 1° — As atividades da Superintendência das Obras do Pla-
no de Desenvolvimento (SUPLAN) serão custeadas pelo Fundo 
Especial instituído no artigo 28. 

§ 2° — A SUPLAN utilizará, até onde fôr possível, a coopera-
ção técnica das Secretarias da Viação e Obras Públicas, da Edu- 
cação e Cultura, da Saúde e Assistência e das autarquias do Esta-
do, podendo requisitar ou contratar o pessoal necessário ao de- 
sempenho de suas atividades, dentro ou fora dos quadros de pes-
soal do Estado, de estrito acôrdo com o sistema do mérito. 

Art. 31 — É delegado à SUPLAN a administração do Fun-
do Especial instituído por esta Lei. 

Art. 32° — Ficam de imediato delegados à SUPLAN o início, 
prosseguimento ou conclusão das obras seguintes: 

I — Setor da Agricultura e Pecuária: 
a) — 8 estações experimentais 
b) — 5 estações zootécnicas 
c) — 10 postos de sementes 
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d) — Fazenda Modêlo de Goiânia 
e) — Escola Agrotécnica de Goiânia 

f) — 2 escolas agrotécnicas 
g) — 20 escolas de iniciação agrícola 
h) — 5 núcleos coloniais agrícolas 

II - Setor da Educação e Cultura: 
a) — 6.000 salas de aulas para ensino prmiário com 
capacidade para 480.000 alunos. 
b) — 1 Centro de Aperfeiçoamento de Professôres Pri- 
mários. 
c) — 400 salas de aulas para ensino secundário ou nor- 
mal, com capacidade para 20.000 alunos . 

d) — 5 unidades de ensino profissional, com capacida- 
de total para 1.000 alunos. 

III — Setor da Saúde Pública e Assistência Social: 
a) — 135 unidades sanitárias 
b) — 5 unidades sanitárias na zona suburbana de 
Goiânia. 

IV — Setor de Aperfeiçoamento e Atualização das Atividades 
do Estado. 
a) — 6 unidades administrativas, de 2.400 metros qua- 
drados cada, para instalação das repartições públicas 

do Estado. 
V — Setor do Turismo: 

a) — contrução da estância hidromineral de Caldas No- 
vas e de um Hotel de Turismo na cidade de Goiás. 

§ 1° — O Governador poderá delegar à SUPLAN a execução 
de quaisquer outras obras previstas no Plano . 

§ 2° — Poderá também ser delegados à SUPLAN, por ato do 
Governador do Estado, a execução: 

I — de óbras públicas com recursos previstos no Orçamento; 
II — de convênios entre o Estado e Municípios, para a reali-

zação de obras de interêsse municipal e não previstas no Plano. 
(Lei n. 4.014, de 17-5-62, art . 8° . ) 

Art. 33 — O funcionamento da SUPLAN será regulado por 
ato do Governador do Estado . 

Art. 34 — A SUPLAN será dirigida por um Conselho Dire- 
tor de 3 (três) membros, de livre escolha do Governador e demissí-
veis ad nutum, nomeados dentre especialistas de reconhecida 
competência profissional específica. 

§ 1° — 0 Conselho Diretor terá um Presidente, designado 
pelo Governador . 

§ 2° — Os membros do Conselho Diretor exercerão as respec- 

- 112 — 

tivas funções em regime de tempo integral, e terão remuneração 
fixada pelo Governador. 

Art . 35 — Ao Conselho Diretor da SUPLAN competem a 
orientação, organização, direção, coordenação e contrôle das ati-
vidades a cargo da autarquia. 

Art . 36 — Os serviços a cargo da SUPLAN serão agrupados 
em dois departamentos: 

a) — Departamento de Serviços Gerais; 
b) — Departamento de Engenharia e Arquitetura. 
§ 1° — Cada Departamento será dirigido por um membro do 

Conselho Diretor, designado pelo Governador do Estado. 
§ 2° — Os diretores dos Departamentos apresentarão ao Pre-

sidente do Conselho, e êste ao Governador, relatórios mensais sô-
bre o desenvolvimento dos trabalhos a cargo da SUPLAN. 

Art. 37 — A permanente verificação da regularidade das 
contas da gestão do Conselho Diretor da SUPLAN ficará a cargo 
de uma delegação de contrôle denominada Comissão de Fiscaliza-
ção Financeira, composta de 3 (três) membros, nomeados pelo Go-
vernador, com mandato de doze mêses, admitida a recondução. 

Art. 38 — O Conselho Diretor da SUPLAN é obrigado a en-
caminhar, anualmente, até o dia 15 de maio, as contas de sua ges-
tão no exercício anterior, para o julgamento do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único — Sempre que a remessa não ocorrer no pra-
zo assinado neste artigo, o Tribunal nomeará uma comissão pa-
ra a tomada das contas, e comunicará o fato ao Governador, para 
a demissão do Conselho. 

Art. 39 — O orçamento geral do Estado, para os anos finan-
ceiros de 1962 a 1965 inclusive, consingará, obrigatoriamente, 
dotação especial equivalente a trinta por cento (30%) 
da receita tributária prevista, sem prejuízo de, facultativa-
mente, inscrever outras dotações para a execução do Plano de De-
senvolvimento. 

§ 1° — Considerar-se-ão automàticamente registradas no Tri-
bunal de Contas, a partir de 1° de janeiro de cada ano, as verbas 
orçamentárias destinadas à constituição do Fundo Especial das 
Obras do Plano de Desenvolvimento, ficando sujeitos a registro 
posterior no mesmo Tribunal os atos do Secretário da Fazenda 
que lhes determinarem o pagamento. 

§ 2° — Os recursos do Fundo Especial serão pagos em par-
celas mensais, pelo depósito das respectivas importâncias no Ban-
co do Estado de Goiás S. A., a crédito da SUPLAN. 

Art. 40 — O orçamento anual da SUPLAN será aprovado por 
decreto do Poder Executivo. 
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Art. 41 — Fica desde logo a SUPLAN autorizada a: 
I — mediante decreto do Governador do Estado, realizar ope-

rações de crédito até o limite de dois bilhões de cruzeiros (Cr$ 
2.000.000.000,00), oferecendo em garantia rendas ou outros bens 
que compreenderem o Fundo Especial referido nesta Lei. 

II — adquirir ou locar equipamentos, veículos ou máquinas, 
e contratar ou realizar quaisquer obras, no todo ou em parte, iso-
ladamente ou em conjunto, diretamente ou por empreitada, ou 
mediante financiamento a cargo adjudicatório, até o limite de 
seis bilhões de cruzeiros (Cr$ 6.000.000.000,00) . 

Art. 42 — Em qualquer dos negócios que a SUPLAN vier a 
realizar nos têrmos da autorização constante do ítem II do artigo 
anterior, será dada preferência, em igualdade de condições, a fir-
mas ou emprêsas nacionais. 

CAPITULO VII 
Das atribuições dos Secretários de Estado 

Art . 43 — Compete a cada Secretário de Estado, além das 
atribuições especificadas na Constituição: 

a) — assistir o Governador em todos os assuntos da respec-
tiva Secretaria de Estado; 

b) — representar o Governador, quando designado; 
c) — orientar e coordenar as atividades da respectiva Secre-

taria de Estado; 
d) — entender-se diretamente com quaisquer autoridades ci-

vis e militares sôbre assuntos relativos à respectiva Secretaria de 
Estado; 

e) — baixar portarias, instruções e ordens de serviço; 
f) — autorizar a requisição de servidores; 
g) — VETADO 
h) — executar ou fazer executar quaisquer atos ou providên-

cias decorrentes das atribuições da Secretaria de Estado ou ne-
cessárias ao fiél cumprimento dessas atribuições, que a Cons-
tituição ou as leis não confiram ao Governador do Estado. 

CAPITULO VIII 
DisposiOes Finais 

Art. 44 — O Gabinete do Governador, a Polícia Militar do 
Estado, o Ministério Público, os órgãos integrantes das Secreta-
rias de Estado enumerados nesta Lei, os órgãos das entidades au-
tônomas e das entidades paraestatais terão estrutura, atribuições 
e funcionamento regulados por ato do Governador do Estado. 

Art. 45 — A lotação das Secretarias de Estado será fixada 
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por decreto do Poder Executivo. 
Art. 46 — Os projetos de lei sancionados pelo Governador 

e os decretos por êle baixados serão referendados pelo titular da 
Secretaria de Estado a que os atos disserem respeito. 

Parágrafo único — O Secretário do Govêrno referenderá os 
atos relativos ao Ministério Público e à Polícia Militar. 

Art. 47 — Todos os atos, especialmente os de natureza con-
tratual, praticados pelas entidades autárquicas, processar-se-ão 
através dos mesmos instrumentos, obedecerão as mesmas despe-
sas dos atos de igual natureza realizados pela administração es-
tadual. 

Art . 48 — As entidades autárquicas elaborarão seus orça-
mentos anuais de acordo com o padrão oficial e com as disposi-
ções das leis que lhes disserem respeito. 

Parágrafo único — Os orçamentos das autarquias serão enca-
minhados ao Governador através das Secretarias a que estiverem 
vinculadas, examinados pela Secretaria de Planejamento e Coor-
denação e aprovados por ato do Governador. 

Art. 49 — As autarquias estaduais são obrigadas à presta-
ção anual das contas referentes, aos valores e bens públicos cons-
titutivos do patrimônio de cada uma. 

§ 1° — As contas deverão ser encaminhadas ao Tribunal de 
Contas até o dia 15 de maio de cada ano, sob pena de serem por 
êle compulsoriamente tomadas e de demissão dos diretores res-
ponsáveis pela transgressão do preceito. 

§ 2° — O Governador, em decreto executivo, instituirá, junto 
a cada autarquia, uma delegação de contrôle para a permanen-
te fiscalização da gestão financeira, podendo cumular tal dele-
gação, de modo que o mesmo órgão fiscalize mais de uma autar-
quia. 

.•• § 3° — As sociedades de economia mista e as companhias em 
que o Estado seja o maior acionista, ficam sujeitas à prestação 
de contas perante o Tribunal de Contas até o dia 31 de março de 
cada ano, sem prejuízo da que fôr devida nos têrmos de disposi-
ção da lei federal disciplinadora da existência e funcionamento 
de cada uma. (Nova redação dada pelo art. 10 da Lei n. 4.041, de 
6.7.962). 

§ 4° — O Tribunal de Contas do Estado deverá se pronun-
ciar em caráter definitivo sôbre a aprovação das contas das socie-
dades de economia mista e das companhias em que o Estado se-
ja o maior acionista, até o dia 30 de abril de cada ano. (Lei n. 
4.041, de 6-7-962, art . 11) . 

Art. 50 — A direção das autarquias e emprêsas de economia 
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mista não poderá eximir-se da prestação, à Assembléia Legisla- -14 
tiva, de quaisquer informações que lhes forem requisitadas com N' 
relação às respectivas atividades. 

Parágrafo único — As informações deverão ser prestadas den-
tro em trinta (30) dias, sob pena de demissão, salvo se a autori-
dade a quem couber prestá-las vier a obter prazo maior, mediante 
justificação do pedido. 

Art. 51 — Ficam criados no Quadro único do Funcionalis-
mo estadual, os seguintes cargos: 

I — Na Secretaria do Govêrno: 
a) — 1 (um) de Chefe do Gabinete Civil, símbolo C-12; .,„7, 
b) — 1 (um) de Chefe do Serviço 	Relações Públicas, sím-'4' 

bolo C-9; e 	• 
c) — 3 (três) de Sub-Chefe de Gabinete, símbolo C-10; e_ Q1 [ i 	 .A  

d) --- 6 (seis) de Oficial de Gabinete, símbolo C-8; 
e) — 2 (dois) de Consultor Jurídico; 

II — Na Secretaria da Fazenda: 	 rr) 

a) — 1 (um) de Tesoureiro, símbolo A.F.2.2.18—; 
b) — 5 (cinco) de Inspetor de Coletorias, símbolo A.F.3.2.15—;-)k 
c) — 10 (dez) de Fiscal de Rendas, símbolo A . F . 3 . 4 . 4—; 
d) — 30 (trinta) de Fiscal Arrecadador, símbolo A.F.3.5.3—; 
e) — 20 (vinte) Auxiliar de Fiscalização, símbolo A.F.3.6.3—; 
f) — 20 (vinte) de Guarda Fiscal, símbolo — 
g) — 10 (dez) de Mecanógrafo, símbolo T.P.5. 4 . 24—; 

III — Na Secretaria da Administração: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento Central de Pes-

soal, símbolo C-10; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Patrimônio, -r, 

símbolo C-10; 
c) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Documentação, sím-

bolo C-9; 
d) — 1 (um) de Chefe do Serviço Geral de Transporte, sím--,  

bolo C-9; 
e) — 10 (dez) de Consultor Administrativo, símbolo C-12;4'.. 

IV — Na Secretaria do Planejamento e Coordenação: 
a) — 1 (um) de Secretário do Planejamento e Coordenação; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento Central do Pla-

nejamento, símbolo C-10; 
C) - 1 (um) de Chefe de Gabinete, símbolo C-9;e 

V — Na Secretaria da Educação e Cultura'...i 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Educação, sím-

bolo C-10; 
b) — 1 (um) de Diretor da Divisão do Ensino do Segundo 

Grau, símbolo C-9; 
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c) — 1 (um) de Diretor da Divisão do Ensino Primário, sím-
bolo C— 9; 

d) — 1 (um) de Diretor do Centro de Estudos Pedagógicos, 
símbolo C-9; 

e) — 1 (um) de Diretor do Ensino Técnico, símbolo C-9; 
f) 9 (nove) de Delegado Regional do Ensino, símbolo 

C-9; 
g) — 3 (três) de Assistente Social, VETADO; 
h) — 9 (nove) de Secretário de Delegacia, Vetado E.3.2.20-0; 
i) — 19 (dezenove) de Condutor, VETADO; (extintos pelo 
j) — 19 (dezenove) de Porteiro Servente, VETADO; 

art. 2° da Lei n. 4.035, de 6-7-1962) . 
VI — Na Secretaria de Saúde e Assistência: 

a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Saúde, sím-
bolo C-10; 

b) — 1 (um) de Diretor do Departamento Hospitalar, sím-
bolo C-10; 

c) — 1 (um) de Diretor do Departamento da Criança, sím-
bolo C— 10; 

d) 4 (quatro) de Médico Itinerante, símbolo C-12; 
e) — 4 (quatro) de Dentista Itinerante, símbolo C-12; 
f) — 30 (trinta) de Atendente, símbolo T P . 1 . 1 . 1—; 
g — 4 (quatro) de Visitador Sanitário, símbolo T. P. 

1 . 2 . 4—; 
h) — 20 (vinte) de Microscopista, símbolo T.P.7.3.3—; 
i) — 3 (três) de Técnico de Laboratório, símbolo T.P.7.5.13—; 
j) — 13 (trêze) de Médico, símbolo T.C.2.4.20—; 
k) — 26 (vinte seis) de Cirurgião Dentista, símbolo T.C. 

4 . 3 . 15—; 
1) — 35 (trinta e cinco) de Enfermeira, VETADO; 
m) — 21 (vinte e um) de Auxiliar de Enfermagem, VETADO; 

VII — Na Secretaria do Trabalho e Ação Social: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Assistência 

Sindical, símbolo C-10; 
b) — (um) de Diretor do Departamento de Trabalho, sím-

bolo C-10; 
c) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Assistência ao Traba-

lhador, símbolo C-9; 
d) — 3 (três) de Fiscal Recenseador, símbolo T.P. 3 . 5 . 9—; 
e) — 1 (um) de Assistência Sindical, símbolo T C . 3 . 5.16—; 

VIII — Na Secretaria do Interior e Justiça: 
a) — 1, (um) de Diretor do Departamentp Penitenciário, 

símbolo C-10; 
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b) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Assistência aos Meno- 
res, símbolo C-9; 

IX — Na Secretaria da Segurança Pública: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Investigações, 

símbolo C-10; 
b) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Assistência Militar, sím- 

bolo C-9; 
c) 1 (um) de Chefe do Serviço de Transporte PoliciaiS., sím- 

bolo C-9; 
X — Na Secretaria da Agricultura: 

a) — 1 (um) de Secretário da Agricultura; 
b) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Economia Rural, sím- 

bolo C-9; 
c) — 1 (um) de Chefe de Gabinete, símbolo C-9; 

XI — Na Secretaria da Indústria e Comércio: 
a) — 1 (um) de Secretário da Indústria e Comércio; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Indústria, sím- 

bolo C-10; 
c) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Comércio, sím- 

bolo C-10; 
d) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Turismo, sím- 

bolo C-10; 
e) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Proteção ao Consumi- 

dor, símbolo C-9; 
f) — 1 (um) de Chefe de Gabinete, símbolo C-9; 
XII — Na Secretaria de Viação e Obras Públicas: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Obras Públi- 

cas, símbolo C-10; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Urbanismo, 

símbolo C-10; 
§ 1° — Para preenchimento dos cargos de provimento efe- 

tivo VETADO, exirgir-se-á concurso VETADO. 
§ 2° — Para provimento dos cargos de Consultor Adminis- 

trativo, criados na Secretaria de Administração, será exigido o tí-
tulo de Bacharel em Administração Pública, fornecido pela Es- 
cola Brasileira de Administração Pública, ou escola congênere. 

§ 3° — Para provimento dos cargos de Delegado Regional de 
Ensino, criados, na Secretaria da Educação e Cultura, será exi-
gido título declaratório de conclusão de curso didático em Fa-
culdade de Filosofia, ou de curso de normalista, passado pelo 
Instituto de Educação de Goiás, ou estabelecimento a êste equi- 
parado. 

§ 4° — Ficam extintos todos os cargos em comissão, de Di- 
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retor de Departamento e de Serviço, cujas unidades administra-
tivas hajam sido extintas ou tranformadas por esta Lei. 

§ 5° — VETADO 
Art. 52 — Fica transformado em Secretaria de Planeja-

mento e Coordenação o Conselho Superior de Planejamento e 
Coordenação, instituido pelo artigo 2° da Lei número 1.370, de 
9 de novembro de 1956 e reorganizado pela Lei número 3.050, 
de 7 de novembro de 1960. (Lei n. 4.041, de 6-7-962) . 

Art. 53 — Passa a denominar-se Departamento de Teleco-
municação de Goiás (DETELGO) o Departamento Estadual de 
Comunicações, autarquia criada pela Lei 3.179, de 11 de novem-
bro de 1960. 

Art. 54 — Passam a vigorar, unificadamente, com a se-
guinte redação as duas alíneas finais da tabela integrante do ar-
tigo 67° da Lei n. 3.333, de 12 de novembro de 1960: Mais de 
Cr$ 15.000.000,00 — 0,05 00,07; 00,010¡ 00,011 00,04. 

Art. 55 — Não se incluem na proibição do artigo 7° da Lei 
n. 3.732, de 9 de novembro de 1961, as gratificações de repre-
sentação instituidas por lei, bem como as vantagens decorren-
tes dos artigos VETADO 69, da lei n. 3.333, de 12 de novembro 
de 1960. 

Art 56 — VETADO. 

Art . 57 — Ficam fixados no padrão 10, a que se refere o Anexo 
n . 1, da Lei n. 2.970, de 17 de agosto de 1960, os vencimentos 
dos cargos de Auxiliar de Imprensa A.F .1.8., do Quadro Geral 
do Funcionalismo do Estado. 

Art. 58 — São extensivos aos servidores do Hospital "Oswaldo 
Cruz", os benefícios da Lei n. 3.420, de 3 de julho de 1961. 

Art. 59 — Os titulares dos cargos de Delegado Regional de 
Ensino e de Secretário de Delegacia, criados por esta Lei, deverão 
residir, obrigatoriamente, na cidade séde da respectiva Delegacia, 
ficiando terminantemente vedado o seu exercício, ainda que tem-
porário, em qualquer outro órgão, repartição ou serviço. 

Art. 60 — VETADO. 
Art. 61 — A instalação dos serviços criados por esta Lei 

poderá processar-se por etapas, atendidas as conveniências e as 
possibilidades financeiras do Estado. 

Art. 62 — O Poder Executivo baixará os regulamentos pre- 
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vistos por esta Lei no prazo de cento e vinte (120) dias, contados 
a partir do início de sua vigência. 

Art . 63 — Ficam revogadas tôdas as disposições legais con-
cernentes à organização dos serviços públicos estaduais que ex-
plicita ou implicitamente contrairem as disposições desta Lei. 

Art. 64 — Esta lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro 
de 1962. 

Palácio do Governo do Estado de Goiás, em Goiânia, 11 de 
dezembro de 1961, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Almeida 
José Peixoto da Silveira 
José dos Santos Freire 
Jacy Netto de Campos 
Rivadávia Xavier Nunes 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Érides Guimarães 
Walteno da Cunha Barbosa 
Dercílio de Campos Meireles 

— 120— 

LEI N° 4.008, DE 17 DE MAIO DE 1962. 

Autoriza o Poder Executivo a organizar a emprêsa 
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE 

GOIÁS, S. A. e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
na forma desta Lei e da legislação aplicável às sociedades anô-
nimas, os meios necessários para a organização de uma socie-
dade por ações, sob a denominação de COMPANHIA DE SEGU-
ROS DO ESTADO DE GOIÁS S. A. (COSEGO), com sede e fô-
ro em Goiânia, objetivando explorar operações de seguros dos 
RAMOS ELEMENTARES, observados ainda exigências e precei-
tos contidos nos decretos-lei federais números 2.063 e 9.735, 
respectivamente de 7 de março de 1940 e 4 de setembro de 1946, 
demais leis, decretos e regulamentos pertinentes à matéria e nos 
que, posteriormente, fôrem expedidos, além da legislação esta-
dual aplicável. 

Art . 2° — O capital inicial da Companhia é de vinte e cin-
co milhões de cruzeiros (Cr$ 25.000.000,00) dividido em vin-
te e cinco mil ações de um mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), tôdas 
nominativas, sendo vinte mil (20.000) ordinárias e cinco mil 
(5.000) preferenciais. 

§ 1° — Além do número de ações preferenciais necessário à 
imediata organização da sociedade, as pessoas jurídicas de di-
reito privado em que o Estado de Goiás participe, de forma pre-
ponderante, na formação de seus capitais, subscreverão cinquen-
ta e um por cento (51;0 das ações ordinárias. 

§ 2° — O restante do capital inicial poderá ser subscrito 
por pessoas físicas ou jurídicas de nacionalidade brasileira. 

§ 3° — É garantido, pela empresa, aos particulares porta-
dores de ações da Companhia de Seguros do Estado de Goiás S . 
A. o dividendo mínimo de seis por cento (6%) ao ano. 

Art. 3° — É indeterminado o prazo de duração da sociedade. 
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Art. 4° — A Companhia de Seguros do Estado de Goiás S. 
A. é concedida isenção de impostos e taxas estaduais que pos-
sam recair sôbre seus bens, rendas, serviços, etc., pelo prazo de 
dez (10) anos. 

Art. 5° — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a 
garantia do Estado, sob a forma de fiança, aval, endôsso ou ou-
tra qualquer, às operações de crédito negociadas pela Compa-
nhia de Seguros do Estado de Goiás S. A., até o limite máxi-
mo de vinte e cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 25.000.000,00) 

Art. 6° — A elaboração dos estatutos e a designação do in-
corporador nos atos constitutivos da sociedade serão feitas com 
observância da competente legislação federal. 

Art. 7° — A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 25 de 
maio de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Ary Demósthenes de Almeida 
José Abdalla 
Wison da Paixão 
Jacy Netto de Campos 
Pe. Ruy Rodrigues da Silva 
Rivadávia Xavier Nunes 
Archimedes Pereira Lima 
Érides Guimarães 
Irineu Borges do Nascimento 
Azulino Ferreira do Amaral 
Dei-cílio de Campos Meireles 

(D. O. de 2-6-962) _ 
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por decreto do Poder Executivo. 
Art . 46 — Os projetos de lei sancionados pelo Governador 

e os decretos por êle baixados serão referendados pelo titular da 
Secretaria de Estado a que os atos disserem respeito. 

Parágrafo único — O Secretário do Govêrno referenderá os 
atos relativos ao Ministério Público e à Polícia Militar. 

Art. 47 — Todos os atos, especialmente os de natureza con-
tratual, praticados pelas entidades autárquicas, processar-se-ão 
através dos mesmos instrumentos, obedecerão as mesmas despe-
sas dos atos de igual natureza realizados pela administração es-
tadual. 

Art . 48 — As entidades autárquicas elaborarão seus orça-
mentos anuais de acôrdo com o padrão oficial e com as disposi-
ções das leis que lhes disserem respeito. 

Parágrafo único — Os orçamentos das autarquias serão enca-
minhados ao Governador através das Secretarias a que estiverem 
vinculadas, examinados pela Secretaria de Planejamento e Coor-
denação e aprovados por ato do Governador. 

Art. 49 — As autarquias estaduais são obrigadas à presta-
ção anual das contas referentes, aos valores e bens públicos cons-
titutivos do patrimônio de cada uma . 

§ 1° — As contas deverão ser encaminhadas ao Tribunal de 
Contas até o dia 15 de maio de cada ano, sob pena de serem por 
êle compulsóriamente tomadas e de demissão dos diretores res-
ponsáveis pela transgressão do preceito. 

§ 2° — O Governador, em decreto executivo, instituirá, junto 
a cada autarquia, uma delegação de contrôle para a permanen-
te fiscalização da gestão financeira, podendo cumular tal dele-
gação, de modo que o mesmo órgão fiscalize mais de uma autar-
quia. 

§ 3° — As sociedades de economia mista e as companhias em 
que o Estado seja o maior acionista, ficam sujeitas à prestação 
de contas perante o Tribunal de Contas até o dia 31 de março de 
cada ano, sem prejuízo da que fôr devida nos têrmos de disposi-
ção da lei federal disciplinadora da existência e funcionamento 
de cada uma. (Nova redação dada pelo art. 10 da Lei n. 4.041, de 
6.7.962). 

§ 4° — O Tribunal de Contas do Estado deverá se pronun-
ciar em caráter definitivo sôbre a aprovação das contas das socie-
dades de economia mista e das companhias em que o Estado se-
ja o maior acionista, até o dia 30 de abril de cada ano. (Lei n. 
4.041; de 6-7-962, art. 11) . 

Art. 50 — A direção das autarquias e emprêsas de economia 
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mista não poderá eximir-se da prestação, à Assembléia Legisla-
tiva, de quaisquer informações que lhes forem requisitadas com 
relação às respectivas atividades. 

Parágrafo único — As informações deverão ser prestadas den-
tro em trinta (30) dias, sob pena de demissão, salvo se a autori-
dade a quem couber prestá-las vier a obter prazo maior, mediante 
justificação do pedido. 

Art. 51 — Ficam criados no Quadro único do Funcionalis-
mo estadual, os seguintes cargos: 

— Na Secretaria do Govêrno: 
a) — 1 (um) de Chefe do Gabinete Civil, símbolo C-12; 
b) 1 (um) de Chefe do Serviço de Relações Públicas, sím-

bolo C-9; 
c) — 3 (três) de Sub-Chefe de Gabinete, símbolo C-10; 
d) — 6 (seis) de Oficial de Gabinete, símbolo C-8; 
e) — 2 (dois) de Consultor Jurídico; 

II — Na Secretaria da Fazenda: 
a) — 1 (um) de Tesoureiro, símbolo A.F.2.2.18—; 
b) — 5 (cinco) de Inspetor de Coletorias, símbolo A.F.3.2.15—; 
c) — 10 (dez) de Fiscal de Rendas, símbolo A. F .3 .4.4—; 
d) — 30 (trinta) de Fiscal Arrecadador, símbolo A.F.3.5.3—; 
e) — 20 (vinte) Auxiliar de Fiscalização, símbolo A.F.3.6.3—; 
f) — 20 (vinte) de Guarda Fiscal, símbolo 	A. F .3 .7 .4--; 
g) — 10 (dez) de Mecanógrafo, símbolo T.P.5.4.24—; 

III — Na Secretaria da Administração: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento Central de Pes-

soal, símbolo C-10; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Patrimônio, 

símbolo C-10; 
c) — 1 (um) de Chefe cio Serviço de Documentação, sím-

bolo C-9; 
d) — 1 (um) de Chefe do Serviço Geral de Transporte, sím-

bolo C-9; 
e) — 10 (dez) de Consultor Administrativo, símbolo C-12; 

IV — Na Secretaria do Planejamento e Coordenação: 
a) — 1 (um) de Secretário do Planejamento e Coordenação; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento Central do Pla-

nejamento, símbolo C-10; 
c) — 1 (dm) de Chefe de Gabinete, símbolo C-9; 

V — Na Secretaria da Educação e Cultura: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Educação, sím-

bolo C-10; 
b) — 1 (um) de Diretor da Divisão do Ensino do Segundo 

Gráu, símbolo C-9; 
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c) — 1 (um) de Diretor da Divisão do Ensino Primário, sím-
bolo C— 9; 

d) — 1 (um) de Diretor do Centro de Estudos Pedagógicos, 
símbolo C-9; 

e) — 1 (um) de Diretor do Ensino Técnico, símbolo C-9; 
f) — 9 (nove) de Delegado Regional do Ensino, símbolo 

C-9; 
g) — 3 (três) de Assistente Social, VETADO; 
h) — 9 (nove) de Secretário de Delegacia, Vetado E.3.2.20-0; 
i) — 19 (dezenove) de Condutor, VETADO; (extintos pelo 
j) — 19 (dezenove) de Porteiro Servente, VETADO; 

art. 2° da Lei n. 4.035, de 6-7-1962) . 
VI — Na Secretaria de Saúde e Assistência: 

a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Saúde, sím-
bolo C-10; 

b) — 1 (um) de Diretor do Departamento Hospitalar, sím-
bolo C-10; 

c) — 1 (um) de Diretor do Departamento da Criança, sím-
bolo C— 10; 

d) 4 (quatro) de Médico Itinerante, símbolo C-12; 
e) — 4 (quatro) de Dentista Itinerante, símbolo C-12; 
f) — 30 (trinta) de Atendente, símbolo T.P.1.1.1—; 
g — 4 (quatro) de Visitador Sanitário, símbolo T. P. 

1 . 2 . 4—; 
h) — 20 (vinte) de Microscopista, símbolo T.P.7.3.3—; 
i) — 3 (três) de Técnico de Laboratório, símbolo T.P.7.5.13—; 
j) — 13 (trêze) de Médico, símbolo T.C.2.4.20—; 
k) — 26 (vinte seis) de Cirurgião Dentista, símbolo T.C. 

4 . 3 . 15—; 
1) — 35 (trinta e cinco) de Enfermeira, VETADO; 
m) — 21 (vinte e um) de Auxiliar de Enfermagem, VETADO; 

VII — Na Secretaria do Trabalho e Ação Social: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Assistência 

Sindical, símbolo C-10; 
b) — (um) de Diretor do Departamento de Trabalho, sím-

bolo C-10; 
c) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Assistência ao Traba-

lhador, símbolo C-9; 
d) — 3 (três) de Fiscal Recenseador, símbolo T.P.3.5.9—; 
e) — 1 (um) de Assistência Sindical, símbolo T.C.3.5.16—; 

VIII — Na Secretaria do Interior e Justiça: 
a) — 1. (um) de Diretor do Departament9 Penitenciário, 

símbolo C-10; 
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b) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Assistência aos Meno-
res, símbolo C-9; 

IX — Na Secretaria da Segurança Pública: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Investigações, 

símbolo C-10; 
b) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Assistência Militar, sím-

bolo C-9; 
c) 1 (um) de Chefe do Serviço de Transporte Policiai, sím-

bolo C-9; 
X — Na Secretaria da Agricultura: 

a) — 1 (um) de Secretário da Agricultura; 
b) 1 (um) de Chefe do Serviço de Economia Rural, sím-

bolo C-9; 
c) — 1 (um) de Chefe de Gabinete, símbolo C-9; 

XI — Na Secretaria da Indústria e Comércio: 
a) — 1 (um) de Secretário da Indústria e Comércio; 
b) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Indústria, sím-

bolo C-10; 
c) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Comércio, sím-

bolo C-10; 
d) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Turismo, sím-

bolo C-10; 
e) — 1 (um) de Chefe do Serviço de Proteção ao Consumi-

dor, símbolo C-9; 
1) — 1 (um) de Chefe de Gabinete, símbolo C-9; 
XII — Na Secretaria de Viação e Obras Públicas: 
a) — 1 (um) de Diretor do Departamento de Obras Públi-

cas, símbolo C-10; 
b) 1 (um) de Diretor do Departamento de Urbanismo, 

símbolo C-10; 
§ 1° — Para preenchimento dos cargos de provimento efe-

tivo VETADO, exirgir-se-á concurso VETADO. 
§ 2° — Para provimento dos cargos de Consultor Adminis-

trativo, criados na Secretaria de Administração, será exigido o tí-
tulo de Bacharel em Administração Pública, fornecido pela Es-
cola Brasileira de Administração Pública, ou escola congênere. 

§ 3° — Para provimento dos cargos de Delegado Regional de 
Ensino, criados na Secretaria da Educação e Cultura, será exi-
gido título declaratório de conclusão de curso didático em Fa-
culdade de Filosofia, ou de curso de normalista, passado pelo 
Instituto de Educação de Goiás, ou estabelecimento a êste equi-
parado. 

§ 4° — Ficam extintos todos os cargos em comissão, de Di- 
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retor de Departamento e de Serviço, cujas unidades administra-
tivas hajam sido extintas ou tranformadas por esta Lei. 

§ 5°  — VETADO 
Art. 52 — Fica transformado em Secretaria de Planeja-

mento e Coordenação o Conselho Superior de Planejamento e 
Coordenação, instituido pelo artigo 2° da Lei número 1.370, de 
9 de novembro de 1956 e reorganizado pela Lei número 3.050, 
de 7 de novembro de 1960. (Lei n. 4.041, de 6-7-962) . 

Art . 53 — Passa a denominar-se Departamento de Teleco-
municação de Goiás (DETELGO) o Departamento Estadual de 
Comunicações, autarquia criada pela Lei 3.179, de 11 de novem-
bro de 1960. 

Art. 54 — Passam a vigorar, unificadamente, com a se-
guinte redação as duas alíneas finais da tabela integrante do ar-
tigo 67° da Lei n. 3.333, de 12 de novembro de 1960: Mais de 
Cr$ 15.000.000,00 — 0,05Í 00,07' 00,010. 00,01, 00,04. 

Art. 55 — Não se incluem na proibição do artigo 7° da Lei 
n. 3.732, de 9 de novembro de 1961, as gratificações de repre-
sentação instituidas por lei, bem como as vantagens decorren-
tes dos artigos VETADO 69, da lei n. 3.333, de 12 de novembro 
de 1960. 

Art. 56 — VETADO. 

Art. 57 — Ficam fixados no padrão 10, a que se refere o Anexo 
n. 1, da Lei n. 2.970, de 17 de agôsto de 1960, os vencimentos 
dos cargos de Auxiliar de Imprensa A.F .1.8., do Quadro Geral 
do Funcionalismo do Estado. 

Art. 58 — São extensivos aos servidores do Hospital "Oswaldo 
Cruz", os benefícios da Lei n . 3.420, de 3 de julho de 1961. 

Art. 59 — Os titulares dos cargos de Delegado Regional de 
Ensino e de Secretário de Delegacia, criados por esta Lei, deverão 
residir, obrigatôriamente, na cidade séde da respectiva Delegacia, 
ficiando terminantemente vedado o seu exercício, ainda que tem-
porário, em qualquer outro órgão, repartição ou serviço. 

Art . 60 — VETADO. 
Art. 61 — A instalação dos serviços criados por esta Lei 

poderá processar-se por etapas, atendidas as conveniências e as 
possibilidades financeiras do Estado. 

Art. 62 — O Poder Executivo baixará os regulamentos pre- 
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vistos por esta Lei no prazo de cento e vinte (120) dias, contados 
a partir do início de sua vigência. 

Art. 63 — Ficam revogadas tôdas as disposições legais con-
cernentes à organização dos serviços públicos estaduais que ex-
plícita ou implicitamente contraírem as disposições desta Lei. 

Art. 64 — Esta lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro 
de 1962. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 11 de 
dezembro de 1961, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Almeida 
José Peixoto da Silveira 
José dos Santos Freire 
Jacy Netto de Campos 
Rivadávia Xavier Nunes 
Geraldo Rodrigues dos Santos 
Érides Guimarães 
Walteno da Cunha Barbosa 
Dercilio de Campos Meireles 
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LEI N° 4.008, DE 17 DE MAIO DE 1962. 

Autoriza o Poder Executivo a organizar a emprêsa 
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE 

GOIÁS, S. A . e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
na forma desta Lei e da legislação aplicável às sociedades anô-
nimas, os meios necessários para a organização de uma socie-
dade por ações, sob a denominação de COMPANHIA DE SEGU-
ROS DO ESTADO DE GOIÁS S. A. (COSEGO), com séde e fô-
ro em Goiânia, objetivando explorar operações de seguros dos 
RAMOS ELEMENTARES, observados ainda exigências e precei-
tos contidos nos decretos-lei federais números 2.063 e 9.735, 
respectivamente de 7 de março de 1940 e 4 de setembro de 1946, 
demais leis, decretos e regulamentos pertinentes à matéria e nos 
que, posteriormente, fôrem expedidos, além da legislação esta-
dual aplicável. 

Art. 2° — O capital inicial da Companhia é de vinte e cin-
co milhões de cruzeiros (Cr$ 25.000.000,00) dividido em vin-
te e cinco mil ações de um mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), tôdas 
nominativas, sendo vinte mil (20.000) ordinárias e cinco mil 
(5.000) preferenciais. 

§ 1° — Além do número de ações preferenciais necessário à 
imediata organização da sociedade, as pessoas jurídicas de di-
reito privado em que o Estado de Goiás participe, de forma pre-
ponderante, na formação de seus capitais, subscreverão cinquen-
ta e um por cento (51%) das ações ordinárias. 

§ 2° — O restante do capital inicial poderá ser subscrito 
por pessoas físicas ou jurídicas de nacionalidade brasileira. 

§ 3° — É garantido, pela emprêsa, aos particulares porta-
dores de ações da Companhia de Seguros do Estado de Goiás S. 
A. o dividendo mínimo de seis por cento (6%) ao ano. 

Art. 3° — É indeterminado o prazo de duração da sociedade. 
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Art. 4° — A Companhia de Seguros do Estado de Goiás S. 
A. é concedida isenção de impostos e taxas estaduais que pos-
sam recair sôbre seus bens, rendas, serviços, etc., pelo prazo de 
dez (10) anos. 

Art. 5° — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a 
garantia do Estado, sob a forma de fiança, aval, endôsso ou ou-
tra qualquer, às operações de crédito negociadas pela Compa-
nhia de Seguros do Estado de Goiás S. A., até o limite máxi-
mo de vinte e cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 25.000.000,00) 

Art. 6° — A elaboração dos estatutos e a designação do in-
corporador nos atos constitutivos da sociedade serão feitas com 
observância da competente legislação federal. 

Art. 7° — A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 25 de 
maio de 1962, 74°  da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Ary Demósthenes de Almeida 
José Abdalla 
Wison da Paixão 
Jacy Netto de Campos 
Pe. Ruy Rodrigues da Silva 
Rivadávia Xavier Nunes 
Archimedes Pereira Lima 
Érides Guimarães 
Irineu Borges do Nascimento 
Azulino Ferreira do Amaral 
Dercílio de Campos Meireles 

(D. O. de 2-6-962) . 
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LEI N° 4.044, DE 6 DE JULHO DE 1962. 

Cria a Escola de Formação de Operadores e Mecâ-
nicos de Máquinas Agrícolas e Rodoviárias de Goiás 

(EFOMARGO) e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica criada a Escola de Formação de Operadores 
e Mecânicos de Máquinas Agrícolas e Rodoviárias de Goiás "EFO-
MARGO", autarquia, com sede em Goiânia e jurisdição em to-
do o território do Estado. 

Art. 2° — A "EFOMARGO" tem como finalidade precípua 
preparar técnico de máquinas agrícolas e rodoviárias, organi-
zar e orientar cursos práticos de instrução e aperfeiçoamento sô-
bre máquinas agrícolas e rodoviárias, cabendo-lhe: 

a) — difundir a prática de mecanização agrícola e rodoviária. 
b) — preparar operadores e mecânicos destinados aos traba-

llhos de mecanização agrícola e rodoviária; 
c) — 1. reparar e manter as máquinas agrícolas e rodo-

viárias de propriedade do govêrno do Estado; 
2. reparar as máquinas agrícolas e rodoviárias de pro-

priedade das Prefeituras Municipais, cobrando-se-lhes, apenas, 
o custo dos reparos; 

3. reparar as máquinas agrícolas e rodoviárias de proprie-
dade de particulares, dentro de suas possibilidades. 

d) — planejar, instalar e manter, nos limites de suas pos-
sibilidades, patrulhas de mecaninzação agrícola para execução 
de serviços remunerados em propriedades particulares, com o 
objetivo de difundir e incrementar o uso racional de máquinas 
nas atividades agrícolas; 

e) — planejar, instalar e manter postos de mecanizações; 
f) — prestar assistência técnica a particulares em assun-

tos de suas finalidades específicas; 
g) — orientar, quando solicitada, a aquisição de máquinas 

agrícolas destinadas aos órgãos públicos e a particulares; 
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h) — cooperar com estabelecimento de ensino agrícola de 
todos os níveis, proporcionando a professores e alunos os meios 
necessários ao aperfeiçoamento técnico e à elevação do nível cul- 
tural; 

i) — organizar cursos práticos de aperfeiçoamento e exten-
são sôbre assuntos de sua finalidade específica; 

j) — colaborar estreitamente com a Granja Escola Modê-
lo de propriedade do Estado, de forma a torná-la a mais eficien- 
te possível, dentro de suas finalidades; 

k) — estudar e testar máquinas utilizadas na mecanização 
da lavoura; 

1) — estudar e testar máquinas motoras aplicadas na agricul- 
tura; 

m) — realizar estudos e ensaios sôbre máquinas rodoviárias; 
n) — realizar estudos especiais sôbre ferramentas e máqui- 

nas utilizadas em atividades agrícolas; 
o) — reparar e conservar as máquinas e veículos utilizados 

nas próprias atividades; 
p) — promover concursos entre operadores de máquinas 

agrícolas e rodoviárias, de forma a estimular e aperfeiçoar a cor-
reta operação de máquinas e equipamentos; 

q) — expedir certificados de conclusão dos cursos de pre- 
paro profissional que mantiver; 

r) — publicar, sempre que possível, boletim anual de suas 
atividades. 

Art . 3° — A "EFOMARGO" será representada, ativa e pas- 
sivamente, em juizo e em suas relações com terceiros, pelo seu 
Diretor . 

Art. 4° — Compete, ainda, ao Diretor da Escola de Forma- 
ção de Operadores e Mecânicos de Máquinas Agrícolas Rodoviá-
rias de Goiás "EFOMARGO" conceder férias, licença, abonar as 
faltas ao serviço, impor penas disciplinares e baixar todos os 
atos e instruções referentes ao pessoal que lhe é subordinado. 

Art. 5° — Aplicam-se aos servidoresr 	da Escola de Formação 
de Operadores e Mecânicos de Máquinas Agrícolas e Rodoviá-
rias de Goiás "EFOMARGO" as disposições da Consolidação das 
leis do Trab,alho 

Art. 6° — As atividades da Escola de Formação de Opera- 
dores e Mecânicos de Máquinas Agrícolas e Rodoviárias de Goiás 
"EFOMARGO" serão custeadas por um fundo especial, ora insti-
tuído, formado pelas receitas seguintes: 

a) — dotação orçamentária equivalente a hum por cento 
(1%) da receita tributária do Estado, além de outras dotações 

que lhe forem consignadas no Orçamento ou que lhe forem trans-
feridos nos têrmos desta Lei: 

b) — juros de depósitos bancários de suas disponibilidades; 
e) — receita das atividades enumeradas no artigo 2°; 
d) — subvenções e auxílios da União e dos Municípios; 
e) — doações e legados; 
f) — eventuais. 
Art. 7° — O Orçamento Geral do Estado consignará, obri-

gatoriamente, a partir de 1963, dotação especial equivalente de 
um por cento (1%) da receita tributária prevista, sem prejuí-
zo de, facultativamente inscrever outras dotações para amplia-
ção das atividades da EFOMARGO. 

Parágrafo único — Os recursos do fundo especial serão pa-
gos mensalmente, pelo depósito das respectivas importâncias no 
Banco do Estado de Goiás S. A., a crédito da EFOMARGO, até 
o dia 10 do mês seguinte ao vencido. 

Art . 8° — O Orçamento anual da EFOMARGO será apro-
vado por decreto do Poder Executivo. 

Art . 9° — A EFOMARGO será dirigida por um Diretor, téc-
nico em assuntos de motomecanização. 

Parágrafo único — O Diretor de que trata êste artigo será 
livremente nomeado pelo Governador, demissível "ad nutum" e 
terá vencimento ou gratificação de representação fixado pelo 
Chefe do Poder Executivo. 

Art . 10 — Mediante autorização do Governador do Estado, 
poderá a EFOMARGO realizar operações de crédito, firmar con-
vênios e fazer acôrdo para ampliação de suas atividades especí-
ficas. 

Art. 11 — Dentro de cento e vinte (120) dias, contados da 
publicação desta lei, a EFOMARGO baixará seu regulamento que 
será aprovado por decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 12 — Fica aberto um crédito de vinte milhões de cru-
zeiros (Cr$ 20.000.000,00) no corrente exercício ou no ano de 
1963, sendo a importância de quinze milhões de cruzeiros (Cr$ 
15.000.000,00) para constituição do Fundo Especial instituído 
pelo artigo 6° e cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00) 
para fazer face às despesas dos serviços de esgôtos pluviais da ci-
dade de Itaberaí, a serem executados pela Prefeitura Municipal 
daquela cidade, em Convênio com o Estado. 

Art. 13 — Para a abertura do crédito de que trata esta Leí, 
fica o Poder Executivo ainda autorizado a fazer operações de cré-
ditos necessários com quaisquer entidades de direito público in-
terno, bem como valer-se de outros recursos previstos no Decre- 
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to-lei n. 2.416, de 17 de julho de 1940, em seu artigo 11°. 
Art. 14 — Fica transferida ao patrimônio da EFOMARGO 

uma área de trinta (30) alqueires geométricos de propriedade do 
Estado, situada na Granja Escola Modêlo. 

Art. 15 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Conde dos Arcos, na cidade de Goiás, aos 25 de ju-
lho de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Abdalla 
Azulino Ferreira do Amaral 
Archimedes Pereira Lima 

(D . O. de 8-8-62) . 

 

LEI N° 4.039, DE 6 DE JULHO DE 1962. 

Cria o Instituto de Desenvolvmiento Agrário —
IDAGO — e o Fundo Agrário Estadual, dispõe sô-
bre o zoneamento agrário e dá outras providências . 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Do Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 

Art. 1° — criado o Instituto de Desenvolvimento Agrário 
de Goiás — IDAGO —, autarquia vinculada à Secretaria da Agri-
cultura, com sede em Goiânia e jurisdição em todo o território 
do Estado. 

Art. 2° — O IDAGO tem por fim: 
I — colaborar ativamente na formulação da política de de-

senvolvimento agrái'io do Govêrno; 
II — elaborar planos e programas de desenvolvimento agrá-

rio e promover sua execução; 
III — promover o aproveitamento racional das terras do Es-

tado que se prestarem à exploração agrícola ou pecuária e não 
estejam sendo utilizadas para outros fins de interêsse público; 

IV — promover ou sugerir medidas de incentivo à produção 
agropecuária e agroindustrial; 

V — admiinstrar os recursos do Fundo Agrário Estadual 
criado por esta Lei. 

Parágrafo único — Mediante autorização específica do Go-
vernador do Estado, o IDAGO poderá contrair empréstimos e fir-
mar convênios contratos ou ajustes de qualquer modalidade com 
pessoas físicas ou jurídicas direito público ou privado. 

Art. 3° — O IDAGO será dirigido por um Conselho Adminis-
trativo, constituído de um Presidente e dois Diretores. 

§ 1° — Os membros do Conselho Administrativo serão livre-
mente escolhidos, nomeados e demissíveis ad nutum pelo Gover-
nador. 

§ 2° — Os membros do Conselho Administrativos exercerão 
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as suas funções em regime de tempo integral e terão vencimen-
tos e gratificações de representação fixados pelo Governador. 

§ 3° — O IDAGO será representado legalmente pelo seu Pre-
sidente. 

Art. 4° — O IDAGO terá quadro próprio de psesoal adminis-
trativo, podendo contratar especialista para a execução de traba-
lho técnico, na forma da legislação trabalhista. 

§ 1° — A nomeação para cargos administrativos far-se-á me-
diante prestação de concurso público . 

§ 2° — Aplica-se aos funcionários do IDAGO o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado . 

Art. 5° — O Regulamento desta Lei disporá sôbre a organi-
zação e o funcionamento do IDAGO. 

CAPÍTULO II 
Da Extinção do órgão e da Subordinação de Entidades ao IDAGO 

Art. 6° — Fica extinto o Departamento de Terras e Coloni-
zação, da Secretaria da Agricultura, transferindo-se para o IDA-
GO seus encargos, atribuições, recursos, bens, haveres e direitos, 
exceto os terrenos urbanos de propriedade do Estado alienáveis 
a particulares e que ficam incorporados ao patrimônio do Depar-
tamento Estadual de Saneamento — DES 

Art. 7° — Ficam transferidas para o IDAGO, na forma da 
legislação em vigor, ás ações que o Estado de Goiás, possui nas 
Companhias Agrícola — CAESGO — de Armazéns e Silos — 
CASEGO — do Estado de Goiás. 

§ 1° — Além do contrôle acionário, o IDAGO exercerá sô-
bre as entidades referidas neste artigo o contrôle administrati-
vo que o Governador do Estado estipular em regulamento . 

§ 2° — Uma vez instalado, o IDAGO examinará os planos, 
programas e projetos das entidades referidas neste artigo para 
adaptá-los à sua política de desenvolvimento agrário . 

CAPÍTULO III 
Do Fundo Agrário Estadual e do Patrimônio do IDAGO 

Art . 8° — É criado o Fundo Agrário Estadual, que se des-
tina a custear o funcionamento do IDAGO e os programas e pro-
jetos de desenvolvimento agrário que, nos têrmos desta Lei, o 
mesmo venha e executar . 

Art. 9° — O Fundo Agrário Estadual contitui-se de: 
a) — três por cento (3%) da receita tribuntária do Estado; 
b) — dotação especial equivalente a vinte por cento (20%) 

do montante do impôsto de transmissão causa mortis anualmen-
te arrecadado; 
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e) — produto da venda de bonus rurais, cujo lançamento e 
emissão serão regulados em lei especial; 

d) — produto do arrendamento e venda de imóveis rurais 
do Estado; 

e) — contribuição de melhoria correspondente à valoriza-
ção real de terras particulares decorrentes de obras públicas; 

f) — outras rendas derivadas de seu patrimônio; 
g) — doações e legados em dinheiro de pessoas físicas e ju-

rídicas; 
Art. 10 — O IDAGO terá patrimônio próprio inicialmen-

te constituídos: 
a) — das terras devolutas do Estado ,exceto as indispensá-

veis a obras e serviços públicos; 
b) — das terras desapropriadas por interêsse social; 
c) — de doações e legados não monetários de pessoas físi-

cas e jurídicas. 
Art. 11 — Os recursos previstos na alínea "a" do artigo an-

terior considerar-se-ão registrados pelo Tribunal de Contas, in-
dependentemente de qualquer formalidade, a primeiro de ja-
neiro de cada ano, e serão automaticamente distribuídos à Secre-
taria da Fazenda, que os depositará no Banco do Estado de Goiás 
S. A., à disposição do IDAGO até o dia 15 de cada mês, em con-
ta especial intitulada "Fundo Agrário Estadual". 

§ 1° — A quota de vinte por cento (20%) sôbre o impôsto de 
transmissão causa mortis (artigo 9°, "b") será depositada men-
salmente pela Secretaria da Fazenda no Banco do Estado de 
Goiás S. A., à disposição do IDAGO, na conta especial a que se 
refere êste artigo . 

§ 2° — Os saldos verificados no final de cada exercício não 
prescrevem, sendo transferida sua aplicação para exercícios se-
guintes. 

§ 3° — Os recursos de que trata êste artigo não poderão ser 
incluídos, pelo Poder Executivo, em planos de contenção de des-
pesas. 

Art. 12 — Para efeito de cobrança da contribuição de me-
lhoria instituída no artigo 9°, aplicar-se-á sôbre a valorização 
real decorrente de obra pública executada pelo Estado, a per-
centagem mínima de cinco (5) e a máxima de vinte por cento 
(207, ) . 

§ 1° — Dentro dos limites indicados neste artigo o Poder 
Executivo fixará, em Decreto, por ocasião da elaboração da pro-
posta orçamentária anual, a taxa de contribuição de melhoria a 
ser cobrada no exercício financeiro subsequente. 
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§ 2° — A contribuição de melhoria será lançada e arrecada-
da pelos órgãos próprios da Secretaria da Fazenda e o produto 
depositado direta e mensalmente no Banco do Estado de Goiás 
S. A ., à disposição do IDAGO, na conta especial de que trata o 
artigo anterior desta Lei. 

CAPITULO IV 
Do Zoneamento Agrário 

Art . 13 — Fica instituído o Plano Estadual de Zoneamen-
to Agrário com os seguintes objetivos: 

I — garantir destinação econômica e social das terras a ti-
pos de cultura e criação e sistemas agrários adequados às condi-
ções agrológicas e hidrológicas de cada região do Estado; 

II — mediante levantamento agrológico e hidrológico, de-
lienar as áreas de desenvolvimento agrário e indicar seu mais 
conveniente aproveitamento especialmente daqueles que pude-
rem desempenhar papel relevante no abastecimento dos centros 
populosos; 

III — criar condições para o desenvolvimento das áreas mais 
atrasadas através da execução de projetos de colonização; 

IV — fixar o tamanho mínimo e máximo das glebas na di-
ferentes áreas do Estado. 

Art . 14 — O Plano Estadual de Zoneamento Agrário, ela-
borado pelo IDAGO e por êste executado após aprovação por De-
creto Executivo, será revisto de cinco em cinco anos . 

CAPITULO V 
Da Utilização e Distribuição das Terras 

Art . 15 — O acesso à utilização racional e econômica das 
terras públicas inclusive as desapropriadas por interêsse social, 
será promovido pelo Estado de acôrdo com os fins e normas dos 
programas e desenvolvimento agrário elaborado pelo IDAGO. 

Art . 16 — As terras públicas, inclusive as desapropriadas 
por interêsse social, serão outorgadas em usufruto gratúito, ar-
rendamento ou venda a granjas cooperativas, produtores indivi-
duais e emprêsas rurais que atendam aos requisitos estabeleci-
dos no Regulamento desta Lei, na forma e condições que êste 
determinar . 

§ 1° — O usufruto gratuito será de exercício intransferível 
por prazo nunca inferior a vinte (20) anos nem superior a cin-
quenta (50) e circunscrito às terras de domínio público situa-
das em áreas novas, disponíveis para colonização, segundo clas-
sificação feita pelo IDAGO em plano a ser aprovado por decreto. 

§ 2° — O arrendamento será exercido nas demais terras de 
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domínio público por preço anual superior a de cinco (5) anos, 
automaticamente renovável. 

§ 3° — O usufrutário ou arrendatário de terras do domínio 
público que utilizar racional e econõmicamente, cinco por cen-
to (5%) do seu valor e pelo prazo mínimo durante dois (2) anos 
'consecutivos, a unidade agrária que lhe foi outorgada, poderá 
optar pela sua compra, pagando-a em quinze (15) prestações 
anuais de igual valor, sem juros . 

§ 4° — Os preços de venda de terras para diversas áreas de 
desenvolvimento agrário serão fixados bienalmente em tabelas 
organizadas pelo IDAGO e aprovadas em Decreto Executivo. 

Art. 17 — Executadas as granjas cooperativas e as emprê-
sas rurais de que trata o artigo anterior, não poderão ser usu-
frutários, arrendatários ou adquirentes as pessoas jurídicas, os 
proprietários rurais e urbanos e os que exercem qualquer fun-
ção pública ou mandato eletivo . 

Parágrafo único — Não se inclui na proibição dêste artigo 
o proprietário rural ou urbano cujo imóvel ou imóveis sejam ava-
liados, no total, em importância inferior a cincoenta (50) vêzes 
o salário mínimo mensal da zona. 

Art. 18 — Ao IDAGO reservar-se-á o direito de, durante 
dez (10) anos, contados da data da venda feita nos têrmos desta 
Lei, exercer preempção ou preferência (Código Civil, art . 1.149), 
sempre que o adquirente pretender alienar propriedade rural 
adquirida àquele Instituto ou ao Estado de Goiás. 

Parágrafo único — Extinta a inalienalidade, caberá ao IDAGO 
o direito de preferência para aquisição . 

Art. 19 — A área de imóvel fixado pelo IDAGO com área 
mínima econômicamente produtiva não poderá ser reduzida . 

Art . 20 — Reverterão ao domínio e posse do IDAGO as ter-
ras por êle cedidas em usufruto doadas, arrendadas ou vendidas, 
quando: 

I — exploradas em desacôrdo com os planos e projetos do 
IDAGO; 

II — deixaram de ser exploradas por um período de dois (2) 
anos consecutivos; 

III — arrendadas, subarrendadas ou dadas em parceria, no 
todo ou em parte; 

IV — alienadas ou transmitidas em desobediência ao dis-
posto no artigo 18 e seu parágrafo. 

Parágrafo único — No caso de imóvel cedido em usufruto, 
doado ou arrendado, o IDAGO indenizará as benfeitorias reali-
zadas; no caso de imóvel vendido, o IDAGO indenizará o com- 
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prador de quantia equivalente ao prêço de aquisição pago pelo 
alienante 

Art. 21 — Não serão dadas em usufruto, doadas, arrenda- 
das ou vendidas: 

I — as terras necessárias à proteção do solo, da fauna e da 
flora dos mananciais e cursos de água e dos recursos naturais 
renováveis; 

II — as áreas destinadas a fazendas estatais, constituídas sob 
a forma de emprêsas de econômia mista; 

III — as áreas destinadas a reservas florestais de renda; 
IV — as margens dos rios, lagos e lagoas de propriedade do 

Estado, até a extensão de cincoenta (50) metros contados da li-
nha máxima de águas, consideradas necessárias à serventia pú- 
blica. 

V — as terras necessárias à proteção dos índios. 
Parágrafo único — É expressamente proibida a derrubada 

da vegetação que protege rios e fontes, numa extensão de cin-
coenta (50) metros de cada margem. 

CAPITULO VI 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 22 — O IDAGO promoverá, imediatamente após sua 
instalação ,reuniões de grupos de posseiros e lavradores sem ter-
ra e de seus familiares, para fazer seu recenseamento, conhecer 
suas reivindicações e organizá-los em associações . 

Art. 23 — O IDAGO realizará, imediatamente, o levanta- 
mento das áreas ocupadas por posseiros e das glebas por êles ex- 
ploradas diretamente, a fim de normalizar a ocupação . 

Art. 24 — Os lavradores e criadores beneficiados por esta 
Lei, quando organizados em cooperativas de produção ou de pro- 
dutores, terão direito, durante cinco (5) anos, a; 

a) -- prioridade na obtenção de financiamento agrícola por 
parte dos bancos do Estado e do IDAGO; 

b) — assistência técnica, judiciária e social por parte do 
IDAGO. 

Art. 25 — O IDAGO procederá ao inventário imediato das 
terras de domínio público e à revisão das alienações e concessões 
das mesmas, , fim de verificar sua legalidade e a exata exten-
são das áreas requeridas e legitimadas e o cumprimento das obri- 
gações contratuais por seus possuidores ou ocupantes. 

§ 1° — No caso de se verificar apropriação indébita de terras 
públicas, o IDAGO adotará os meios administrativos ou judi-
ciais adequados à sua reversão ao domínio e posse do Poder Pú- 
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blico, ou a sua regularização, quando provada a utilização eco-
nômica de área nunca inferior a um terço (1/3) do total agri-
cultável . 

§ 2° — O IDAGO poderá requisitar de quaisquer repartição 
públicas ou cartórios, as certidões, diligências e esclarecimentos 
que interessem a defesa das terras de domínio público . 

§ 3° — Os ocupantes de terras em litígio não terão direito 
aos favores desta Lei, enquanto durar a competente ação admi-
nistrativa ou judicial. 

Art. 26 — Mediante autorização do Governador do Estado, 
o IDAGO poderá celebrar convênios com os Govêrnos Munici-
pais, no sentido de estabelecer normas uniformes e racionais no 
lançamento do impôsto territorial, capazes de estimular a 
posse de terras ir,,xploradas. 

Parágrafo único — Terão prioridade nos programas do de-
senvolvimento agrário e de assistência técnica e creditícia, os Mu-
nicípios cujos govêrnos firmarem o convênio referido neste artigo. 

Art. 27 — O IDAGO procederá, com presteza, ao levanta-
mentamento geral do cadastro das propriedades rurais de área 
superior a quinehntos (500) hectares, assim como das totalmen-
te inexploradas. 

Art. 28 — FiCam isentos de quaisquer impostos e taxas es-
taduais os contratos, têrmos, ajustes e registros lavrados ou pro-
cedidos em virtude desta Lei, inclusive para concessão de finan-
ciamento, quando o valor do ato de que trata não exceder o to-
tal de cincoenta (50) vêzes o salário mínimo mensal da zona. 

Art . 29 — As associações de lavradores e os sindicatos ru-
rais que apresentem ao IDAGO seus estatutos e a ata da assem-
bléia geral de constituição da diretoria, poderão ser declarados, 
por Decreto Executivo, como de utilidade pública . 

Art . 30 — É autorizado ao Poder Executivo abrir créditos 
especiais neste e no próximo exercício financeiro, até a importân-
cia de quarenta milhões de cruzeiros (Cr$ 40.000.000,00) à con-
ta dos quais correrão as despesas de instalação do Instituto de 
Desenvolvimento Agrário de Goiás — IDAGO. 

Art . 31 — O Poder Executivo, em decreto, baixará o Regu-
lamento a que se refere o art. 5°, no prazo de noventa (90) dias, 
a contar da publicação desta Lei. 

Art. 32 — Esta Lei entrará em vigor noventa (90) dias 
após a data de sua publicação. 

Art. 33° — Revogam-se as disposições em contrário, inclu-
sive a Lei n. 39, de 11-12-47, continuando em vigor, no que não 
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contrariem esta Lei, as de número 1.416, de 7-12-56, 1.448, de 
12-12-56, 2.734, de 10-11-59, 3.990, de 14-11-61 e demais diplo-
mas legais . 

Palácio Conde dos Arcos, na Cidade de Goiás, aos 24 de ju-
lho de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Archimedes Pereira Lima 
José Abdalla 

(D. O. de 29-7-62.) 

LEI N° 4.034, DE 6 DE JULHO DE 1962 

Cria o Consórcio de Emprêsas de Radiodifusão e No-
tícias do Estado (CERNE) e dá outras providências. 

• 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — É criado o Consórcio de Emprêsas de Radiodifusão 
e Notícias do Estado (CERNE), como autarquia estadual vincu-
lada à Secretaria do Govêrno, com o fim específico de exercer 
atividades de divulgação, pelo rádio, em jornal e pela televisão, 
de atos e assuntos oficiais do interêsse público . 

Art. 2° — O CERNE poderá atribuir a emprêsas privadas 
qualquer trabalho de divulgação que lhe competir, como poderá 
explorar diretamente a edição de jornal e a radiodifusão e a emis-
são de imagens pela televisão em órgãos de propriedade exclusiva 
do Estado . 

Art . 3° — Cada Orgão de divulgação de propriedade do Es-
tado e por êste confiada à administração do CERNE terá deno-
minação e direção, próprias, submetidas, porém, esta última a 
uma única supervisão e contrôle de um Superintendente, de li-
vre escôlha e dispensa pelo Governador do Estado, que lhe fixa-
rá a remuneração a ser paga com os recursos financeiros do CER-
NE. 

Art. 4° — O CERNE é criado para a divulgação, através dos 
órgãos confiados à sua administração e daqueles de proprieda-
de privada com quem contratar os serviços: 

I — no campo da Educação e Cultura, de assuntos e ativi-
dades relacionadas com o ensino de todos os graus, e de orien-
tação geral das autoridades educacionais superiores e agentes, 
delegados ou funcionários da instrução pública; 

II — no campo da Saúde e Assistência, de ensinamentos e 
de orientação para a educação sanitária, e de atividades dos ór-
gãos de assistência à saúde pública; 

III — no campo das Obras Públicas, de trabalhos a cargo da 
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SUPLAN, do DER-Go., do Consórcio Rodoviário Intermunicipal 
e de outros órgãos da administração estadual a que competir a 
execução de quaisquer obras do Estado; 

IV — no campo da Assistência aos Municípios, de atos e de 
orientação do interêsse municipal; 

V — no campo da Indústria e do Comércio, de assuntos re-
lativos ao fomento à produção, de incentivo ao turismo, de estí-
mulo à iniciativa privada para o desenvolvimento econômico, e 
de atos do interêsse das entidades representativas das classes de 
empregadores e de empregados naqueles setores; 

VI — no campo da Agricultura, de riquezas e possibilida-
des do Estado ,de questões afetas à exploração dessas riquezas, 
à colonização racional, e de atividades da CAESGO, da CASEG, 
da METAGO e de outras emprêsas que se dediquem ao fomento 
da produção rural; 

VII — no campo da Eletrificação, das atividades, obras e es-
tudos da Centrais Elétricas de Goiás S/A; 

VIII — no campo do Saneamento, das atividades progra-
madas ou em execução para a melhoria do nível sanitário das 
populações. 

Art. 5° — Além dos programas para a divulgação dos as-
suntos de que trata o artigo 4° e de outros relacionados com ati-
vidades administrativas de interêsse público, o CERNE manterá, 
nos órgãos que administrar: 

I — cursos práticos de jornalismo; 
II — escolas radiofônicas; 

III — secções e programas de divulgação e estímulo à Cul-
tura: 

Art . 6° — Dentro dos limites estabelecidos nesta Lei, pode-
rão os órgãos de divulgação administrados pelo CERNE concor-
rer com a iniciativa particular: 

I — na publicação de notícias; 
II — na apresentação de programas, musicais ou simples-

mente falados, em estação radioemissora ou tele-
visara; 

III — na propaganda comercial remunerada . 
Parágrafo único — VETADO. 
Art. 7° —.Os preços para a remuneração de propaganda co-

mercial, bem assim os que forem exigidos pela divulgação de as-
suntos do interêsse do Estado e de sua administração, serão es-
tabelecidos em tabelas baixadas pelo Superintendente (artigo 39, 
observados os seguintes princípios: 

— Todos os componentes do custo de funcionamento do 

— 136 — 

respectivo órgão oficial de divulgação terão de ser necessà-
riamente computados para a determinação do preço a 
ser cobrado, de modo que a receita de cada órgão, no seu montan-
te, não seja previsivelmente deficitária, ou de modo a cobrir os 
deficits anualmente apurados no respectivo balanço. 

II — Nenhum preço poderá ser fixado, nem cobrado, em ba-
se inferior ao preço exigido, para a prestação de serviço da mes-
ma natureza e qualidade, por emprêsa proprietária de órgão de 
divulgação que no setor privado explore o mesmo gênero cio órgão 
estatal, ficando terminantemente vedada a concessão de qual-
quer desconto mediante o qual o prêço público fique situado abai-
xo do nível do preço privado constante das tabelas baixadas pelas 
emprêsas particulares; 

III — Em qualquer dos órgãos de divulgação administrados 
pelo CERNE, a remuneração de propagandas comerciais apenas 
constituirá meio de financiamento das atividades fins daquêles 
órgãos, restringindo-se a prestação de serviços remunerados da-
quela espécie aos espaços e tempos mínimos necessários ao custeio 
das atividades de cada um e à sua normal expansão . 

Parágrafo único — Para o estabelecimento dos prêços, o Su-
perintendente levará em conta os prêços cobrados pelas emprê-
sas privadas cujos órgãos de divulgação disponham do mesmo e-
quipamento técnico e da mesma capacidade do respectivo órgão 
estatal. 

Art. 8° — As despesas com divulgação que o Estado vier a 
confiar ao CERNE, nos têrmos do artigo segundo, não poderão, em 
enhuma hipótese, ser comprometidas em importância que ul-

trapasse a dos saldas existentes nas dotações das verbas orçamen-
tárias próprias. 

Art . 9° — VETADO. 
Art. 10 — Ressalvados os casos expressamente previstos 

nesta Lei, nenhum dos órgãos de divulgação administrados pelo 
CERNE poderá servir a propaganda ou ao interêsse de candidato 
a cargo eletivo ou de partido político, sob pena de imediata dis-
pensa, por falta grave, do responsável ou dos responsáveis pela 
transgressão do preceito proibitivo, sem prejuízo de outras san-
ções legalmente aplicáveis e cabíveis. 

Art. 11 — Sob as mesmas penas do artigo anterior, não se-
rá permitida a propaganda paga do interêsse de qualquer candi-
dato a cargo eletivo ou de qualquer partido político, nem será to-
lerada nenhuma propaganda gratuita, num ou noutro caso, fora 
dos espaços e dos horários expressamente reservados para tal fim 
pelo artigo 12 desta Lei. 
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Art. 12° — Em todo jornal, estação radiodifusora ou televi-
sora, sob a administração do CERNE, haverá espaço e horário: 

I — VETADO; 
II — nos períodos de campanha eleitoral, assim definidos em 

lei, à disposição do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, para a di-
vulgação de seus atos, para a informação oficial dos candidatos 
registrados sob tôdas as legendas e para a orientação, a cargo de 
cada partido interessado, do pensamento oficial de cada um a res-
peito dos problemas nacionais e regionais de interesse coletivo. 

Parágrafo único — VETADO. 
Art. 13 — VETADO. 
Art. 14 — Constituem receitas do CERNE: 

— as dotações que, no Orçamento do Estado, vierem a ser 
consignadas à divulgação e à propaganda; 

II — o pagamento de serviços de divulgação, que vierem a ser 
prestados aos Municípios, sob contrato com as respectivas Pre- 
feituras; 

— os preços cobrados pelas propagandas de natureza co- 
mercial; 

IV — outras rendas eventuais, relativas ao exercício das ati- 
vidades de qualquer dos órgãos oficiais de divulgação. 

Art . 15 — O orçamento das receitas e a fixação das despe- 
sas do CERNE serão baixados anualmente por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 16 — Exercerá a delegação de contrôle da autarquia u- 
ma comissão fiscal de três (3) membros, dois dos quais, pelo me-
nos, escolhidos de preferências entre representantes das entidades 
das classes dos jornalistas e radialistas, em listas tríplices subme- 
tidas ao Governador do Estado. 

Art. 17 — As contas anuais do CERNE serão levadas ao jul- 
gamento do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 18 — O pessoal do CERNE e dos órgãos de divulgação 
sob sua administração será recrutado na classe de jornalistas e 
radialistas, inclusive o pessoal técnico especializado para oficinas 
e laboratórios, e será admitido mediante contrato que se regerá 
pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho. A admissão 
precederão,„ sempre, provas seletivas, para aferição de capacidade 
e para tornar cada funções acessível a quantos desejem exer- 
cê-la. 

Art. 19 — O Governador do Estado poderá baixar, em De- 
creto, normas complementares para a boa execução desta Lei. 

Art. 20 — Fica o Poder Executivo autorizado a, se o enten-
der conveniente, adquirir, para submeter à administração do 
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CERNE, emprêsa ou emprêsas de jornal e de radiodifusão já exis-
tentes na Capital do Estado. 

Art. 21 — Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir, neste como no próximo exer- 
cício financeiro, um crédito adicional da importância de cinquen-
ta milhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00) . 

Art. 22 — A autorização ou a concessão para o funciona-
mento, sob a administração do CERNE, de emprêsa estatal de ra- 
diodifusão ou de emissão de imagens pela televisão, ficará sempre-
condicionada a licença previa do Govêrno Federal. 

Art. 23 — VETADO. 

Art. 24 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 25 — Esta Lei entrará em vigor no dia de sua publi-

cação. 

Palácio do Governo do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 19 
de julho de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Ary Demósthenes de Almeida 
José Abdalla 
Wison da Paixão 
Jacy Netto de Campos 
Pe. Ruy Rodrigues da Silva 
Rivadávia Xavier Nunes 
Architnedes Pereira Lima 
Érides Guimarães 
Irineu Borges do Nascimento 
Azulino Ferreira do Amaral 
Dercílio de Campos Meireles 

— 139 -- 



4 ") 

LEI 4.190, DE 22 DE OUTUBRO DE 1962 

Cria o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser-
vidores do Estado de Goiás (IPASGO) e dá outras pro-
vidências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

TITULO I 

DO INSTITUTO E SEUS SEGURADOS 

CAPITULO 

DO INSTITUTO 

Art. 1° 	Fica criado o Instituto de Previdência e Assis- 
tncia dos Servidores do Estado de Goiás (IPASGO), com per-
sonalidade jurídica, de natureza autárquica, sede e foro na. Ca-
pital do Estado e ação em todo o território estadual e vincula-
do à Secretaria da Administração . 

Art. 2° — O IPASGO tem por finalidade assegurar aos ser-
dores do Estado de Goiás um regime de previdência e assistên-
cia social, na forma desta Lei. 

CAPITULO II 

DOS SEGURADOS 

Art . 3° — São segurados obrigatórios do IPASGO: 
I — os servidores do Estado, inclusive das autarquias, ati-

vos ou inativos, civis e militares, exceção das praças de pré; 
II — os membros do Ministério Público; 
III — os serventuários de Justiça que percebam vencimentos 

dos cofres públicos do Estado; 
IV — os servidores do IPASGO; 
V — os servidores municipais, desde a data da Lei munici- 
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pal que lhes torne obrigatória a inscrição, mediante convênio coni 
o Instituto. 

Art. 4° — São segurados facultativos do IPASGO: 
I — os magistrados e membros do Tribunal de Contas; 
II — os deputados estaduais e outras pessoas que exerçam 

mandatos eletivos estaduais ou municipais; 
III — os servidores que exerçam cargo em comissão e que 

não sejam segurados obrigatórios; 
IV — os serventuários de justiça 

cofres públicos do Estado; 
V — os corretores oficiais da Bolsa de Valores e da Bolsa 

Oficial de Imóveis do Estado de Goiás e seus prepostos; 
VI — as praças de pré, exclusive as praças simples. 
§ 1° — Além das enumeradas neste artigo, outras pessoas 

poderão ser admitidas como segurados facultativos, mediante 
prévia autorização da Diretoria e aprovação do Governador do 
Estado. 

§ 2° — A inscrição facultativa sujeita o candidato que não 
seja servidor público a exame de saúde. 

Art. 5° — Não será admitida a inscrição de pessoa maior 
de cinquenta anos de idade, salvo os servidores públicos. 

Art. 6° — lícita a acumulação do regime do IPASGO com 
os de outras instituições de previdência social, pelo exercício de 
mais de um cargo. 

Parágrafo único — O segurado que exercer mais de um car-
go, subordinado ao regime de outras instituições de previdên-
cia social, não está excluído da obrigatoriedade de contribuição 
para o IPASGO. 

Art . 7° — Perderão a qualidade de segurados: 
I — os segurados obrigatórios que, pela cessação de ativi-

dade sujeita ao regime do Instituto, hajam interrompido, por 
mais de seis meses consecutivos, o pagamento das contribuições, 
sem se valer da faculdade prevista no art. 23; 

II — os segurados facultativos que deixarem de efetuar o 
pagamento de suas contribuições por mais de seis meses conse-
cutivos, ou solicitarem o cancelamento de sua inscrição, sem 
direito à restituição das importâncias com que houverem con-
corrido para o Instituto. 

CAPITULO III 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 8° — Os segurados obrigatórios do IPASGO serão ins- 
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critos "ex-offício". 
Art. 9° — Os segurados facultativos serão inscritos median-

te petição escrita, instruída com os documentos que forem exi-
gidos. 

Art . 10 — A inscrição constará de ficha própria, com in-
dicação do respectivo número de matrícula. 

Art . 11 — As repartições e autoridades competentes co-
municarão ao IPASGO, até o dia 15 de cada mês, as nomeações 
ou admissões, logo após a respectiva posse e assunção do exer-
cício, bem assim as exonerações, demissões ou dispensas e quais-
quer outras alterações, ocorridas no mês anterior, relativas a 
pessoal. 

Art. 12 — O segurado é obrigado a declarar ao IPASGO 
os dados referentes à sua pessoa e de seus dependentes, bem 
como as alterações que venham a verificar-se. 

TITULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CAPITULO I 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art . 13 — O IPASGO será administrado por uma Direto-
ria, na forma prevista em regulamento próprio. 

Art . 14 — A Diretoria do IPASGO compete velar pela 
fiel execução da presente Lei e de outros atos que, em sua 
decorrência, forem baixados. 

Art. 15 — A Administração Central do IPASGO compor-
se-á dos órgãos a serem criados por decreto do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 16 — Os órgãos locais serão organizados de acôrdo coza 
O vulto das operações e de modo a que fique assegurada, em to-
do território estadual, a pronta e efetiva concessão dos benefí-
cios consignados nesta Lei. 

Art. 17 — Para atender aos seus serviços, o IPASGO te-
rá um Quadro de Pessoal, fixado por decreto do Poder Executi-
vo, compreendendo cargos de provimento efetivo e em comissão. 

Art. 18 — Além dos cargos integrantes do Quadro do Pes-
soal, a que se refere o artigo anterior, poderá ser admitido, 
mediante contrato, pessoal extranumerário para o desempenho 
de funções técnicas, científicas ou especializadas, observada a 
legislação vigorante para os servidores estaduais. 

Art. 19 — As nomeações para o preenchimento de cargos 
de provimento efetivo serão precedidas de concurso público, de 

— 143 — 

não remunerados pelos 



provas e títulos, ou de provas ou títulos, realizados pela Secretaria 
da Administração. 

TITULO III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CAPITULO I 
DA RECEITA 

Art. 20 — A Receita do IPASGO será con:Lituída pelos 
seguintes recursos: 

I — contribuição mensal dos segurados, correspondente 
a uma percentagem de cinco por cento sôbre o vencimento, re-
muneração, salário ou provento dos servidores; 

II — contribuição do Estado em quota igual ao total des-
pendível com o pagamento de todos os inativos e pensionistas de 
qualquer natureza; 

III — contribuições suplementares ou extraordinárias, au-
torizadas nesta Lei; 

IV — rendas resultantes de aplicação de reservas; 
V — doações ou legados; 
VI — reversão de quaisquer importâncias; 
VII — prêmios e outras rendas provenientes de seguros 

efetuados pelo Instituto; 
VIII — contribuições pela prestação de serviços a outras 

instituições legalmente autorizadas; 
IX — rendas eventuais. 

SECÇÃO I 
DA CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS 

Art. 21 — A contribuição mensal de que trata o item 
do artigo anterior, recairá sôbre os vencimentos, remuneração, 
salários e proventos dos servidores, excluídas apenas as parce-
las relativas a gratificações adicionais, salário-família, função 
gratificada, gratificação de representação e vantagens pecuniá-
rias outras não computáveis no vencimento. 

§ 1° — Para efeito do cálculo da contribuição, na forma 
prevista neste artigo, será tomada por base a importância efe-
tivamente percebida por um mês de trabalho, mesmo que não 
tenha sido total, no caso de um mês, a frequência do segurado 
ao serviço. 

§ 2° — No caso de recebimento de vencimento, remuneração 
ou salário pelo servidor, no primeiro mês de seu ingresso no servi-
ço público, a contribuição compulsória incidirá no montante a 
que fizer jús. 
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Art . 22 — O segurado que deixar de exercer atividade su-
jeita ao regime do Instituto, poderá requerer a continuidade 
de seu seguro, passando, então, a pagar a contribuição devida. 

§ I° — O prazo para comunicação conta-se da data em que 
o segurado deixar de exercer a referida atividade, sendo de três 
meses para o facultativo e de seis para o obrigatório. 

§ 2° — A faculdade prevista neste artigo é extensiva ao se-
gurado afastado, suspenso ou licenciado sem vencimento, obe-
decida a legislação própria. 

§ 3° — A contribuição de que trata êste artigo será calcu-
lada sôbre o último vencimento, remuneração ou salário perce-
bido pelo segurado em sua atividade. 

§ 4° — Acarretará o cancelamento do seguro, a interrup-
ção„ por mais de doze meses, do pagamento da contribuição 
prevista neste artigo. 

§ 5°— Antes de esgotados os prazos fixados no § 1° dêste 
artigo, tem direito o segurado aos benefícios regulamentares, 
observado o disposto neste artigo e na legislação própria. 

Art. 23 — A perda da qualidade do segurado não impli-
ca no direito à restituição das contribuições. 

Parágrafo único — Aquele que voltar a ser segurado depois 
de ter perdido essa qualidade, não terá direito ao cômputo das 
contribuições anteriormente pagas, ficando sujeito a novo pe-
ríodo de carência. 

SECÇÃO II 
DA ARRECADAÇÃO 

Art. 24 — As entidades pagadoras efetuarão, nas fôlhas de 
pagamento, os descontos necessários a atender às contribui-
ções dos segurados para com o IPASGO, recolhendo-os ao Ban-
co do Estado de Goiás S. A. 

§ 1° — As repartições pagadoras remeterão diretamente 
ao IPASGO, até o dia quinze do mês seguinte, urna relação no-
minal dos contribuintes e das importâncias descontadas ou re-
cebidas. 

§ 2° — Observado o disposto no § precedente, as repartições 
pagadoras localizadas no interior do Estado, farão, no mesmo 
prazo estabelecido neste artigo, o recolhimento às agências do 
referido Banco, onde as houver, ou, em sua falta, pelo correio 
ou outro meio mais rápido ou seguro. 

Art. 25 — Os segurados, a que se refere o item IV, do art . 
4°, recolherão suas contribuições, em guias próprias, diretamen-
te ao IPASGO, bem como as contribuições de seus escreventes 
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e demais funcionários de seu cartório, que serão descontadas, 
compulsàriamente, do montante das custas e emolumentos per-
cebido durante o mês anterior. 

Art. 26 — Os segurados facultativos, referidos no 	. 4°, 
que não perceberem pelos cofres públicos estaduais, recolherão 
suas contribuições diretamente ao órgão local do IPASGO, até 
o dia quinze de cada mês seguinte. 

Art. 27 — O processo de arrecadação obedecerá às instru-
ções especiais que forem expedidas pela Diretoria do IPASGO. 

Art. 28 — As importâncias arrecadadas pelos órgãos do 
IPASGO serão diàriamente recolhidas ao Banco do Estado de 
Goiás, S. A. ou a suas Agências. 

Art. 29 — Tôdas as quantias devidas ao IPASGO, e não 
recolhidas na data própria, vencerão juros de um por cento 
ao mês, qualquer que seja a taxa de rendimento prevista na 
operação, independente de interpelação ou aviso. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

SECÇÃO 

DO ORÇAMENTO 
Art. 30 — A estimativa da receita e a fixação da despesa, 

para cada exercício administrativo, constarão da proposta or-
çamentária do Instituto, na qual deverão ser consignadas: 

I — as previsões relativas à receita; 
II — as dotações para inversões na aquisição de bens imó-

veis, mobiliários e equipamentos; 
III — as previsões relativas aos seguros e auxílios legais e 

a outras despesas de caráter obrigatório, por fôrça de lei; 
IV — as dotações para as despesas administrativas com pes-

soal, material, serviços de terceiros e encargos diversos; 
V — as previsões de depreciação e provisão. 
Parágrafo único — O total das despesas administrativas não 

poderá ultrapassar a 30% da receita de contribuições. 
Art. 31 — A proposta orçamentária será encaminhada ao 

Governador do Estado até 30 de setembro de cada ano, obede-
cendo ao padrão previamente estabelecido. 

§ 1° — Figurarão no orçamento, em colunas distintas, a 
receita e a despesa. 

§ 2° — O orçamento, aprovado por decreto do Executivo, 
será publicado até o dia 30 de novembro do ano anterior ao de 
sua vigência. 

Art. 32 — A falta de publicação do orçamento no último 
dia do prazo estabelecido no artigo antecedente, importa em 
automática prorrogação do que se achava em vigor no exercício 
anterior. 

Art. 33 — O exercício financeiro do IPASGO coincidirá 
com o ano civil. 

Art. 34 — Sem dotação orçamentária própria, não se efe-
tuará despesa alguma, nem se fará qualquer operação patri-
monial, sob pena de responsabilidade dos que autorizarem a des-
pesa, inclusive dos que houverem concorrido para a infração. 
Anular-se-á o ato de que resultar prejuízo para a administração . 

SECÇÃO II 
DO REGIME DE CONTAS 

Art. 35 — Os fatos econômicos e financeiros do Instituto 
serão contabilizados dentro do exercício a que corresponderem, 
salvo aquêles que não forem conhecidos antes do encerramento 
das contas. 

Art. 36 — Os serviços de contabilidade do exercício encer-
rado compreenderão as despesas empenhadas até a data do en-
cerramento do exercício a que corresponder, procedendo-se, a 
seguir, à apuração do resultado do exercício com o levantamen-
to do balanço geral. 

Art. 37 — Os balanços patrimonial, econômico e finan-
ceiro, com os seus respectivos anexos, serão sumbetidos à apro-
vação do Tribunal de Contas do Estado até 30 de maio do ano 
seguinte. 

SECÇÃO III 
DO FUNDO DE GARANTIA — DAS RESERVAS 

E DE CONTINGÈNCIAS 
Art. 38 — Para garantia dos benefícios estabelecidos nes-

ta Lei, o IPASGO criará um "Fundo de Garantia", constituí-
do pelas reservas técnicas e de contingência. 

§ 1° — As reservas técnicas das aposentadorias, reformas 
e pensões serão calculadas trienalmente, a contar da instala-
ção do IPASGO, e corresponderão aos associados ativos, ina-
tivos e pensionistas. 

§ 2° — A reserva de contingência será formada: 
a) — das sobras ou excedentes resultantes das reservas téc-

nicas; 
b) — dos legados, doações, quaisquer benefícios provindos 

de particulares, bem como das subvenções dos poderes públicos. 
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Art . 39 — As reservas técnicas e de contingências, devida-
mente apuradas, constarão do balanço do IPASGO. 

Parágrafo único — O balanço atuarial, organizado trienal-
mente para apuração dessas reservas, assentar-se-á em bases 
biométricas e financeiras. 

Art. 40 — Quando a reserva de contingência atingir vin-
te por cento do total das reservas técnicas efetivamente reali-
zadas, o IPASGO, mediante autorização do Chefe da Poder Exe-
cutivo, poderá promover a elevação das prestações dos benefí-
cios ou a redução da taxa de contribuição . 

CAPITULO III 
DO PATRIMÔNIO E SUA APLICAÇÃO 

Art. 41 — O patrimônio do IPASGO é de sua exclusiva 
propriedade e, em caso algum, terá aplicação diversa da esta-
belecida em Lei, sendo nulos de pleno direito os atos em con-
trário, sujeitos os seus autores às sanções de natureza funcio-
nal, civil ou criminal em que venham a incorrer. 

Art. 42 — O IPASGO aplicará suas reservas, adotando 
planos que tenham em vista: 

I — a segurança quanto à recuperação ou conservação do 
valor nominal do capital invertido, bem como à percepção dos 
juros previstos para as aplicações de renda fixa; 

II — a manutenção do valor real, em poder aquisitivo, das 
aplicações realizadas; 

III — a obtenção do máximo de rendimento, compatível 
com a segurança e com o índice de liquidez indispensável às a-
plicações dos fundos de previdência destinados a compensar as 
operações de caráter social; 

IV — a predominância do critério de utilidade social, sa-
tisfeita, no conjunto das aplicações, a rentabilidade mínima 
prevista para o equilíbrio financeiro. 

Art. 43 — As aplicações a que se refere o artigo anterior 
consistirão nas seguintes operações: 

a) — empréstimos simples aos segurados; 
b) — empréstimos em garantia real, destinados à aquisi-

ção, construção, remodelação, ampliação ou liberação de casas 
ou apartamento para residência dos segurados; 

c) — mútuos hipotecários, objetivando melhor remunera-
ção possível de capital, até o limite de 70% do valor da avalia-
ção; 

d) — construção ou compra de imóveis, destinados à ob-
tenção de renda ou utilização pelo IPASGO; 
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e) — construção de hospitais; 
f) — aquisição de títulos da dívida pública. 
Art. 44 — Enquanto não aplicado, o fundo patrimonial dis- 

ponível permanecerá em depósito no Banco do Estado de Goiás 
S. A. 

Art. 45 — As vendas de imóveis de propriedade do IPASGO 
só poderão ser feitas em hasta pública ou mediante concorrên-
cia. 

Parágrafo típico — Não está sujeita à proibição dêste artigo 
a venda dos imóveis adquiridos ou construídos para o fim de fa-

. cintar aquisição de casa própria aos segurados. 
Art. 46 — Nenhum contrato de arrendamento de imóveis, 

pertencentes ao IPASGO, poderá ser feito por prazo superior a 
três anos. 

TITULO IV 
DO REGIME DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I ' 
DOS SEGUROS E AUXÍLIOS 

Art. 47 — O IPASGO proporcionará aos segurados ou a 
seus dependentes, na forma desta Lei: 

I - aposentadoria facultativa; 
II - aposentadoria por invalidez; 

III — aposentadoria compulsória, por limite de idade; 
IV — auxílio doença; 
V — auxílio matrimônio; 

VI — auxílio natalidade; 
VII -- assistência médica; 

VIII — auxílio para funeral; 
IX — pecúlio; 
X — pensões vitalícias e temporárias. 

Art. 48 — Salvo os prazos especiais, o período de carência 
é de vinte e quatro meses, computadas as interrupções de con-
tribuições qa não excedam de doze mêses. 

Art. 49 — O auxílio-doença garantirá uma renda mensal 
ao segurado que, após haver realizado doze (12) contribuições 
mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho, por prazo su- 
perior a 15 dias, desde que cesse a sua remuneração pelos co-
fres públicos. 

§ 1° — A concessão do auxílio-doença será obrigatóriamen-
te precedida do exame médico, a cargo do IPASGO, e será re-
querida pelo segurado ou promovida ex-offício pelo Instituto, 
sempre que tiver ciência da incapacidade do segurado . 
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§ 2° — O auxílio-doença será devido enquanto durar a in-
capacidade, até o prazo máximo de vinte e quatro (24) meses, 
a partir do décimo sexto dia do afastamento da atividade. 

Art. 50 — O auxílio-matrimônio garantirá ao segurado, que 
se casar após haver realizado doze (12) contribuições mensais, 
uma quantia, paga de uma só vez, igual a média dos vencimen-
tos, remuneração, salários ou proventos sôbre os quais haja rea-
lizado as últimas doze (12) contribuições mensais. 

Parágrafo único — O auxílio-matrimônio será pago median-
te a apresentação de comprovante da realização do casamento. 

Art. 51 — O auxílio-natalidade garantirá à segurada ges-
tante ou ao segurado, pelo parto de sua espôsa não segurada, 
desde que já tenha realizado doze (12) contribuições mensais, 
uma quantia, paga de uma só vez, depois do parto, igual à do 
salário mínimo vigente na Capital do Estado de Goiás. 

Parágrafo único — Se ambos os pais forem segurados, só 
se concederá um auxílIo. 

Art. 52 — O auxílio para funeral garantirá, a quem custear 
o entêrro do segurado, a indenização das despesas comprovada-
mente feitas para êsse fim, até três vezes o valor do salário mí-
nimo vigente na Capital do Estado de Goiás, quando não fizer 
jus a êsse benefício diretamente pelos cofres do Estado. 

§ 1° — O pagamento do auxílio será feito mediante a apre-
sentação de certidão de óbito do segurado, dos comprovantes 
das despesas realizadas com o entôrro e de certidão negativa de 
que não teve direito ao auxílio funeral diretamente pelos cofres 
do Estado. 

§ 2° — A concessão do auxílio funeral independerá de pe- 
ríodo de carência. 

Art. 53 — É fixado em 60% do vencimento, remuneração, 
salário ou provento, sôbre o qual incide o desconto mensal com-
pulsório de 5% para o IPASGO, a soma das pensões à família 
do contribuinte, entendida como esta o conjunto de seus bene- 
ficiários habilitados. 

Parágrafo único — A pensão será devida a partir do mês 
da morte do segurado, salvo se ocorrer no último dia do mês. 

Art. 54 — As pensões serão vitalícias e temporárias. 
Parágrafo único — Terão direito à pensão: 
I — VITALICIAS: 
a) — a espõsa, exceto a desquitada, que não receber pen- 

são de alimentos; 
b) — o marido inválido; 

e) — a mãe viúva ou pai inválido, sob a dependência econômi-
ca do contribuinte falecido em estado de solteiro. 

II — TEMPORÁRIAS: 
a) — o filho de qualquer condição ou enteado, até a idade de 

21 anos ou, se inválido, enquanto durar a invalidez; 
b) — o irmão, órfão de pai e sem padastro, até a idade de 21 

anos ou, se inválido, enquanto durar a invalidez, no caso de ser o 
segurado solteiro ou viúvo, sem filhos. 

Art. 55 — Na distribuição das pensões, serão observadas as 
seguintes normas: 

— quando ocorrer habilitação à pensão vitalícia, sem benefi-
ciários de pensões temporárias, o valor total das pensões caberá ao 
titular daquela; 

II — quando ocorrer habilitação às pensões vitalícias e tem-
porárias, caberá metade do valor a distribuir ao titular da pensão 
vitalícia e a outra. metade será rateada, em partes iguais, aos titu-
lares das pensões temporárias; 

III — quando ocorrer habilitação sàmente às pensões tempo-
rárias, o valor a distribuir será pago, em partes iguais, aos que se 
habilitarem, levando-se sempre em conta o conjunto do valor das 
pensões deixadas por morte do contribuinte. 

Parágrafo único — Nos processos de habilitação, exigir-se-á o 
mínimo de documentação necessário. 

Art. 56 — Por morte do beneficiário ou perda da condição 
essencial à percepção das pensões, estas reverterão: 

1 — A pensão vitalícia — para os beneficiários das pensões 
temporárias; 

II — As pensões temporárias — para os seus co-beneficiários, 
ou, na falta dêstes, para o beneficiário da pensão vitalícia. 

Art. 57 — Respeitado o disposto no artigo anterior, extin-
guem-se as pensões: 

a) — por morte dos pensionistas; 
b) — pelo casamento do pensionista de qualquer sexo, antes 

de completados vinte e um anos de idade; 
c) — pela ocupação de cargo público. 
Art. 58 — O pecúlio será concedido a um ou mais beneficiá-

rios livremente declarados pelo contribuinte, obedecida a seguin-
te ordem: 

a) — ao cônjuge sobrevivente, exceto o desquitado; 
b) — aos filhos menores de qualquer condição; 
c) — aos indicados por livre nomeação do segurado, desde 
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que não exista nenhum dos mencionados nas letras "a" e "b" 
precedentes. 

§ 1° — No caso de concorrerem ao pecúlio beneficiários das le-
tras "a" e "b" dêste artigo, a metade caberá ao cônjuge sobrevi-
vente e a outra metade rateada entre os filhos menores. 

§ 2° — A declaração dos beneficiários será feita ou alterada, a 
qualquer tempo, sômente perante o IPASGO, em processo especi-
al, nela se mencionando claramente o critério para a divisão, no 
caso de serem nomeados diversos beneficiários . 

Art. 59 — O valor do pecúlio variará segundo o tempo de ser-
viço público prestado pelo contribuinte e será calculado sôbre o 
vencimento, remuneração, salário ou provento do mês correspon-
dente ao da morte do segurado, de acôrdo com seguinte tabela, ob-
servado o limite fixado no artigo 53: 
ANOS DE SERVIÇO 	 PORCENTAGEM 

Até 10 anos ... 	 25% 
De mais de 10 até 20 anos .. 	 50% 
De mais de 20 até 25 anos .. . 	 75% 
De mais de 25 até 29 anos ... 	 90% 
Além de 29 anos ... 	 100% 

§ 1° — Os beneficiários de contribuinte que não sejam servi-
dores públicos, perceberão o pecúlio calculado na base das contri. 
buições recolhidas ao IPASGO, observada a porcentagem fixada 
pelo Poder Executivo, dentro das reservas disponíveis do Instituto . 

§ 2° — O pecúlio, em hipótese alguma, poderá ser inferior ao 
salário mínimo fixado para a Capital, nem superior ao vencimen-
to, remuneração, salário ou provento mensal do segurado, compu-
putáveis os acréscimos sôbre os quais também haja incidido con-
tribuição de 5% (cinco por cento) . 

Art. 60 — A contribuição mensal de 5% em favor do IPAS-
GO se destina ao pagamento das pensões e dos benefícios de famí-
lia, instituídos nos artigos 47 e 54, desta Lei. 

Art . 61 — Os serviços médicos proporcionarão assistência 
clínica, cirúrgica, farmacêutica e odontológica aos beneficiários, 
em ambulatórios, hospital ou domicílio, com a amplitude que os 
recursos financeiros e as condições locais permitirem . 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 62 — A estrutura do IPASGO, a definição das atribui-
ções dos seus servidores e todos os demais atos complementares ne- 
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cessários à execução da presente Lei, constarão do Regimento pró-
prio a ser aprovado por decreto do Governador do Estado, referen-
dado pelo Secretário da Administração. 

Art. 63 — Aos servidores do IPASGO é extensivo o regime ju-
rídico do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 
Goiás, no que couber. 

Art . 64 — Enquanto as condições do Instituto não permiti-
rem a criação do Quadro de Pessoal próprio, os seus encargos se-
rão executados por servidores estaduais, colocados à sua disposi-
ção por ato do Chefe do Poder Executivo . 

Art. 65 — O pagamento dos proventos de inatividade dos 
magistrados e dos membros do Tribunal de Contas continuará a 
ser efetuado na forma prevista na legislação anterior. 

Art . 66 — Ressalvado o disposto no artigo antecedente, todos 
os demais pagamentos de inativos e pensionistas ficarão a cargo 
do IPASGO. 

Parágrafo único — Para o efeito do cumprimento do presen-
te artigo, a Secretaria da Fazenda recolherá ao Banco do Estado 
de Goiás, S. A ., a crédito do IPASGO, na primeira quinzena dos 
mêses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, as importân-
cias necessárias ao respectivo pagamento, deduzidas das dotações 
orçamentárias próPrias. 

Art . 67 — Com exceção das dotações orçamentárias destina-
das ao pagamento dos magistrados e membros do Tribunal de Con-
tas aposentados, tôdas as verbas com o pagamento dos inativos e 
pensionistas serão consignadas englobadamente à Secretaria da 
Fazenda, para o efeito do que determina o parágrafo único do ar-
tigo 66 desta Lei. 

Art. 68 — Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 
rescisão do convênio celebrado entre o Estado e o Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE) . 

Art. 69 — A contribuição mensal obrigatória de 5% a que es-
tão sujeitos os segurados do IPASGO, satisfeita mediante descon-
to na respectiva fôlha de pagamento ou atendida nas modalidades 
particulares de arrecadação previstas nesta lei, será recolhida ao 
Banco do Estado de Goiás, S. A., a se contar do mês em que se 
efetivar a rescisão de que trata o artigo anterior. 

Art . 70 — Os atuais servidores estaduais, civis e militares, ati-
vos e inativos, que já houverem contribuido para o IPASE com o 
desconto obrigatório de cinco por cento (5%), por mais de vinte e 
quatro (24) meses, ficam isentos do período de carência de que tra-
na o artigo 48 desta lei. 
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Art. 71 — A todos os papéis, de curso obrigatório no IPASGO, 
aplicam-se o disposto no artigo 331 e seu parágrafo único, da Lei 
n. 4.100, de 6 de julho de 1962. 

Art. 72 — O IPASGO poderá celebrar convênios com as Pre-
feituras Municipais, para a prestação, aos seus servidores, dos mes-
mos benefícios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 73 — Para ocorrer às despesas iniciais necessárias à exe-
cução da presente Lei, o Chefe do Poder Executivo fica autorizado 
a abrir crédito especial até o limite de quinze milhões de cruzeiros 
(Cr$ 15.000.000,00). 

Art. 74 — Esta Lei entrará em vigor no dia de sua publicação, 
ficando expressamente revogadas as Leis ns. 2.506, de 21 de julho 
de 1959, 3.448 e 3.788, de 18 de julho e 10 de novembro de 1961, 
respectivamente, e as demais disposições em contrário. 

CENTRO PENITENCIÁRIO DE ATIVIDADES DE GOIÁS — 
CEPAIGO 

LEI N. 4.191, DE 22 DE OUTUBRO DE 1962 

Cria o Centro Penitenciário de Atividades Industri-
ais de Goiás — CEPAIGO — e dá outras providên-
cias. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 7 de 
vembro de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Dercilio de Campos Meireles 
Ary Demósthenes de Almeida 
Wison da Paixão 
Jacy Netto de Campos 
Pe. Ruy Rodrigues da Silva 
Rivadávia Xavier Nunes 
Archimedes Pereira Lima 
Irineu Borges do Nascimento 
Érides Guimarães 
Azulino Ferreira do Amaral 

no- 	A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica instituído o Centro Penitenciário de Ativida-
des Industriais de Goiás — CEPAIGO, entidade autárquica, do- 
tada de personalidade jurídica, autonomia administratativa e fi-
nanceira, vinculada à Secretaria do Interior e Justiça, com sede 
foro em Goiânia e jurisdição em todo o território estadual. 

Art. 2° — Compete ao CEPAIGO superintender as ativida-
des dos presidiários recolhidos aos estabelecimentos penais do 
Estado, na conformidade das habilitações profissionais dos custó-
diados e com fim precípuo de lhes assegurar a recuperação social. 

Art. 3° — O CEPAIGO será dirigido e representado por um 
Conselho Diretor, composto de três membros, de livre escolha 
do Governador do Estado e demissível ad nutum, nomeado den-
tre especialistas de reconhecida competência profissional. 

§ 1° — O Presidente do Conselho Diretor será escolhido, 
dentre os seus membros, pelo Governador do Estado e terá as 
atribuições definidas no Regulamento do CEPAIGO. 

§ 2° — Os integrantes do Conselho Diretor desempenharão 
as suas funções em regime de tempo integral e terão vantagens 
remuneratórias fixadas por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4° — Ao Conselho Diretor do CEPAIGO compete: orien-
tar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades que 
lhe são inerentes. 

Art. 5° — Tôda arrecadação do CEPAIGO deverá ser men-
salmente recolhida, em conta próprpia, ao Banco do Estado de 
Goiás S/A. 
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Art. 13 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14 — Revogam-se as disposições que implícita ou explí-

citamente contrariem esta Lei. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 7 de 
novembro de 1962, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Wison da Paixão 
José Abdalla 
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GRANJA ESCOLA MODÊLO DO ESTADO DE GOIÁS 

LEI N. 4.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 1962 

Cria a Granja Escola Modêlo do Estado de Goiás 
e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — É criada a Granja Escola Modêlo do Estado de 
Goiás, entidade autáquica, dotada de personalidade jurídica, au-
tonomia administrativa e financeira, vinculada à Secretaria da 
Agricultura, com sede nesta Capital e jurisdição em todo o Es-
tado. 

Art. 2° — A Granja Escola Modêlo do Estado de Goiás com-
pete: 

I — o estudo teórico e a aplicação experimental dos proces-
sos modernos de agricultura e pecuária, cujas normas sirvam 
de orientação aos agricultores e criadores . 

II — promover o treinamento de estudantes, fazendeiros e 
capatazes, para implantação da técnica agropecuária; 

III — Realizar estudos para o melhoramento e a adoção 
das espécies agrícolas compatíveis com a natureza geofísica do 
território goiano; 

IV — manter escola elementar para menores, com a fina-
lidade de afalbetização e treinamento prático nas atividades 
agropecuárias; 

V — prover certames, semanas ruralistas e reuniões de téc-
nicos e pessoas que se dediquem à agropecuária; 

VI — praticar outras atividades compatíveis com os seus fins. 
Art . 3° — Além dos rendimentos próprios de suas ativida-

des, constituirão recursos de livre aplicação da Granja Escola 
Modêlo do Estado de Goiás os seguinte: 

a) — auxílio concedido pelos Podêres Públicos ou atribuídos 
por particulares; 

1 
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b) — rendas, oriundas da venda de suas produção agrícola 
e de espécimes; 

e) — doações e legados, a título gratuitos, de pessoas físi-
e jurídicas; 

d) — arrendamento de áreas e aluguel de raçadores; 

e) — produtos de operações de crédito; 
f) — juros de depósitos bancários em conta própria; 
g) — rendas eventuais . 
Art. 4° — A Granja Escola Modêlo do Estado de Goiás po-

derá contrair empréstimos com qualquer estabelecimento pú-
blico ou privado, ficando o Poder Executivo autorizado a ofere-
cer garantia por aval ou outro meio idôneo. 

Art. 5° — Os funcionários efetivos lotados na atual Fazenda 
Modêlo do Estado poderão continuar prestando serviços na au-
tarquia ora instituida ou ser aproveitados ou relotados em ou-
tros setores da administração, critério do Chefe do Poder Exe-
cutivo. 

Art. 6° — A autarquia objeto desta Lei será dirigida por 
um Diretor, de livre escolha do Chefe do Poder Eecutivo, exone-
rável ad nutum devendo prestar serviços em regime de tempo 
integral. 

Parágrafo único — Os vencimentos e gratificações de re-
presentação do dirigente previsto neste artigo serão fixados por 
ato do Chefe do Poder Executivo . 

Art. 7° — Aplica-se ao pessoal da Granja Escola Modêlo do 
Estado de Goiás, exceto o constante do artigo 5° desta Lei, a le-
gislação trabalhista. 

Art. 8° — Passa a constituir patrimônio da Granja Mo-
dêlo do Estado de Goiás a área atual da Fazenda Modêlo do Es-
tado, bem como as benfeitorias, existentes, as máquinas e im-
plementos agrícolas: 

Art. 9° — O Chefe do Poder Executivo baixará, dentro de 
noventa (90) dias, a partir da vigência desta Lei, o Regulamento 
da Granja Escola Modêlo do Estado de Goiás. 

Art. 10° — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir nêste ou no próximo exercício, crédito até o montante de 
dez milhões de cruzeiros (Cr$ 10.000.000,00) para fazer face às 
despesas decorrentes desta Lei. 

Art. 11 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publica- 

ção revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 7 
de novembro de 1962, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Archimedes Pereira Lima 
José Abdalla 

cas 
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LEI N" 4.209, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1962 

Cria, na Secretaria da Administração, a Junta Médi-
ca Oficial e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica criada, na Secretaria da Administração, a Jun-
ta Médica Oficial (J.M . O. ), composta de três médicos. 

Art. 2° — Os membros da Junta Médica Oficial serão nomea-
dos, em comissão, pelo Governador do Estado, mediante proposta 
do Secretário da Administração. 

Art. 3° — Dentre os membros da Junta Médica Oficial será 
designado, pelo Secretário da Administração, o seu Presidente. 

Art. 4° — Serão designados também pelo Secretário da Ad-
ministração, dentre os médicos oficiais do Estado, um (1) primei-
ro e um (1) segundo suplentes da Junta Médica Oficial para ocor-
rerem às substituições dos membros que faltarem. 

Art. 5° — Aos suplentes será atribuida a gratificação indivi-
dual, por órgão legal de deliberação coletiva, de quatrocentos cru-
zeiros (Cr$ 400,00), relativa a cada reunião a que comparecerem, 
até o máximo de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) mensais. 

Art. 6° — Perderá o vencimento ou remuneração do dia, o 
membro ou suplente convocado que, sem motivo justificado, a juí-
zo do Secretário da Administração, deixar de comparecer ao tra-
balho. 

Art. 7° — Em suas faltas e impedimentos, o Presidente será 
substituído por um membro designado pelo Secretário da Admi-
nistração. 

Art. 8° — O suplente convocado deverá comunicar, de vés-
pera ou ao receberia convocação, para efeito de sua substituição, 
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a impossibilidade do seu comparecimento, justificando-a devida-
mente. 

Parágrafo Único -- Compete ao Presidente da Junta Médica 
Oficial a convocação do suplente. 

Art. 9° — A Junta Médica Oficial se reunirá ordinàriarnente, 
nos dias úteis, no horário de funcionamento das repartições pú-
blicas e, extraordinàriamente, quando convocada pelo seu Presi-
dente. 

Art. 10 — A Junta Médica compete: 
I — Inspecionar os servidores do Estado, para efeito de: 
a) — licença dependente de exame médico, por qualquer 

prazo; 
b) — readaptação e readmissão; 
c) — aposentadoria. 
II — Inspecionar: 
a) — os candidatos inscritos em concurso para cargo públi-

co ou em prova de habilitação para transferências; 
b) — os candidatos a provimento ou posse em cargo público; 
e) — as pessoas da família do servidor, para efeito de licen-

ciamento dêste. 
III — Emitir parecer sôbre atestados médicos para efeito de 

licenciamento, firmados por médicos estranhos à Jun-
ta Médica Oficial ou fornecidos por médicos de Postos 
de Saúde das localidades do Interior, quando a licença 
fôr por prazo não superior a noventa (90) dias, sem 
prejuízo do disposto no art. 13, e realizar outras ins-
peções médicas por determinação da Secretaria da Ad-
ministração. 

§ 1° — A Junta Médica Oficial também cooperará com as au-
toridades da União, dos Estados, de Municípios ou de Autarquias, 
em matéria de sua competência, quando as mesmas não dispuse-
rem de médicos para êsse fim. 

§ 2° — Os casos dependentes de exame de saúde para os quais 
a Junta Médica Oficial não estiver devidamente equipada, serão 
enviados ao Centro de Saúde, da Secretaria da Saúde e Assistên-
cia, ficando, todavia, o atestado na dependência do parecer da 
Junta Médica Oficial. 

Art. 11 — Os pedidos de inspeção e, de modo geral, de pro-
nunciamento da Junta Médica Oficial serão solicitados ao Secre-
tário da Administração, que os encaminhará àquele órgão. 

Art. 12 — Poderá ser, a juízo da autoridade competente, dis-
pensado o exame para provimento ou posse em cargo públi- 
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co, quando o candidato, há menos de sessenta (60) dias, houver 
sido habilitado em inspeção de sanidade e capacidade física, rea-
lizada pela Junta Médica Oficial. 

Art. 13 — No interior do Estado, as inspeções de saúde se-
rão realizadas pela Unidade Sanitária local, sem prejuízo de nô-
vo pronunciamento da Junta Médica Oficial, se assim o enten-
der necessário. 

Art. 14 — Fora do Estado, as inspeções de saúde serão rea-
lizadas por juntas médicas oficiais ou órgãos congêneres, .sem 
prejuízo do disposto no Item III do art . 10 desta Lei. 

Parágrafo Único — Para os fins dêste artigo, o Secretário 
da Administração entrará em entendimentos com as autorida-
des federais, estaduais ou municipais competentes. 

Art. 15 — Quando ficam comprovada a impossibilidade 
da inspeção na forma dos artigos 10, 13 e 14 desta lei, será ad-
missivel o atestado subscrito por médicos particulares, com fir-
mas reconhecidas, ficando, todavia, o atestado na dependência 
do parecer da Junta Médica Oficial. 

Art . 16 — Em princípio, o servidor deverá aguardar em exer-
cício a concessão da licença requerida para tratamento de saú-
de, salvo o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 1° — A licença para tratamento de saúde será concedida 
pelo prazo indicado no atestado passado por médico oficial ou 
particular, quando admitido, ou do laudo da Junta Médica Ofi-
cial, desde quando começará a correr a licença . 

§ 2°— Em caso de doença previamente comprovada, que im-
peça o comparecimento do servidor ao trabalho, a licença será 
concedida a partir da data do requerimento, se a Junta Médica 
Oficial confirmar a necessidade daquele afastamento no ates-
tado, cujo prazo poderá, entretanto, ser reduzido pela mesma 
Junta. 

Art. 17 — Ficam criados, na Secretaria da Administração, 
integrando o anexo n. 8, do Quadro único do Funcionalismo do 
Estado, do que se trata a Lei n. 1.900, de 1° de setembro de 
1958, três (3) cargos de médicos, símbolo C-9, destinados à 
composição da Junta Médica Oficial. 

Art. 18 — É o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
os créditos necessários para atendimento das despesas desta Lei. 

Art. 19 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 
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Art. 20 — Revogam-se a Lei n. 239, de 11 de dezembro de 
1948, e as disposições em contrários. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 13 
de novembro de 1962, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Dercílio de Campos Meireles 
Jacy Netto de Campos 

LEI N. 4.195, DE 30 DE OUTUBRO DE 1962 

Altera dispositivo da Lei n. 4.039, de 6 de julho de 
1962 e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOZAS 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — São acrescentados ao art. 2° da Lei n. 4.039, de 
6 de julho de 1962, os seguintes incisos: 

"VI — Planejar e coordenar as atividades técnicas, adminis-
trativas, econômicas e financeiras de sociedades ou entidades, 
cujo contrôle financeiro lhe caiba, destinadas ao desenvolvimen-
to da produção agro-pecuária e agro-industrial, e, à guarda, con-
servação e distribuição dessa produção, de acôrdo com a política 
econômico-financeira e social estabelecida pelo Estado, sem pre-
juízo das normas gerais que forem estabelecidas pela União. 

VII — Planejar, implantar e executar serviços administra-
tivos, jurídicos, financeiros e técnicos que facultem a realização 
coordenada, por processos econômicos e racionais, quer das ati-
tividades que diretamente lhe impedem, quer das conduzidas pe-
las sociedades ou entidades referidas no inciso anterior. 

VIII — Coordenar e aplicar os recursos obtidos diretamen-
te pelas sociedades ou entidades referidas no inciso VI dêste ar-
tigo, através de empréstimos, operações de crédito, contratos, 
ajustes, acôrdos ou convênios, relativos às atividades que se in-
cluem nas suas finalidades". 

Art. 2° — O parágrafo único do art. 2° da Lei n. 4.039, de 
6 de julho de 1962, fica transformado em § 1°, acrescentando-
lhe um parágrafo 2°, assim redigido: 

"§ 2° — O planejamento, a implantação e a execução das a-
tividades de que trata esta Lei ficam a cargo do Conselho de Co-
ordenação do IDAGO". 

Art. 3° — O art. 3° e seus parágrafos, da Lei n. 4.039, de 
6 de julho de 1962, passam a ter a seguinte redação e numeração: 
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"Art. 3° — O IDAGO será representado legalmente pelo seu 
Presidente, e terá a gestão de suas atividades realizadas através 
dos seguintes órgãos: 

I — CONSELHO DE COORDENAÇÃO, órgão central incum-
bido da orientação, coordenação e contrôles gerais, constituído 
pelo Presidente do IDAGO, pelos três diretores enumerados no 
inciso III e pelos presidentes dos órgãos vinculados enumerados 
no inciso IV, dêste artigo. 

II — CONSELHO CONSULTIVO, órgão central com o obje-
tivo de opinar nas questões que lhe sejam submetidas pelo Con- 
selho de Coordenação e composto de um engenheiro agrônomo, 
um lavrador e um pecuarista de cada uma das regiões delimitadas 
para a execução do Plano de Desenvolvimento Agrário do Es-
tado, nos têrmos do Regulamento do IDAGO. 

III — SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA, órgão central 
incumbido de promover a execução das atividades dos órgãos 
executivo centrais, bem como articular a execução das ativida- 
des das sociedade ou entidades vinculadas ao IDAGO referidas 
no inciso seguinte, composto de um diretor dos Serviços Gerais, 
uni Diretor de Estudos e Planejamento e um Diretor de Coloni-
zação e Recolonização, sendo as funções de Superintendente Ge-
ral, exercidas pelo próprio Presidente do IDAGO ou por um dos 
Diretores, por designação do Governador. 

IV — CAESGO, CASEGO e outras sociedades ou entidades 
referidas no inciso VI do art . 2°, órgãos centrais vinculados ao 
IDAGO, sociedade com funções específicas definidas em seus Es-
tatutos. 

V — DELEGACIAS REGIONAIS E ÓRGÃOS LOCAIS, or-
ganizados e implantados, na forma que fôr estabelecida no RE-
GULAMENTO DO IDAGO. 

§' 1° — O Presidente do IDAGO e os Diretores de que trata 
o inciso III dêste artigo serão livremente escolhidos, nomeados 
e demissíveis "ad-nutum", tendo, ainda, vencimentos fixados pe-
lo Governador . 

§ 2° — As deliberações do Conselho de Coordenação serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente os votos 
de quantidade e de qualidade. 

§ 3° — O número dc sessões ordinárias necessárias será fi-
xado no Regulamento do IDAGO, bem como a quota de presen-
ça que caberá aos membros do Conselho de Coordenação. 

Art 4° — O art. 4° e seus parágrafos, da Lei n. 4.039, de 
6 de julho de 1962 passam a ter a seguinte redação e composição: 

"Art 4° — O IDAGO terá quadro próprio de pessoal admi- 
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nistrativo e técnico, sujeito ao regime de emprêgo previsto na 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais correlatas ou afins, 
peculiares a êsse regime". 

Art . 5° — Para execução de tarefas compatíveis com suas 
funções poderão ser postos à disposição do IDAGO, mediante re- 
quisição de seu Presidente, funcionários públicos, de preferên-
cia os pertencentes aos quadros do Departamento extinto pelo 
art. 6° desta Lei. 

Art. 6° — O art. 5° da Lei n. 4.039, de 6 de julho de 1962 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° — O Regulamento do IDAGO estabelecerá o seu 
sistema de organização e funcionamento, bem como o de todos 
os órgãos centrais, regionais e locais, fixando-lhes, nos casos não 
previstos nesta Lei, a constituição, processo de escolha de seus 
membros e dirigentes, atribuições e competência". 

Art. 7° — Fica revogado o § 2° do art. 7° da Lei n. 4.039, 
de 6 de julho de 1962, passando seu § 1° a construir Parágrafo 
Único, com a seguinte redação. 

"Parágrafo único — O IDAGO poderá exercer, sôbre as so-
ciedades ou entidades de que possua o contrôle acionário, tam- 
bém o contrôle administrativa, nos têrmos desta Lei e do seu 
Regulamento, bem como na forma da Legislação Federal em 
vigor e do que fôr estabelecido nos respectivos Estatutos". 

Art. 8° — O art. 11, "caput" da Lei n. 4.039, de 6 de julho 
de 1962, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 11 — Os recursos previstos na alínea A do art. 9° des-
ta Lei, considerar-se-ão registrados pelo Tribunal de Contas, in- 
dependentemente de qualquer formalidade, a 1° de janeiro de 
cada ano, e serão automàticamente distribuidos à Secretaria da 
Fazenda, que os depositará no Banco do Estado de Goiás, S. 
A., à disposição do IDAGO, até o dia 15 de cada mês, em conta 
especial intitulada "Fundo Agrário Estadual". 

Art. 9° — O Instituto de Desenvolvimento Agrário do Esta-
do de Goiás — IDAGO — autarquia criada pela Lei n. 4.039, de 
6 de julho de 1962, goza dos privilégios conferidos à Fazenda Pú-
blica Estadual, à qual se equipara, e será representado em Juízo 
pelos Membros do Ministério Público do Estado e advogados ex-
cepcionalmente contratados, na forma e para os fins previsto nos 
artigos 5, 6, 7 e 8 da Lei n. 3.990, de 14 de novembro de 1961. - 

Art. 10 — O Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás 
— IDAGO — será inicialmente citado, nas ações imobiliárias, na 
pessoa do Procurador Geral de Justiça. 

Art. 11 — As,- terras devolutas que, na data da publicação 
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desta Lei, sejam objeto de ações discriminatórias ou de quais-
quer litígios, em que o Estado de Goiás, figure como parte, só-
mente serão transferidas ao domínio do IDAGO após o trânsi-
to em julgado das sentenças que puzerem fim às respectivas ações . 
que puzerem fim às respectivas ações . 

Art. 12 — Poderá o IDAGO, no deslinde das terras devolu-
tas, incorporadas ao seu patrimônio, por efeito do disposto no 
art. 10 da Lei n. 4.039, de 6 de julho de 1962, valer-se da ação 
discriminatória regulada pela Lei Federal n. 3.081, de 22 de 
dezembro de 1956. 

Art. 13 	Esta Lei entra em vigor no dia 25 de outubro do 
corrente ano, revogando as disposições em contrário, bem como 
a Lei n. 2.370, de 17 de dezembro de 1958. 

PALACIO DO GOVÊRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ-
nia, aos 30 de outubro de 1962, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Archimedes Pereira Lima 
Ary Demosthenes de Almeida 
José Abdalla 
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LEI N. 4.205, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1962. 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Companhia 
de Abastecimento do Estado de Goiás S. A. —
CIAGO e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de Goiás decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir uma 
sociedade de economia mista, por ações, denominada Companhia 
de Abastecimento do Estado de Goiás S. A. — CIAGO. 

Art. 2° — A CIAGO terá por objetivo essencial: 
a) — elaborar projetos e programas para melhoria das con-

dições do abastecimento alimentar; 
b) — promover a comercialização e ajudar a distribuição 

de gêneros alimentícios; 
c) — instituir o serviço de compras diretas sob sua respon-

sabilidade, aos produtores; 
d) — organizar mercados rurais expedidores ou entrepostos 

de compra e expedição nas áreas produtoras; 
e) — instalar, onde julgar conveniente, e especialmente em 

Goiânia, e Anápolis, as Centrais de Abastecimento, para colocar 
os produtores em contato direto com os mercados consumidores; 

f) — implantar matadouros industriais e frigoríficos, além 
de outras indústrias de produtos alimentares e serviços indus-
triais complementares; 

g) — constituir e manter reservas de alimentos capazes de 
regular o mercado de gêneros alimentícios; 

h) — estabelecer articulação permanente com a CAESGO, 
CASEGO e Banco do Estado de Goiás, para solucionar as ques-
tões de abastecimento; 

i) — criar o serviço estadual de informação de preços aos 
produtores; 

j) — exercer outras atividades relacionadas com o abaste-
cimento . 
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Art. 3° — O capital inicial da CIAGO será de cento e cin-
quenta milhões de cruzeiros (Cr$ 150.000.000,00), reservando-se 
ao Estado cinquenta e um por cento (51%) das ações emitidas, 
proporção essa que se manterá em todos os aumentos que se ve-
rificarem. 

Art. 4° — Para integralização do capital, o Estado poderá 
utilizar bens de seu domínio ou recursos provenientes de aber-
tura ou operação de crédito. 

Art. 5° — Fica o Poder Executivo autorizado a designar o 
incorporador da CIAGO, que respeitará a legislação federal apli-
cável à espécie. 

Art 6° — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a 
garantia do Estado, sob a forma de fiança, aval, endôsso ou qual-
quer outro meio idôneo, às operações de crédito que a CIAGO 
vier a realizar com entidades públicas ou particulares, até o 
montante de cento e cinquenta milhões de cruzeiros (Cr$ .. . 
150.000.000,00) e nos aumentos subsequentes até oitenta por 
cento (80%) do capital social. 

Art. 7° — É o Poder Executivo autorizado a abrir, neste e 
nos futuros exercícios, os seguintes créditos: 

a) — até o limite de dez milhões de cruzeiros (Cr$ 	..... 
10.000.000,00) para ocorrer às despesas de incorporação e ins-
talação da CIAGO; 

b) — necessários à integralização do pagamneto das ações 
que o Estado subscrever. 

Art. 8° — A Companhia de Abastecimento do Estado de 
Goiás S. A. CIAGO, a Indústria Química do Estado de Goiás, 
S. A. — IQUEGO e a Indústria do Babaçu de Goiás S . A. — 
INBAGO ficam vinculadas à Secretaria da Indústria e Comércio. 

Art. 9° — Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 12 de 
novembro de 1962, 74°  da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Archimedes Pereira Lima 
José ~alta 
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LEI N. 4.207, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1962 

Autoriza o Poder Executivo a organizar uma so-
ciedade de economia mista para fabricação e comer-
cialização de produtos químico-farmacêuticos e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.( Art. 1° — É o Poder Executivo autorizado a construir uma 
sociedade de economia mista, por ações, de caráter industrial, pa-
ra a fabricação e comercialização de produtos químico-farmacêu-
ticos, sob a denominação de INDÚSTDIA QUÍMICA DO ESTADO 
DE GOLAS S. A. — IQUEGO. 

Art. 2° — A Indústria Química do Estado de Goiás, Si AI —
IQUEGO terá sede e fôro na Capital do Estado, podendo manter 
departamentos e laboratórios em quaisquer regiões do território 
goiano, inclusive a manutenção de escritório e postos de venda. 

Art. 3° — O capital inicial da IQUEGO será de cinquenta mi-
lhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00), reservando-se ao Estado 
cinquenta e um por cento (51%) das ações emitidas, proporção 
essa que se guardará em todos os aumentos que se verificarem. 

Art. 4° — Para integralização do capital, o Estado poderá 
utilizar bens do seu domínio e rendas oriundas da Taxa de Desen-
volvimento Econômico, especificamente destinadas ao fomento 
industrial, ou recursos provenientes de abertura ou operações de 
crédito. 

Art. 5° — Fica o Poder Executivo autorizado a designar o in-
corporador da IQUEGO, que respeitará a legislação federal apli-
cável à espécie. 

Art. 6° — Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a ga-
rantia do Estado, sob forma de fiança, aval, endôsso ou qualquer 
outro meio idôneo, às operações de crédito que a IQUEGO vier a 
realizar com entidades públicas ou particulares, até o montante 
de cinquenta milhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00), ou oiten- 
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ta por cento (80%) da totalidade de suas ações quando sobrevier 
aumento de capital. 

Art. 7° — É o Poder Executivo autorizado a abrir, neste e 
nos futuros exercícios, os seguintes créditos: 

a) — até o limite de três milhões de cruzeiros (Cr$ ... 
3.000.000,00), para ocorrer às despesas de incorporação e insta-
lação da IQUEGO; 

b) — necessários a integralização do pagamento das ações 
que o Estado subscrever. 

Art. 8° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 
novembro de 1962, 74° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Archimedes Pereira Lima 
José Abdaila 

12 de 	 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOTAS de- 
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica criada a Caixa Econômica do Estado de Goi-
ás, entidade autárquica, dotada de personalidade jurídica, auto-
nomia administrativa e financeira, vinculada à Secretaria da Fa-
zenda, com sede e fôro em Goiânia e jurisdição em todo o territó-
rio estadual. 

Art. 2° — Compete à Caixa Econômica do Estado de Goiás, 
além de outras atribuições que lhe forem definidas em Regula-
mento, as seguintes: 

I — receber em depósito, sob responsabilidade do Govêrno 
Estadual, as economias populares e reservas de capitais; 

II — favorecer aos funcionários públicos estaduais, munici-
pais e da Caixa, com empréstimos em dinheiro, devidamente ga-
rantidos e descontáveis em fôlha; 

III — efetuar empréstimos sob penhor de jóias, pedras pre-
ciosas, metais ou coisas; 

IV — conceder empréstimos hipotecários, de preferência pa-
ra aquisição ou construção de casa própria, mediante condições 
a serem fixadas pelo Regimento Interno; 

V — conceder empréstimos aos lavradores e agricultores sob 
penhor de colheitas; 

VI — conceder financiamento para obras de evidente interês-
se público e relacionadas com o bem estar da população, tais co- 
mo, hospitais, escolas, teatros e praças de esportes; 

VII — financiar obras públicas de caráter reprodutivos; 
VIII — proceder a outros empreendimentos propostos pelo 

Conselho Administrativo, com aprovação prévia do Governador do 
Estado. 

Art. 3° — A Caixa Econômica do Estado de Goiás será dirigi- 

LEI N. 4.206, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1962 

Cria a Caixa Econômica do Estado de Goiás e dá ou-
tras providências. 
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cia e representada por um Conselho Administrativo, composto de 
três membros, de livre escolha do Governador do Estado e demis-
siveis ad nutum. 

§ 1° — O Presidente do Conselho Administrativo será escolhi-
do, dentre os seus membros, pelo Governador do Estado e terá as 
atribuições definidas no Regulamento da Caixa Econômica do Es-
tado de Goiás. 

§ 2° — Os integrantes do Conselho Administrativo terão van-
tagens remuneratórias fixadas por ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo. 

§ 3° — Ao Conselho Administrativo compete: orientar, orga-
nizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades da Caixa Eco-
nômica do Estado de Goiás. 

§ 4° — Aos demais membros do Conselho Administrativo 
competirão funções de direção de serviços, conforme estipular o 
Regimento Interno. 

Art. 4° — As operações da Caixa Econômica do Estado de 
Goiás serão distribuídas de acôrdo com a sua natureza e realiza-
das nas Carteiras: de Depósito, Hipotecária e de Operações Di-
versas. 

Art. 5° — O patrimônio da Caixa Econômica do Estado de 
Goiás será constituído: 

a) — pelos lucros resultantes de sua administração; 
b) — pelos auxílios de qualquer modalidade, que lhe forem 

concedidos pelos Podêres Públicos ou atribuídos por entidades 
particulares; 

c) — por produtos de operações de créditos; e 
d) — por rendas eventuais. 
Art. 6° — Por decisão do Conselho Administrativo da Caixa 

Econômica do Estado de Goiás e com aprovação do Chefe do Po-
der Executivo, poderão ser criadas agências em qualquer cidade 
do território goiano. 

Art. 7° — Aplica-se ao pessoal da Caixa Econômica do Esta-
do de Goiás a legislação trabalhista . 

Parágrafo único — Excluem-se do disposto neste artigo os 
funcionários integrantes do Quadro do Funcionalismo que servi-
rem transitôriaménte na Caixa Econômica do Estado de Goiás. 

Art. 8° — O limite dos empréstimos será aprovado pelo Go-
vernador do Estado, mediante proposta do Conselho Administra-
tivo. 

Art. 9° — A Caixa Econômica do Estado de Goiás poderá 
contrair empréstimos com qualquer estabelecimento público ou 
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privado, ficando o Poder Executivo autorizado a oferecer garan-
tias por aval ou qualquer outro meio idôneo. 

Art. 10 — O Governador do Estado baixará, dentro de no-
venta (90) dias, a partir da vigência desta lei, o regulamento da 
Caixa Econômica do Estado de Goiás. 

Art. 11 — Aplica-se à Caixa Econômica do Estado de Goiás, 
em caráter subsidiário, a legislação federal reguladora de estabe-
lecimentos de crédito da mesma natureza. 

Art. 12 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a a-
brir, neste e nos futuros exercícios, créditos até o montante de 
quinze milhões de cruzeiros (Cr$ 15.000.000,00) para as despe-
sas de qualquer natureza necessárias à instalação e funcionamen-
to da Caixa Econômica do Estado de Goiás. 

Art . 13 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 13 de 
novembro de 1962, 74° da República . 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
José Abadalla 
Dereilio de Campos Meireles 
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LEI N° 4.340, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1962 

Fixa novos níveis de vencimentos dos funcionários do 
Poder Executivo e dá outras providências . 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Os níveis de vencimentos dos Funcionários do Po-
der Executivo, inclusive os da Secretaria do Ministério Público e 
os do pessoal auxiliar da Justiça, passarão a ser os constantes dos 
anexos 1 a 6, que acompanham a presente Lei. 

Art. 2° — São excluídos do aumento de vencimentos concedido 
por esta Lei os Magistrados, Ministros, Procurador, Adjunto de 
Procurador e Secretário do Tribunal de Contas, os membros do Mi-
nistério Público, Diretor da Secretaria do Ministério Público, Se-
cretário do Tribunal de Justiça, os Consultores Jurídicos, os Procu-
radores Fiscais e os Assistentes Judiciários, ativos, inativos ou em 
disponibilidade . 

Art. 3° — Ressalvado o disposto no artigo anterior, é concedi-
do, igualmente, aos inativos, inclusive aos militares, um aumento 
de sessenta por cento (60%) sôbre os proventos da inatividade, 
com observância do que preceitua o artigo 7° da Lei n. 3.732, de 
9 de novembro de 1961, modificado por leis posteriores . 

Art. 4° — Ficam fixados em trinta e sete mil cruzeiros (Cr$ .. 
37.000,00), trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00) e quinze mil cru-
zeiros (Cr$ 15.000,00) mensais os vencimentos dos cargos de Juiz 
Preparador, Juiz Municipal e Sub-Promotor de Justiça, respecti-
vamente. 

Art. 5° — Os órgãos de pessoal fornecerão aos beneficiados 
com os aumentos previstos nesta Lei as apostilas. 

Art . 6° — Ficam elevados de vinte por cento (20%) os impos- 
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tigo a Taxa de Esportes e Assistência Social. 

Art. 7° — As porcentagens a que têm direito os funcionários 
do fisco de qualquer categoria, sôbre a arrecadação, ficam majora-
das de trinta por cento (30%) . 

Art. 8° — VETADO. 

Art. 9° — VETADO. 

Art. 10 — Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 
1963, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, aos seis 
de dezembro de 1962, 75° da República. 

MAURO BORGES TEIXEIRA 
Ary Demósthenes de Almeida 
Wison da Paixão 
Jacy Netto de Campos 
Pe. Ruy Rodrigues da Silva 
Rivadávia Xavier Nunes 
Archimedes Pereira Lima 
Dercilio de Campos Meireles 
Irineu Borges do Nascimento 
José Abdalla 
Érides Guimarães 
Azulino Ferreira do Amaral 

(D. O. de 14/12/62.) 
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o ANEXO N° 2 

QUADRO-ÚNICO DO FUNCIONALIS- 
MO DO ESTADO 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS 
CARGOS DE COMISSÁRIOS 

DE POLICIA 

NIVEL 
	

VENCIMENTO 
MENSAL CR$ 

IV 
	

89 . 600,00 
III 
	

80.000,00 
II 
	

70.400,00 
60.800,00 

ANEXON° 3 

QUADRO ÚNICO DO FUNCIONALIS-
MO DO ESTADO 

TABELA DE 
CARGOS 

VENCIMENTO DOS 
EM COMISSÃO 

PADRÃO 

C- 1 
C- 2 
C- 3 

VENCIMENTO 
MENSAL CR$ 

16.000,00 
17 . 600,00 
19 . 200,00 

C- 4 24.000,00 
C- 5 32.000,00 
C- 6 40 . 000,00 
C- 7 48 . 000,00 
C- 8 56 . 000,00 
C- 9 64.000,00 
C-10 72 . 000,00 
C-11 80.000,00 
C-12 96 . 000,00 

ANEXON° 4 

ANEXO N° 5 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS 

AUXILIARES DA JUSTIÇA 

PADRÃO VENCIMENTO 
MENSAL CR$ 

AJ- 1 14 . 600,00 

AJ- 2 15.000,00 

AJ- 3 15 . 400,00 

AJ- 4 16.200,00 

AJ- 5 17.000,00 

AJ- 6 17 . 600,00 

AJ- 7 18 . 900,00 

AJ- 8 20 . 000,00 

AJ- 9 21 . 100,00 

AJ-10 22 . 200,00 

AJ-11 28.600,00 

AJ-12 29 . 600,00 

AJ-13 31 . 400,00 

AJ-14 32.000,00 

AJ-15 35 . 200,00 

AJ-16 39.200,00 

AJ-17 56 . 000,00 

AJ-18 64 . 800,00 

QUADRO ÚNICO DO FUNCIONALIS-
MO DO ESTADO 

TABELA DE GRATIFICAÇÃO 
DE FUNÇÃO 

PADRÃO 

FG- 1 
FG- 2 

VENCIMENTO 
MENSAL CR$ 

1 . 300,00 
1 . 600,00 

FG- 3 1.900,00 
FG- 4 2 . 200,00 
FG- 5 2.900,00 
FG- 6 3 . 500,00 
FG- 4.200,00 
FG- 8 4.800,00 
FG- 9 5 . 800,00 
FG-10 6.700,00 
FG-11 7 . 700,00 
FG-12 8 . 800,00 
FG-13 9.600,00 
FG-14 11.200,00 
FG-15 12.800,00 
FG-16 16.000,00 
FG-17 24.000,00 

ANEXO N° 6 

QUADRO ÚNICO DO FUNCIONALIS-

MO DO ESTADO 

VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ-

RIOS DA SECRETARIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PADRÃO 
	

VENCIMENTO 

MENSAL CRS 

MP- 3 
	

20.000,00 

MP- 4 
	

25.100,00 

MP- 5 
	

30.700,00 



ANEXO N° 1 

QUADRO tiNICO DO FUNCIONALISMO DO ESTADO 

TABELA DE VENCIMENTOS 

PROGRESSÕES 

PADRÃO Classe—O 

AIZEIIIR11•1•fel. 

Classe-1 	Classe-2 Classe-3 Classe 	4 Classe-5 Classe-6 Classe-7 PADRÃO 

1 14.500,00 15.700,00 17.000,00 18.100,00 19.200,00 20.300,00 21.400,00 22.700,00 1 

2 15.400,00 16.500,00 17.600,00 18.800,00 20.000,00 21.100,00 22.200,00 23.400,00 2 

3 16.500,00 17.600,00 18.900,00 20.000,00 21.100,00 22.200,00 23.400,00 24.600,00 3 

4 17.600,00 18.900,00 20.000,00 21.100,00 22.200,00 23.400,00 24.600,00 25.800,00 4 

5 18.900,00 20.000,00 21.100,00 22.200,00 23.400,00 24.600,00 25.800,00 26.900,00 5 

6 20.300,00 22.500,00 23.000,00 25.000,00 26.600,00 28.000,00 29.600,00 31.000,00 

7 22.900,00 23.400,00 25.000,00 26.600,00 28.000,00 29.600,00 31.000,00 32.600,00 

8 23 . 400,00 25.000,00 26.600,00 28.000,00 29.000,00 31.000,00 32.600,00 34.200,00 

9 25.000,00 26.600,00 28.000,00 29.000,00 31..000,00 32.600,00 34.200,00 35.700,00 9 

10 26.600,00 28.000,00 29.600,00 31.000,00 32.600,00 34.200,00 35.700,00 37.300,00 10 

11 28.500,00 30.400,00 32.300,00 34.200,00 36.200,00 38.100,00 40.000,00 41.900,00 11 

12 30.400,00 32.300,00 34.200,00 36.200,00 38.100,00 40.000,00 41.900,00 43.800,00 12 

13 32.300,60 34.200,00 36.200,00 38.100,00 40.000,00 41.900,00 43.800,00 45.200,00 13 

14 34.200,00 36.200,00 38.100,00 40.000,00 41.900,00 43.800,00 45.200,00 47.700,00 14 

15 36.200,00 38.100,00 40.000,00 41.900,00 43.809,00 45.200,00 47.700,00 49.600,00 15 

16 38 . 400 ,00 40.600,00 43.000,00 45.300,00 47.700,00 49.900,00 52.200,00 54.600,00 16 

17 40.600.00 43.000,00 45.300,00 47.700,00 49.900,00 52.200,00 54.600,00 56.800,00 17 

18 43.000,00 45.300,00 47.700,00 49.900,00 52.200,00 54.600,00 56.800,00 59.200,00 18 

10 45.300,00 47.700,00 49.900,00 52.200,00 54.600,00 56.800,00 59.200,00 61.400,00 19 

20 47.700,00 49.900.00 52.200,00 54.600,00 56.800,00 59.200,00 61.400,00 63.700,00 20 

21 49.900,00 52.200,00 54.600,00 56.800,00 59.200,00 61.400,00 63.700,04) 66.100,00 21 

22 52.500,00 53.600,00 55.000,00 57.300,00 59.500,00 61.800,00 64.000,00 66.200,00 22 

23 53.600,00 55.000.00 57.300,00 59.500,00 61.800,00 64.000,00 66.200,00 68.500,00 23 

24 55.000,00 57.300,00 59.500,0`1 61.800,00 64.000,00 66.200,00 68.500,00 70.700,00 24 

25 57.300,00 59.500,00 61.800,00 64.000,00 66.200,00 68.500,00 70.700,00 73.000,00 25 


